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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA 

RUA 14 DE JULHO, 150- COQUEIROS= FLORIANÓPOLIS/SC

 
PARECER n. 0264/2021/PF/IFSC/PGF/AGU

 
NUP: 23292.024097/2021-46
INTERESSADOS: REITORIA IFSC
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO E OUTROS

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO -
PELA APROVAÇÃO

 
I - RELATÓRIO
 
 
1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para análise da regularidade

jurídica da minuta do Edital do Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ELETROELETRÔNICO PARA REDE
DEPARTAMENTO/CAMPUS: CAMPUS FLORIANÓPOLIS/REDE

 
2.  As justificativas para a sua aquisição encontram-se no Termo de Referência na sequência do processo.

Também foi descrito pela autoridade competente os seguintes encaminhamentos e formalidades:
 
 
 

A pesquisa de mercado foi devidamente autorizada, conforme consta(m) no Relatório de Itens com
as Requisições.I - Sobre a pesquisa de mercado informamos que:a) O período de realização da
pesquisa de mercado consta na planilha comparativa de preços, intitulado Pesquisa de Preços de
Materiais para Licitação, de forma a definir o preço de referência que deverá nortear o processo
licitatório que se vislumbra;b) Foi utilizada a pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal,
por atas de registro de preços e atas de pregões realizados, todos com data não superior a um
ano.c) Para complementar a pesquisa foram consultadas as empresas e sites da Internet conforme
folhas; d) No Relatório dos Itens com as Requisições apresentamos a compilação dos pedidos de
material dos requisitantes, com as especificações e quantidades. O valor máximo de referência
consta da Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação, conforme resultado da pesquisa prévia
de preços, apresentada; f) Foram atendidas as orientações da Instrução normativa n° 73 de 05 de
agosto de 2020, para pesquisa e formação de preços de referência deste processo.II - Sobre os
pedidos e justificativas a) Os materiais requisitados pelos Campus participantes deste processo
podem ser vistos/analisados no Relatório dos Itens com as Requisições;b) A(s) justificativa(s) para
a realização deste processo consta(m) do Termo de Referência.III - Sobre a planilha de formação
de preços a) Os valores médios dos itens elencados no Relatório de Itens com Requisições podem
ser analisados no documento de Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação.Por todo exposto,
solicitamos autorização para continuidade do presente Processo. Sugerimos que a modalidade de
licitação seja o Pregão Eletrônico realizado por Registro de Preços, atendendo às necessidades
desta Coordenadoria/Pró-Reitoria/Campus, conforme justificativas apresentadas pelos
requisitantes..
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3. É o relatório, em breve resumo.
 
 
II - DA FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I - DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA
 
4. A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e contratos pelos Órgãos Consultivos é prévia,

consoante Art.38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização
posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Além do mais, na eventualidade de o
administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua
conduta.

 
5.  Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe: 

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas
aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)
 

6. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
 
 
II.II – DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE

NOVOS CONTRATOS
 
7.  Às  fls.11 consta a autorização para abertura do procedimento licitatório (art. 8º, V, do Decreto nº

10.024/2019).
 
 
II.III – DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8.  Quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, deve-se lembrar que tal procedimento é

cabível nas hipóteses indicadas no art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013:
 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa  (não se
confundindo entrega parcelada dos produtos com entrega de parcelas do produto, nos termos do
entendimento firmado no Acórdão TCU nº 125/2016 - Plenário);
III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração  (podendo a incerteza da demanda ser relacionada com a sua
ocorrência ou com a quantidade de bens, conforme Acórdão TCU nº 2.197/2015-Plenário).

 
9. No caso, verifica-se que a Administração indicou, que o SRP foi adotado em razão dos insumos serem

usados de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC, em conformidade com o
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enquadramento do art. 3º, inciso XX, do Decreto n° 7.892/2013. Pelo exposto, considera-se cabível a adoção do SRP, até
porque é o procedimento preferível para aquisições (art. 15, II, da Lei nº 8.666/93).

 
 
II.IV – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
II.IV.I – Requisitos gerais
 
10. Durante a fase interna da licitação, a Administração Pública deverá atender aos seguintes requisitos:
 

a) demonstrar que o objeto a ser contratado atende às necessidades da Administração, definindo-se
as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa deverá ser obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação (art. 15, §7º, I e II, da Lei nº 8.666/1993, art. 8º, I, II e III, do Decreto nº 3.555/2000 e
art. 3º, IV e XI, "a.1", do Decreto nº 10.024/2019);
b) parcelar o objeto da contratação sempre que técnica e economicamente viável (art. 23, §1º, da
Lei nº 8.666/1993);
c) especificar o objeto de acordo com critérios de sustentabilidade ambiental;
d) elaborar o orçamento da contratação (no art. 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/1993) a partir de
pesquisa de preços fundada na IN SLTI/MPOG nº 05/2014;
e) elaborar estudo técnico preliminar, quando necessário (art. 8º, I e art. 14, I e II, do Decreto n.
10.024/2019);
f) juntar termo de referência datado, assinado e devidamente aprovado pela autoridade competente
(art. 14, I e II, do Decreto nº 10.024/2019);
g) juntar comprovação da designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 14, V, do Decreto n.
10.024/2019).

 
11. Tais requisitos serão analisados nos tópicos seguintes.
 
 
II.IV.I.I – Justificativa da necessidade da contratação
 
12. Quanto à satisfação da alínea “a”, a necessidade da contratação foi justificada pelo documento de fl.

1091 no item 2 do Termo de Referência.
 
 
II.IV.I.II – Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens no SRP
 
13. O segundo requisito (alínea “b”) diz respeito à regra do parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens
(Súmula TCU nº 247). A despeito disso, o próprio Decreto n° 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão
do objeto em lotes:

 
Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima,
o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

 
14. Interpretando a regra da divisibilidade em lotes, o TCU adotou os seguintes entendimentos:
 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como rega geral, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas,  sendo a
adjudicação por preço global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada,
além de  incompatível com a aquisição futura por itens - arts. 3°, § 1°, inciso I; 15, inciso IV, e
23, §§ 1° e 2°, da Lei nº 8.666/1993, e Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do
Plenário (Acórdão nº 2037/2019 - Plenário). 

1213



29/09/2021 20:00 https://sapiens.agu.gov.br/documento/733959076

https://sapiens.agu.gov.br/documento/733959076 4/9

 
9.2.1.  quando utilizar a adoção da adjudicação do menor preço global por grupo/lote,
concomitantemente com disputa por itens, somente o faça quando tal opção estiver baseada
em robusta e fundamentada justificativa, que demonstre a vantajosidade dessa
escolha,  comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor
preço por item, em atenção aos arts. 3º, § 1º, I, 15, IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei nº
8.666/1993; (Acórdão nº 2.695/2013 - Plenário).

 
15. Convém registrar que eventual agrupamento de itens não pode se fundar na invocação geral de que há

necessidade de integração entre os bens a serem adquiridos, devendo a justificativa avançar para aspectos técnicos e
fáticos que confirmem tal posição. Sobre esse ponto, vale destacar o entendimento do TCU sobre a justificativa
administrativa para o agrupamento de itens, cujas razões são aplicáveis a despeito de se referirem à contratação de
serviços, cf. Acórdão TCU nº 1972/2018-Plenário.

 
 
II.IV.I.III – Critérios e práticas de sustentabilidade nas aquisições
 
16. Em relação à alínea “c”, as contratações governamentais devem estabelecer critérios e práticas que

promovam o desenvolvimento sustentável (art. 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º do Decreto nº 7.746/2012), inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010).

 
17. Para tanto, deverão ser tomados três cuidados gerais à luz dos arts. 2º e 3º do Decreto nº 7.746/2012:
 

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como especificação
técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;
b) justificar a exigência dos mesmos nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

 
18.  Não foi por outra razão que os arts. 1º e 2º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010

dispuseram que as especificações para aquisição de bens devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração Pública formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

 
19. Posto isso, recomenda-se a consulta ao art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, ao art.

3º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE) e ao
“Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no
sítio http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265.

 
20. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.
 
21. Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração atendeu às exigências salientadas acima,

pois teceu considerações sobre os requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme se desprende as fls.206, item 15.
 
 
II.IV.I.IV – Do orçamento da contratação
 
22. Quanto ao orçamento, deverão ser estimados os custos unitários e total da contratação por servidor

devidamente identificado nos autos.
 
23. Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia empregada

para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser
atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

 
24. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN SLTI/MPOG

nº 05/2014. Em especial, deverão ser cumpridas as orientações abaixo:
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– A pesquisa de preços deve contemplar bens cujas especificações guardam identidade com as
daqueles efetivamente desejados, evitando a comparação entre bens que não sejam equivalentes;
– Os fornecedores pesquisados devem ser devidamente identificados (ex.: nome da empresa, e-
mail, endereço, CNPJ);
– Os preços pesquisados devem ser examinados de forma crítica, por meio de manifestação técnica
fundamentada, cumprindo à Administração o discernimento sobre os efetivamente aptos a
comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente
discrepantes dos demais;
– Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o “painel de preços” e as
“contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços” em detrimento da “pesquisa publicada em
mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo” e “pesquisa com os
fornecedores”, cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar, conforme art. 2º,
§ 1º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27/6/2014 e Acórdão TCU nº 1.445/2015 -
Plenário;
– A estimativa dos preços de mercado deverá levar em consideração todas as variáveis
correlacionadas, como quantidade/volume de serviços/bens, propiciando que eventuais ganhos de
escala, oriundos de grandes contratações, reflitam a redução nos preços obtidos pelas cotações
prévias ao certame;
– Somente em casos excepcionais, devidamente justificados, poderá haver a pesquisa em
quantidade inferior a três preços (art. 2º, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de
27/6/2014);
– justificar a metodologia empregada para a estimativa dos custos da contratação (art. 2º, §§1º, 2º e
3º da IN SLTI/MPOG nº 05/2014).

 
25. Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação a partir dos dados coletados

por meio de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise
crítica dos preços obtidos. Inclusive manifestando-se que alguns itens constam somente dois orçamentos pois um dos
valores cotados foi caracterizado como discrepantes e outros itens nao nao foi encontrado mais de uma cotação. (fl.300 a
1090)

 
II.IV.I.V – Termo de Referência
 
26. Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de referência

elaborado pela Advocacia-Geral da União, a fim de garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e
a celeridade na análise, a exemplo do que ocorre na contratação de serviços, por imposição do art. 29 da Instrução
Normativa SEGES/MP n. 05/2017.

 
27. Recomenda-se, ainda, que sejam destacadas as alterações realizadas no modelo de termo de referência

da AGU, por analogia ao art. 29, §1º, da IN SEGES/MP nº 05/2017.
 
28.  No caso, o termo de referência foi datado e aprovado pela autoridade superior. Baseou-se,

aparentemente, no modelo disponibilizado pela AGU em seu sítio eletrônico.
 
29. Posto isso, em se tratando de pregão eletrônico, o art. 3º, XI, do Decreto nº 10.024/2019, define que o

termo de referência é documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares e deverá conter:
 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes
informações:
1. A definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização
do certame;
2. O valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e
3. O cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) O critério de aceitação do objeto;
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c) Os deveres do contratado e do contratante;
d) A relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) Os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
f) O prazo para execução do contrato; e
g) As sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

 
30. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência contemplou

todas as exigências contidas nos normativos acima citados.
 
 
II.IV.I.VI – Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio
 
31. Por fim, a alínea “e” foi atendida, pois houve a juntada de documento que comprova a designação do

pregoeiro e da equipe de apoio (art. 3º, IV, da Lei n° 10.520/02 e art. 14, V, do Decreto nº 10.024/2019).
 
 
II.V – DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP
 
32.  O Decreto nº 8.538/2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.
 
Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou
lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 
33. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de

R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.

 
34.  Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a
existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

 
35. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

 

de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7º
do Decreto nº 8.538, de 2015;
de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto
nº 8.538, de 2015.

 
36.  Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de
2007.

 
37.  Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situações

previstas no art. 10 do Decreto nº 8.540, de 2015, o que requer a devida justificativa. Dispõe referido artigo:
 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
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I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.
Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação
quando:
I – resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II – a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

 
38.  Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação (OU, de cada

item/grupo/lote),Valor Total do Processo: R$ 2.631.256,50 ou seja,  ultrapassa R$ 80.000,00 e o certame não contempla o
tratamento favorecido. Diante do exposto o  PREGÃO DE REGISTRO DE PREÇOS NÃO ESTÁ
CARACTERIZADO COMO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

 
 
II.VI – DAS MINUTAS PADRONIZADAS DA AGU – EDITAL, CONTRATO E ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
 
39.  A exemplo do que ocorre nas contratações de serviços,  recomenda-se a utilização das minutas

padronizadas da AGU. Acerca desse ponto, cabe dizer que o TCU, por meio do Acórdão nº 1.504/2005 – Plenário,
entendeu que “a utilização de minutas-padrão não fere o dispositivo legal que impõe a prévia manifestação da assessoria
jurídica sobre a regularidade das minutas dos editais e dos contratos”.

 
40. A padronização de modelos de editais e contratos, por outro lado, é medida de eficiência e celeridade

administrativa. Já foi adotada no regime jurídico dos contratos de prestação de serviço (art. 29 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05/2017) e há muito tempo vem sendo recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na
quarta edição do seu Manual de Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06:

 
A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização das
listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das
minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das
minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser
informadas aos assessorados.
 
Convém ainda que os Órgãos Consultivos  articulem-se com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU (grifos nossos).

 
41. Assim, a utilização da minuta-padrão elaborada pela CGU/AGU, no presente caso, ao tempo em que

revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e
a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade
pretendida com a padronização.

 
42. No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo de minuta para compras, disponibilizado

pela AGU.
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43. Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no art. 40
da Lei nº 8.666/1993, devendo ser observadas, ainda, as disposições contidas no art. 9º do Decreto nº 7.892/2013, com as
devidas adaptações às especificidades de cada contratação.

 
44.  Quanto ao uso propriamente dito dos modelos, não há ressalvas a fazer, pois foram adotadas as

minutas da AGU.
 
 
II.VII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
45.  Verifica-se, ainda, que a Administração optou por admitir a adesão de entidades não participantes,

conforme informação e justificativa apresentada.
 
 
II.VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO
 
46. Quanto à dotação orçamentária, não se mostra exigível, pois é facultativa no Sistema de Registro de

Preços (ON AGU nº 20/2009 c/c art. 7º, § 2º, do Decreto n° 7.892/2013).
 
47. Alerta-se, ainda, para a necessidade juntar ao feito, antes da celebração do contrato administrativo ou

do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao
disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64.

 
48. Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº

101/2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis
como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação
Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do
art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").

 
49. Recomenda-se, pois, que a Administração informe nos autos a natureza da ação que suporta a despesa

decorrente da futura contratação, adotando, a depender do caso, as providências previstas no art. 16, incisos I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, com as premissas da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e a metodologia de
cálculos utilizados (art. 16, §2º, da Lei Complementar nº 101/2000).

 
 
II.IX – LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
 
50. Conforme os arts. 20 e 21 do Decreto nº 10.024/2019, deverá ser providenciada a publicação do aviso

do edital no Diário Oficial da União, no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, observando-se, a partir dessa data, o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação pelos licitantes.

 
51. Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº

7.724/2012,  deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial do órgão licitante
na internet:

 
a) cópia integral do edital com seus anexos;
b) resultado da licitação;
c) contratos firmados e notas de empenho emitidas.

 
 
III – CONCLUSÃO
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52. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria no sentido da aprovação da minuta do edital do
pregão eletrônico e dos respectivos anexos,  ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

 
53. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento

de recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".

 
Florianópolis, 28 de setembro de 2021.

 
 

ROGÉRIO FILOMENO MACHADO
Procurador Federal

 
NATÁLIA PEREIRA COMICHOLI

Estagiária de Direito
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23292024097202146 e da chave de acesso b7a87168

 

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO FILOMENO MACHADO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 733959076 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ROGERIO FILOMENO MACHADO. Data e Hora: 28-
09-2021 19:46. Número de Série: 8186099331346055627901761987. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
Final v5.
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PREGÃO ELETRÔNICO   

 

Nº 84/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - ELETROELTRÔNICO 
PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SANTA CATARINA, IFSC. 

 

  

 

 

DATA DA ABERTURA: __/__/2021 às __h 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

FONE: (48) 3211-6048  
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PREGÃO ELETRÔNICO  
INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2021 

(Processo Administrativo n° 23292.024097/2021-88) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA 
- IFSC, por meio do Departamento de Compras, sediado na Rua 14 de Julho, n. 150, CEP 88075-010, 
Coqueiros, Florianópolis, SC, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, lote/grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 

Data da sessão: __/__/2021 

Horário: __:__ 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

 1 DO OBJETO 

 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material 

consumo eletroeletrônico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

 2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 3 DO CREDENCIAMENTO 

 3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

 4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 com o seguinte nível 

de cadastramento: 

I. Credenciamento;  

II. Habilitação Jurídica;  

III. Regularidade fiscal federal;  

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 4.1.2 Para os itens ou grupos com valores até R$ 80.000,00 são de participação exclusivas a 

microempresas empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

 4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 4.3.1  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 4.3.2  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 4.3.5  que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 
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insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

 4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 4.4.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 4.4.2.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 4.4.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 4.4.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 4.4.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 4.4.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 4.4.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 4.4.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 4.4.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
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automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

 6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 6.1.1 Valor unitário e total do item; 

 6.1.2 Marca; 

 6.1.3 Fabricante;  

 6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
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 6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

 6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 7.7  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 7.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 7.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo SISTEMA os respectivos lances.  

 7.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 7.10.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 7.10.1.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 7.10.1.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 7.10.1.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 7.10.1.5 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 7.10.1.6 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 7.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

 7.12 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

 7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
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uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 7.26.1 no pais; 

 7.26.2 por empresas brasileiras;  

 7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

 7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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 7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. ] 

 8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h (duas horas) ou prazo definido pelo pregoeiro, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 8.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
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envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 8.8 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 8.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 8.9.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 8.9.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 8.9.2.1 A área requisitante realizará verificações visuais, táteis, de medição e de utilização das 

amostras solicitadas, podendo as mesmas serem abertas, manuseadas e submetidas aos testes 

necessários, sendo devolvidas à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação. 

 8.9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 8.9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 8.9.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 8.9.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

 8.9.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 8.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
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negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 8.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 8.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 8.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

 9 DA HABILITAÇÃO   

 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 9.1.1 SICAF; 

 9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
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2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 9.8 Habilitação jurídica:  

 9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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 9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 9.9.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 9.10 Qualificação Técnica  

 9.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de: 

 9.10.1.1 Atestados de Capacidade Técnica par comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
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tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

 9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

 10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, ou prazo definido pelo Pregoeiro, a contar da sua solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

1233



 

Instituto Federal de Santa Catarina 
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60 

 10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 10.4  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação, no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 

 11 DOS RECURSOS 

 11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 11.2.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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 11.2.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

 12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

 15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
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prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 15.5.1  a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 15.5.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 15.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 15.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses.  

 15.7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 15.7.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura da Ata de Registro de Preços, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 

 15.7.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

 15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 
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 16 DO REAJUSTAMENTO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DAS OBRIGAÇÕES E DO PAGAMENTO 

 16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, os critérios de recebimento 

e aceitação do objeto e de fiscalização, as obrigações da Contratante e da Contratada, e as regras acerca 

do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 17.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 17.1.3 apresentar documentação falsa; 

 17.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 17.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 17.1.6 não mantiver a proposta; 

 17.1.7 cometer fraude fiscal; 

 17.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

 17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 17.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

 17.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 17.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 

 17.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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 17.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, as cópias do processo administrativo que forem necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 17.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

 18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 18.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 18.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 18.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

 18.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
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 19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.fln@ifsc.edu.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço - Setor de Compras do Câmpus Florianópolis - Av. Mauro 

Ramos, nº950, Centro – Florianópolis/SC – CEP: 88020-300. 

 19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
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isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 20.11 Os critérios de sustentabilidade adotados para essa aquisição são balizados pelo Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis e demais legislações pertinentes, e podem ser verificados diretamente nas 

descrições dos itens contidas no Quadro de Especificações Mínimas. 

 20.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.ifsc.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Av. Mauro Ramos, n° 950 Centro/Florianópolis – SC CEP: 88020-300,, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 20.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

 ANEXO III – Modelo da Autorização de Fornecimento 

 ANEXO IV – Declaração do Simples Nacional (conforme IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.) 

ANEXO V – Dados para Cadastramento da Empresa 

 

Florianópolis, 16 de Setembro de 2021 

 

ALOISIO SILVA JUNIOR 

Pró-Reitora de Administração do IFSC  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n.º 23292.024097/2021-88  

 

 1 DO OBJETO 

 1.1 Aquisição de material consumo eletroeletrônico conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo 
intitulado  

Quadro de especificações mínimas. 

AS QUANTIDADES QUE, POR VENTURA, FOREM ENTREGUES INCORRETAMENTE NO CAMPUS 

OU FALTANDO PARTE DA AF SERÃO DEVOLVIDAS E OS CUSTOS COBERTOS PELA LICITANTE 

VENCEDORA. 

 1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data de início da Ata de Registro de 

Preços na forma do art. 12, do Dec n° 7.892/13. 

 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 2.1 O Instituto Federal de Santa Catarina, visando suprir possíveis demandas no exercício de suas 

atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de Preços. Essas licitações são feitas de forma 

compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam 

das licitações os Campus Araranguá, Caçador, Canoinhas, Cerfead, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, 

Florianópolis – Continente, Garopaba, Gaspar, Itajaí, Jaraguá do Sul – Centro, Jaraguá do Sul – Rau, 

Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos, São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste, 

Tubarão, Urupema e Xanxerê. 

 2.2 A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e tecnológica, 

nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar 

pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em 

estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional, 

oferecendo mecanismos para a educação continuada. Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo 

garantir celeridade e eficiência no momento da aquisição, garantindo a qualidade nos serviços prestados ao 

cidadão. 

 2.3 A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 5.450/2005 e 

7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado 

às necessidades do IFSC.  

2.4 As requisições dos itens relacionados à licitação justificam pela necessidade constante da manutenção 

preventiva e/ou corretiva das estruturas físicas dos câmpus e aquisição do material tem por finalidade 

atender aproximadamente 7.000 (sete mil) alunos dos cursos dos departamentos acadêmicos do câmpus 
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Florianópolis e Rede. 

 3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 3.1 Os objetos em aquisição nesta licitação tratam-se de bens de natureza comuns tipificada na Lei nº 

10.520/2002 cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por este Termo de 

Referência, por meio de especificações usuais no mercado.  

 4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos (produtos nacionais), 60 (sessenta) dias 

corridos (produtos importados) após o envio de uma Autorização de Fornecimento (AF) pela 

Administração, somente por e-mail, nos seguintes endereços: 

 
CÂMPUS ENDEREÇO 

Câmpus Araranguá 
Av. XV de Novembro, s/nº – Bairro Aeroporto – CEP: 88900-000 
– Araranguá – SC – Fone: (48) 3311-5000; e-mail: 
compras.ararangua@ifsc.edu.br. 

Câmpus Caçador  
Av. Fahdo Thomé, 3000, Champagnat – Caçador – SC – 89500-
000, Fone: (49) 3561-5700; e-mail: compras.cdr@ifsc.edu.br. 

Câmpus Canoinhas 
AV. Expedicionários, 2150 – Bairro Campo do Água Verde – CEP 
89460-000 – Canoinhas SC: Fone: (47) 3627- 4500; e-mail: 
compras.canoinhas@ifsc.edu.br.  

Cerfead 
Rua Duarte Schutel, 99 – Centro – Florianópolis/SC – CEP 
88015-640;e-mail: compras@ifsc.edu.br; Fone: (48) 3131-8816. 

Câmpus Chapecó   
 Av. Nereu Ramos, 3450 D – Bairro Seminário – Chapecó/SC 
CEP: 89813-000 – Fone: (49) 3313-1240; e-mail: 
compras.chapeco@ifsc.edu.br. 

Câmpus Criciúma  
SC 443, km 01, nº. 845 - Bairro Vila Rica – Criciúma – SC – CEP 
88813-600; Esquina com Rua Antônio Daré; Fone: (48) 3462-
5000; e-mail: compras.criciuma@ifsc.edu.br. 

Câmpus Florianópolis
  

Av. Mauro Ramos, 950 – Centro – Florianópolis/SC. CEP: 88020-
300 – Almoxarifado, Fone: (48) 3211-6000; e-mail: 
compras.fpolis@ifsc.edu.br. 

Câmpus Florianópolis-
Continente   

Rua 14 de Julho, 150 – Coqueiros - Florianópolis/SC – CEP: 
88.075-010; Fone (48) 3877-8400; e-mail: 
compras.continente@ifsc.edu.br. 

Câmpus Garopaba  

Rua Maria Aparecida Barbosa, nº 153, Loteamento Vila de 
Campo - Bairro Campo Duna – Garopaba - SC – CEP 88495-
000; Fone (48) 3254-7330; e-mail: 
compras.garopaba@ifsc.edu.br. 

Câmpus Gaspar 
Rua Adriano Kormann, 510 – Bairro Bela Vista – Gaspar – SC; 
CEP 89110-971; Fone: (47) 3318-3700; e-mail: 
compras.gaspar@ifsc.edu.br. 
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Câmpus Itajaí  
Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada – 
Itajaí – SC; CEP 88307-303; Fone: (47) 3390-1200; e-mail: 
compras.itj@ifsc.edu.br. 

Câmpus Jaraguá do Sul – 
Rau  

Rua dos Imigrantes, nº 445 – Bairro Rau – 89254-430 – Jaraguá 
do Sul; Fone: (47) 3276-9600; e-mail: compras.gw@ifsc.edu.br 

Câmpus Jaraguá do Sul  
Av. Getúlio Vargas, nº 830 – Centro – Jaraguá do Sul – CEP: 
89251-000, Fone: (47) 3276-8700; e-mail: 
compras.jar@ifsc.edu.br.   

Câmpus Joinville    
Rua Pavão, 1337 – Loteamento Novo Horizonte – Bairro Costa e 
Silva, Joinville/SC – CEP: 89220-618 – Fone: (47) 3431-5600; e-
mail: compras.joinville@ifsc.edu.br. 

Câmpus Lages 
Rua Heitor Vila Lobos, s/n – Bairro São Francisco – Lages – CEP 
88506-400, Fone: (49) 3221-4200; e-mail: 
compras.lages@ifsc.edu.br. 

Câmpus Palhoça-Bilíngue  
Rua João Bernardino da Rosa – Bairro Cidade Universitária 
Pedra Branca – Palhoça – SC – CEP 88137-010; Fone: (48) 
3341-9700; e-mail: compras.phb@ifsc.edu.br. 

Câmpus São Carlos 
Rua Aloisio Stoffell, 1271 – Jardim Alvorada – São Carlos/SC – 
CEP 89885-000; Fone: (49) 3325-4149; e-mail: 
compras.sca@ifsc.edu.br 

Câmpus São José  
R. José Lino Kretzer, 608 – Bairro Praia Comprida – CEP: 88103-
310 São José – SC; Fones: (48) 3381-2800 e Fax: 3381-2812; e-
mail: compras.sje@ifsc.edu.br  

Câmpus São Lourenço do 
Oeste 

Rua Aderbal Ramos da Silva, 496-514 - Bairro Progresso. São 

Lourenço do Oeste – CEP 89990 000; Fones: (049) 3344-8495; 

e-mail: compras.slo@ifsc.edu.br. 

Câmpus São Miguel do 
Oeste   

Rua 22 de Abril, s/n – Bairro São Luiz – São Miguel do Oeste – 
SC 89900-970, Fone: (49)3631-0400; e-mail: 
compras.smo@ifsc.edu.br. 

Câmpus Tubarão 
BR 101 Sul, km 336 – Fone: (48) 3301-9101; E-mail: 
compras.tub@ifsc.edu.br 

Câmpus Urupema  
Estrada do Senadinho s/n – Centro – Urupema – SC – 88625-
970, Fone: (49) 3236-3100; e-mail: 
compras.urupema@ifsc.edu.br. 

Câmpus Xanxerê 
Rua Euclides Hack, 1603 – Bairro Veneza – Xanxerê – SC – 
89820-000; Fone: (49) 3441-7900; e-mail: 
compras.xxe@ifsc.edu.br. 

Reitoria 
Av. 14 de julho 150 – Coqueiros – Florianópolis – SC – 
CEP:88075-010 – Fones: (48) 3877-9000; e-mail: 
compras@ifsc.edu.br. 
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 4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no momento de sua entrega, por servidor(a) do IFSC 

devidamente identificado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 4.7 A contratada se obriga a entregar todo o material, no mesmo momento, na quantidade informada na 

Autorização de Fornecimento (AF). Somente poderá ser aceita a entrega parcial, nas hipóteses abaixo, sob 

pena de devolução de todo material, no caso do empenho/AF não estar completa: 

 4.7.1 O material só poderá ser entregue parcialmente, se a licitante encaminhar justificativa, solicitando o 

cancelamento dos itens pendentes juntamente ao material, para ser avaliada pela Administração e 

posterior aplicação de penalidades;  

 4.7.2 A Administração poderá solicitar a antecipação da entrega de parte dos materiais constantes da 

Autorização de Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido. 

 

 5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 5.1 São obrigações da Contratante: 

 5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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 5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Subitem 4.1 deste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

 6.1.4 Materiais entregues em desacordo com o Edital e não retirados em até 05 (cinco) dias úteis após 

comunicação formal do IFSC, serão descartadas. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que 

formalizado, justificado e aceito pelo IFSC. Esta prorrogação somente será aceita caso seja feita dentro 

do prazo da notificação. 

 6.1.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 6.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 6.1.7 Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante o fornecimento do 

material, ainda que involuntariamente, às instalações do prédio, máquinas, equipamentos e demais bens 

do IFSC, substituindo os referidos bens por outros semelhantes em prazo que lhe será expressamente 

combinado pela Contratante. 

 6.1.8 Todos os itens constantes da nota de empenho devem ser entregues no mesmo momento, nas 

condições e locais conforme consta deste Anexo (não será aceita a entrega parcelada dos itens). 

 6.1.9 Retirar a nota de empenho em até 03 (três) dias úteis, após a convocação. 

 6.1.10 Cumprir o prazo de garantia de acordo com o especificado em cada item neste Termo de 

Referência ou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que o mínimo 

estabelecido. 

 6.1.11 Os problemas apresentados durante o prazo de garantia devem ser solucionados em até 30 (trinta) 
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dias corridos.  

 6.1.12 Arcar com todos os custos para cumprimento da garantia, inclusive no caso de necessidade de 

transporte (técnicos ou equipamentos).  

 6.1.13 A Contratada assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento (AF’s) e 

Empenhos pelo e-mail institucional informado na DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail, o IFSC 

considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de 

avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail. 

 6.1.14 Manter atualizado seu cadastro no órgão através do envio do documento preenchido 

referente ao Anexo V deste edital sempre que houver mudanças em seus dados cadastrais. 

 

 7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 9 DO PAGAMENTO 

 9.1 O pagamento deverá ser efetuado integral até o 15º (décimo quinto) dia útil após o aceite definitivo do 

material, em sua totalidade, e atesto da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, com o código da agência e o número da conta-corrente que forem indicados pelo 

contratado. 

 9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

 9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

 9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                  365 
 
 

 9.14 A Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança deverá ser sempre emitida com o CNPJ do Câmpus 
requisitante, conforme descrição abaixo: 

CÂMPUS CNPJ 

Araranguá 11.402.887/0008-37 

Caçador 11.402.887/0018-09 

Canoinhas 11.402.887/0012-13 

Chapecó 11.402.887/0007-56 

Continente 11.402.887/0004-03 

Criciúma 11.402.887/0009-18 

Florianópolis 11.402.887/0002-41 

Garopaba 11.402.887/0021-04 

Gaspar 11.402.887/0010-51 

Geraldo Werninghaus 11.402.887/0019-90 

Itajaí 11.402.887/0013-02 

Jaraguá do Sul 11.402.887/0005-94 

Joinville 11.402.887/0006-75 

Lages 11.402.887/0011-32 

Palhoça Bilíngue 11.402.887/0015-66 

Reitoria 11.402.887/0001-60 

São José 11.402.887/0003-22 

São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85 

Tubarão 11.402.887/0020-23 
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Urupema 11.402.887/0016-47 

Xanxerê 11.402.887/0017-28 

Para o Câmpus Avançado de São Lourenço do Oeste, a Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ do 
Câmpus São Miguel, sendo os materiais entregues no respectivo Câmpus Avançado. 

 9.15 Poderá haver a emissão de mais de uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança para cada Nota 
de Empenho ou apenas uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança e, para acompanhar as 
mercadorias para os Câmpus, notas de remessa de materiais, aceitas pela fiscalização estadual.  

 

 10 DO REAJUSTE  

 10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 10.1.1 Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

 11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 12.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

 12.1.5 cometer fraude fiscal; 

 12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 12.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 12.2.2 multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciências e 

Tecnologia de Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

 12.2.2.1 de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues com atraso (AF), por 

dia de atraso na entrega do material, limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor. 

 12.2.2.2 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (AF), por infração 

a qualquer cláusula ou condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro 

na reincidência. 

 12.2.2.3 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa 
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injustificada da licitante adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital. 

 12.2.2.4 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

 12.2.2.5 de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues em desacordo, por 

apresentação de marca e/ou modelo que não estão de acordo com a especificação do edital e 

apresentada na proposta de preço da licitante; 

 12.2.2.6 de 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos itens entregues em desacordo com o 

Edital e a proposta de preços aceita na sessão do pregão; 

 12.2.2.7 de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição 

do material no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a 

especificação exigida em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a 

configurar, nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida; 

 12.2.2.8 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 

cancelamento integral da ata por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a 

pedido da mesma; 

 12.2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 12.2.4 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 12.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

 12.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 12.3 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

 12.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 12.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 12.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
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praticados. 

 12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 12.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (dias) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 12.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 12.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

 12.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 12.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

 

ALOISIO SILVA JUNIOR 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC  
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ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 84/2021 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 
11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Coqueiros, Florianópolis/SC – CEP: 
88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) sua Reitor(a), 
Sr. Maurício Gariba Junior, RG nº ______________ - SSP/SC, CPF ___.___.___-__. considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
84/2021, processo administrativo n.º 23292.024097/2021-88 , RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material consumo 

letroeletrônico, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 84/2021, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta integram esta Ata em seu Anexo I. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  
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3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de __/__/20__, não podendo 

ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.10.1. por razão de interesse público; ou 

5.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
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no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 

nº 7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

7.5. Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das empresas 

vencedoras. 

 
 

Florianópolis, __ de __________________ de20__. 

 

 

 

 

MAURICIO GARIBA JUNIOR 

REITOR(A) DO IFSC 

 

 

 
OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância 

anexas.  
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ANEXO II-A DO EDITAL 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS 

Pregão nº 84/2021 - SRP 

Processo nº 23292.024097/2021-88  

Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na sessão do Pregão. 

EMPRESA  

ENDEREÇO  

CNPJ  

TELEFONE/FAX  

REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

CPF  

E-MAIL  

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO  
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 PREÇO TOTAL 

      

      
TOTAL R$ 
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ANEXO II-B DO EDITAL 

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 84/2021 – IFSC 

 

A empresa ____________________________________________________ 

Declara para os devidos fins, que: 

1. Recebeu a Ata de Registros de Preços do Pregão Eletrônico nº 84/2021 do IFSC, contendo ____________ 
páginas (incluindo Ata e anexos) e; 

2. Concorda com todos os termos da referida Ata e o Anexo I, com os preços registrados. 

3. Assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-mail institucional 
(e-mail da empresa @........) Concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail, o IFSC 
considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de 
avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail 

_______________________, ___ de _______________ de 20__. 

 

____________________________________ 

 (assinatura e identificação do Representante Legal e Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2021 – IFSC 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

LOCAL DE 
ENTREGA: 

 

CONTRATADO  

CNPJ  

TELEFONE  

E-MAIL  

ENDEREÇO  

NOTA DE 
EMPENHO Nº 

 

DATA DA 
SOLICITAÇÃO  

 

Item Unid Especificação Qtd Preço Unitário Preço total 

      

      

      

      

      

 

_____________________________ 

Nome e Assinatura 

Responsável IFSC 
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ANEXO IV 

A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da Declaração 
de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e no Edital. 

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART. 6º DA 
REFERIDA IN 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da 
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 
o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I. Preenche os seguintes requisitos: 

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no 
art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data...................................................... 

 

 

Assinatura do Responsável e Identificação   
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ANEXO V  

DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA  

PROCESSO 23292.024097/2021-88  

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 84/2021 

 

 Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa _________________________, 

estão atualizados e podem ser utilizados para atendimento ao disposto em Edital de licitação.  Assumo a 

responsabilidade de manter estes dados atualizados, junto ao Departamento de Registro de preços do 

IFSC, através do e-mail srp@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da referida ATA. 

 

EMPRESA (Razão Social)  

CNPJ  

ENDEREÇO   

CEP  

CIDADE  ESTADO  

TELEFONE/FAX  

REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

CPF REPRESENTANTE  

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO VÁLIDO (e-
mail) 

 

 
Cidade, __ de ____________ de 20__. 

 
 
Atenciosamente, 
 

Representante da Empresa 

Cargo Ocupado 
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Licitação: 23292.024097/2021-88 - PE 84/2021 - REI
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CONSUMO ELETROELETRÔNICO PARA REDE.

 

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO

15

Bateria Bli200 36V 5.2 Ah Energia 187.2 W H, Capacidade: 5,2 Ah,
garantia de 12 meses. Peso: 1,3 Kg,Garantia: 6 meses, indicador de
nível de carga de 4 LEDs , para roçadeiras Husqvarna Série 100 - 300 –
500. 

UNIDADE 10 1.517,50 15.175,00

18

BATERIA SELADA CHUMBO-ÁCIDO 12V/1.3Ah - Tensão Nominal: 12V -
Capacidade Nominal: 1,3Ah - Terminal Tipo: Faston F187 - Posição dos
terminais: E - Comprimento: 98 mm - Largura: 43 mm - Altura com
Terminal: 57 mm - Peso: 0,58kg Modelo de referência: Unipower,
UP1213.

UNIDADE 86 114,33 9.832,38

30

CARREGADOR DE PILHAS AA/AAA E BATERIAS 9V, com conjunto de
pilhas AA. Equipamento portátil para recarga de até quatro pilhas ou
duas baterias de 9V simultaneamente. Características mínimas:
Produto novo e em atual linha de fabricação/comercialização; Entrada
bivolt automático 127/220V; Plugue de entrada incorporado ao
dispositivo, retrátil ou não, compatível com padrão de plugues e
tomadas brasileiro, em acordo com a norma nbr 14.136 (será aceito
produto que utilize cabo de força, desde que este seja fornecido e seu
plugue atenda esta especificação); Possuir no mínimo dois canais de
recarga independentes, possibilitando a recarga em cada canal de 02
pilhas AA/AAA ou bateria de 9V; Suporte a recarga de pilhas do tipo
níquel - metal hidreto (NI-MH) dos tamanhos AA/LR6 (PEQUENA) e
AAA/LR03 (PALITO), e bateria de 9V tamanho 6LR61/6F22 no mesmo
equipamento; Possuir indicação luminosa (LED) ou mostrador (display)
indicando, no mínimo: pilha em carga e pilha carregada. a indicação
poderá ser por canal, e não necessariamente por pilha individualmente;
deve possuir função de desligamento automático de carga (auto stop);
deve acompanhar 04 pilhas recarregáveis tipo níquel - metal hidreto
(NI-MH), tamanho AA/LR6 (pequena), com tensão nominal de 1,2
volts, capacidade de corrente: 2.600 mah ou maior; Garantia mínima
de 06 meses para o carregador e pilhas inclusas. Modelos de
referência: BAP, BAP-551; FLEX, FX-C03-4P; MOX, MO-CP51.

UNIDADE 66 122,64 8.094,24

31

Carregador para bateria para carga rápida Bivolt 110/220V – 330W.
compatível com baterias de Lítio Bli Husqvarna. Garantia de 12 meses
Especificações Técnicas: - Tensão: Bivolt - Corrente de carga: 8A -
Potência de saída: 330W - Unidade de carga rápida com indicador de
status de 2 LEDs e resfriamento ativo da bateria Dimensões: - Peso:
1,6kg - Altura: 13,5cm - Largura: 20,5cm - Comprimento: 20cm

UNIDADE 10 862,73 8.627,30

80

DRIVER ULTRA-SILENCIOSO PARA MOTORES DE PASSO DE DUAS
FASES COM CORRENTES DE ATÉ 2A RMS E INTERFACE DE
COMUNICAÇÃO UART. MODOS DE OPERAÇÃO: STEALTHCHOP2 E
SPREADCYCLE. DEVE POSSUIR A FUNÇÃO DE SENSORLESS HOMING E
SER FORNECIDO EM CONJUNTO COM UM DISSIPADOR DE CALOR.

UNIDADE 102 50,48 5.148,96

82

FITA ISOLANTE LÍQUIDA, BISNAGA DE 50G., PRETA. PRODUTO
INDICADO PARA RECONSTITUIÇÃO DA CAPA, ISOLAMENTO E
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FIOS, CABOS E CONECTORES ELÉTRICOS,
SENDO EMPREGADA, PRINCIPALMENTE, EM ÁREAS DE DIFÍCIL
ACESSO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO ISOLANTE ELÉTRICO
COM ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO; PROPORCIONA O ISOLAMENTO DE
FIOS, CABOS E CONEXÕES ELÉTRICAS ATÉ 6.500V (ISOLAMENTO COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM); APLICÁVEL EM SUPERFÍCIES
IRREGULARES; ADERE A METAIS, PLÁSTICOS, BORRACHA, VIDRO,
ETC.; NÃO SOLÚVEL EM ÁGUA; RESISTENTE À PROPAGAÇÃO DE
CHAMA; COR PRETA. FORNECIDA EM EMBALAGEM FECHADA COM
BISNAGA DE 50 (CINQUENTA) GRAMAS. PRODUTO COM VALIDADE
SUPERIOR A 01 (UM) ANO NO MOMENTO DA ENTREGA AO IFSC.
MARCA DE REFERÊNCIA: QUIMATIC TAPMATIC.

UNIDADE 94 48,21 4.531,74

83
FITA ISOLANTE PROFISSIONAL 19MM 10 METROS - CLASSE A -
RESISTÊNCIA À ISOLAÇÃO > 50.000 MOHM, AUTO EXTINGUÍVEL, C.
TEMPERATURA 90º C

UN 445 12,56 5.589,20
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

84

Fita Isolante Profissional com 19mm de espessura e 20 metros de
comprimento, tensão disruptiva 8.500V, resistência à isolação
>50.000MOHM, auto-extinguível, c. temperatura: 90ºC. Certificado
pela NBR NM60454-3-1-5, na classe A.

Rolo 292 17,65 5.153,80

94

LÂMPADA INCANDESCENTE MINIATURA, 3MM, 12V, COM TERMINAIS,
TIPO "BOSCH". COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM
E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); LÂMPADA TIPO
INCANDESCENTE; TAMANHO MINIATURA: DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 3MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 7MM (SEM
OS TERMINAIS), TIPO "BOSCH"; DOTADA TERMINAIS DE LIGAÇÃO; 02
TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO; DISPONÍVEL NAS CORES: AZUL,
BRANCA/TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHA. PACOTE CONTENDO 50
(CINQUENTA) UNIDADES DE UMA MESMA COR. COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ
ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO
MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 26 88,77 2.308,02

105 MICROCONTROLADOR ATMEGA328-PU, ENCAPSULAMENTO DIP Peca 260 35,60 9.256,00

107

MÓDULO AMPLIFICADOR DE ÁUDIO, 35W, BASEADO NO CI TDA8932.
MÓDULO UTILIZADO NA MONTAGEM DE PROTÓTIPOS DE
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS COM FINS DIDÁTICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO);
MÓDULO COMPLETO MONTADO, COMPOSTO DA PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO E DOS COMPONENTES ELETRÔNICOS DO AMPLIFICADOR
(SEM CONECTORES, SEM GABINETE, SEM ACESSÓRIOS);
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO MONO BASEADO NO CIRCUITO INTEGRADO
TDA8932; TENSÃO DE OPERAÇÃO: FAIXA DE 10 À 30VCC, OU MAIS
AMPLA; POTÊNCIA DE SAÍDA: 35W, OU MELHOR; DIMENSÕES
APROXIMADAS: 43 X 31 X 9,5MM. GARANTIA MÍNIMA DE 90
(NOVENTA) DIAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 65 55,92 3.634,80

108

MÓDULO GRAVADOR PARA PLACA STM32. MÓDULO USB UTILIZADO NA
PROGRAMAÇÃO DA PLACA DE DESENVOLVIMENTO BASEADA NO
PROCESSADOR CORTEX-M3, ARM, STM32. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); MÓDULO DE
GRAVAÇÃO E DEBUG PARA PLACA DE DESENVOLVIMENTO BASEADA
NO PROCESSADOR CORTEX-M3, ARM, STM32; COMPATÍVEL COM
PLACAS 3,3 V E 5 V; USB TIPO A MACHO PARA CONEXÃO DIRETA A
MICROCOMPUTADOR SEM O USO DE CABO; SAÍDA EM 10 PINOS;
COMPATIBILIDADE: INTERFACE STM32 SWD, E STM8 SWIM VERSÕES:
XTW LINK ST UTILITY 2.0, STVD 4.2.1, STVP 3.2.3, IAR EWARM V6.20,
IAR EWSTM8 V1.30, KEIL RVMDK V4.21, E VERSÕES SUPERIORES
DESTES; MÓDULO ENCAPSULADO EM GABINETE EM FORMATO
SIMILAR AO DE PEN-DRIVE; TAMANHO APROXIMADO: 5,7CM X 7,0CM
X 1,7CM. FORNECIDO ACOMPANHADO DE 04 CABOS JUMPER FÊMEA-
FÊMEA; GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. MODELO DE REFERÊNCIA:
ST, ST-LINK V2 MINI.

UNIDADE 75 130,92 9.819,00

121

PLACA DE PROTOTIPAGEM SOP8/ PLACA ADAPTADORA SOP8 PARA
DIP8, 20 UNIDADES. UTILIZADA PARA PERMITIR O USO DE CIRCUITOS
INTEGRADOS MINIATURIZADOS (SMD) EM MATRIZ DE CONTATOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO; PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO DO TIPO UNIVERSAL, DUPLA FACE; POSSUI 08 ILHAS
ALONGADAS, NÃO PERFURADAS, EM CADA FACE, PERMITINDO A
SOLDAGEM DE CIRCUITOS INTEGRADOS SMD COM ENCAPSULAMENTO
SOP8, SSOP8 OU TSSOP8. AS ILHAS SÃO INTERLIGADAS
ELETRICAMENTE COM OUTRAS 08 ILHAS EXTERNAS, REDONDAS,
PERFURADAS, COM FUROS METALIZADOS, DISPOSTAS COM
ESPAÇAMENTO COMPATÍVEL COM OS TERMINAIS DE COMPONENTES
COM ENCAPSULAMENTO DIP8; PERMITE A SOLDAGEM DE TERMINAIS
(BARRA-PINO) OU FIOS NAS ILHAS EXTERNAS; ILHAS PRÉ-
ESTANHADAS PARA PREVINIR OXIDAÇÃO; TAMANHO APROXIMADO:
12X12MM. FORNECIDA EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES.

PACOTE 17 96,39 1.638,63

134
RELÉ FALTA DE FASE (ELETRONICO), SIMILAR JNG - JPP, ALIMENTAÇÃO
220V/60HZ - REDE: 380V/60HZ, MONITORAÇÃO 3 FASES, INDICADOR
VISUAL LED, SAIDA A RELE REVERSIVEL.

UNIDADE 118 212,44 25.067,92

141

ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL COM FITA – IMPRESSORA DE
ETIQUETAS AUTO ADESIVAS, POSSUI VISOR COM INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS, FUNÇÃO DATA E HORA, SÍMBOLOS EMBUTIDOS NA
MEMÓRIA, UTILIZA FITAS M E DEVE INCLUIR PELO MENOS UMA FITA
DE 4 METROS DE COMPRIMENTO. LARGURAS DE PELO MENOS 9 E
12MM, RESOLUÇÃO MÍNIMA DA IMPRESSÃO DE 230 DPI. DISPLAY COM
PELO MENOS 12 CARACTERES, IMPRIME ATÉ DUAS LINHAS,
CORTADOR MANUAL. SOFTWARE: FONTES-2, TAMANHO-6, ESTILOS-9,
NÚMERO DE SÍMBOLOS-70, PELO MENOS 3 OPÇÕES DE MOLDURA,
REPETIÇÃO DE IMPRESSÃO-PELO MENOS 8 CÓPIAS, DEVE POSSUIR
IMPRESSÃO VERTICAL. FUNCIONAMENTO COM PILHAS “AAA”. DEVE
POSSUIR MANUAL DE INSTRTUÇÕES EM PORTUGUÊS.

UN 26 260,33 6.768,58
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

142

SENSOR BAROMÉTRICO: SENSOR DE PRESSÃO BAROMÉTRICA
(BARÔMETRO) ENCAPSULADO PARA INSTALAÇÃO ABRIGADA EM CAIXA
AMBIENTAL DE ESTAÇÃO METEOROLÓGICA AUTOMÁTICA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS 600 A 1100HPA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO
DE NO MÁXIMO 0,1HPA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE ATÉ
+/-0,5HPA (A 20°C). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO
COM TENSÃO DE PELO MENOS 10 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E
POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 8MA EM MEDIÇÃO. DEVE
DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-
12 OU RS-232 OU RS-485 E/OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU
CORRENTE. DEVE VIR ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE
CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO
INSTRUMENTO. Marca/Modelo referência: dualBASE - BaroDB.

UNIDADE 39 6.192,94 241.524,66

143

Sensor de presença com fotocélula, articulado, de parede, 220V,
800W/300W, com temporizador (minuteria) configurável. Sensor
utilizado para o controle de iluminação em ambientes internos,
acionando as luzes somente quando há movimentação de pessoas no
local e baixo nível de iluminação natural, mantendo-as acionadas por
tempo pré-determinado depois que não é mais detectado movimento.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Sensor de presença com detecção por
infravermelho tipo interruptor automático, 03 fios, com fotocélula
embutida (a saída é acionada somente quando há baixo nível de
luminosidade no local monitorado) e minuteria (temporização para
desligamento); Tipo frontal articulado para fixação em parede; Corpo
fabricado em termoplástico em formato cilíndrico ou retangular, com
braço/suporte articulado que permite ajustar a posição do sensor; Área
de detecção de no mínimo 10 metros, com ângulo mínimo na horizontal
de 110º e 60º na vertical; Altura de instalação de aproximadamente 2
metros; Tensão de alimentação: 220VCA ou bivolt (127V/220V)
automático; Potência mínima de carga suportada (em 220V): 800W -
lâmpadas incandescentes e 300W - lâmpadas fluorescentes; Tempo de
acionamento da saída depois que não é mais detectado movimento na
área monitorada configurável entre alguns segundos e no mínimo 8
minutos , em ajuste contínuo (rotativo) ou em passos pré-definidos
(por jumpers/chaves); Deve permitir desativar a função fotocélula, de
forma que o sensor atue mesmo quando há luminosidade na área
monitorada, ou ajustar o nível de iluminação para sua atuação;
Fornecido acompanhado de kit de fixação com parafusos e buchas para
alvenaria, na quantidade necessária à fixação do sensor, e manual de
instalação em português. Garantia mínima de 02 (dois) anos. Modelos
de referência: Protection, PT-1010; Qualitronix, QA21; Soprano, SPI-
P180-32-AB; Usiluz, SPF601B.

UNIDADE 254 71,44 18.145,76

144

SENSOR DE PRESENÇA INFRAVERMELHO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (100 ~ 240 VAC)
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50/60 HZ, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: 0 A 40 ºC, DISTÂNCIA DE DETECÇÃO: 0 – 10M (A 24 ºC),
ALTURA DE INSTALAÇÃO: 2,2 – 4M, ÂNGULO DE DETECÇÃO: 360º,
AJUSTES DE TEMPO: 10 SEG, 30 SEG, 1 MIN, 5 MIN, 10 MIN, AJUSTE
DE LUMINOSIDADE DE DETECÇÃO: SOL (DIA E NOITE) E LUA (NOITE),
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20 (AMBIENTES INTERNOS), LÂMPADA
ECONÔMICA (200W PARA 110V E 300W PARA 220V), FATOR DE
POTÊNCIA DA(S) LÂMPADA(S): FP ≥ 0,7

UNIDADE 333 41,98 13.979,34

147

SENSOR T+U+P: CONJUNTO DE SENSORES INTEGRADOS EM UM
ÚNICO INSTRUMENTO, MEDINDO SIMULTANEAMENTE A PRESSÃO
ATMOSFÉRICA, TEMPERATURA E UMIDADE RELATIVA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS -40 A 80°C PARA TEMPERATURA, 0 A 100%
PARA UMIDADE RELATIVA E 600 A 1100HPA PARA PRESSÃO
ATMOSFÉRICA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE ATÉ 0,1°C PARA
TEMPERATURA, 0,1% PARA UMIDADE RELATIVA E 0,1HPA PARA
PRESSÃO ATMOSFÉRICA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE
+/-0,2°C PARA TEMPERATURA (PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 5 A
40°C), +/-1,8 PARA UMIDADE RELATIVA (A 25°C PARA FAIXA DE
MEDIÇÃO DE 10 A 90%) E +/-1,5HPA PARA PRESSÃO ATMOSFÉRICA
(A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 750 A 1100HPA). O
INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE PELO
MENOS 8 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E POSSUIR CONSUMO
MÁXIMO DE ATÉ 10MA. DEVE DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM
FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU RS-232 OU RS-485 OU
ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE POSSUIR FILTRO DE
POLÍMERO SINTERIZADO E CABO DE POLIURETANO COM FILTRO UV
COM PELO MENOS 3M DE COMPRIMENTO. O CORPO DO INSTRUMENTO
DEVE POSSUIR GRAU DE PROTEÇÃO PELO MENOS IP54. DEVE VIR
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO
DE CONFORMIDADE DO INSTRUMENTO. Marca/ Modelo referência:
dualBASE - MultiSensDB-PTU.

CONJUNT
O 43 9.003,67 387.157,81
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

156

TRANSISTOR DE POTÊNCIA 75NF75Z (MOSFET), 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO:
P75NF75 (STP75NF75 OU STP75NF75FP) OU EQUIVALENTE;
TRANSISTOR DE EFEITO DE CAMPO COM TECNOLOGIA MOS (MOSFET)
DE POTÊNCIA, CANAL N; ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220 OU TO-
220FP (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 12MM CADA,
BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS
DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE
DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20
(VINTE) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: ESTEK; ISC; ST.

PACOTE 44 201,02 8.844,88

160

Verniz incolor para acabamento em circuito impresso. Verniz fornecido
na forma de aerossol (spray) para uso em eletrônica, indicado para
proteção, isolação e acabamento de placas de circuito impresso
eletrônico. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Verniz à base de resina que
forma uma película protetora na área aplicada e permite várias
reaplicações para controle da espessura da película de proteção; Não
interfere na soldagem inicial ou manutenção dos componentes
eletrônicos já soldados na placa; Viscosidade (Copo Ford 3 à 25 °C):
entre 13 e 19 S; Aspecto: Líquido; Densidade a 25 °C: 0,9 g/mL;
Secagem ao toque temperatura ambiente: 15 minutos; Teor sólido:
entre 14 e 18 %; Cor: incolor; Verniz não inflamável (exceto gás
propelente); Validade mínima de 12 meses da data de fabricação. No
ato da entrega o produto deverá ter validade restante superior a 06
meses. Fornecido em lata do tipo aerossol com 170g. (300ml) do
produto, com bico aplicador (incluindo canudo de extensão do bico).
Similar Implastec, Isotec Verniz Protetivo.

FRASCO 43 69,89 3.005,27

LOTE/GRUPO 1: Grupo 01

1

ABRIGO TERMOMÉTRICO COMPATÍVEL COM O INSTRUMENTO DESSE
GRUPO, COM ESTRUTURA PROJETADA PARA PERMITIR VENTILAÇÃO
ADEQUADA E BOA PROTEÇÃO DO SENSOR CONTRA CHUVAS E
RADIAÇÃO SOLAR DIRETA, CONSTRUÍDO COM PRATOS EM POLÍMERO
DE ALTO DESEMPENHO (ABS) QUE GARANTEM BAIXA INÉRCIA
TÉRMICA E BAIXA DETERIORAÇÃO POR RADIAÇÃO UV. Marca/ Modelo
referência: dualBASE - STH-01.

UNIDADE 38 1.041,96 39.594,48

146

SENSOR T+U: CONJUNTO DE SENSORES INTEGRADOS EM UM ÚNICO
INSTRUMENTO, MEDINDO SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA E
UMIDADE RELATIVA. FAIXA DE MEDIÇÃO DE PELO MENOS -40 A 70°C
PARA TEMPERATURA E 0 A 100% PARA UMIDADE RELATIVA.
RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE ATÉ 0,1°C PARA TEMPERATURA E 0,1%
PARA UMIDADE RELATIVA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE
+/-0,3°C PARA TEMPERATURA (PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 5 A 40°C)
E +/-1,8 PARA UMIDADE RELATIVA (A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO
DE 10 A 90%). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO COM
TENSÃO DE PELO MENOS 8 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E
POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 10MA. DEVE DISPONIBILIZAR
SINAL DE SAÍDA EM FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU RS-232
OU RS-485 OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE
POSSUIR FILTRO DE POLÍMERO SINTERIZADO E CABO DE
POLIURETANO COM FILTRO UV COM PELO MENOS 3M DE
COMPRIMENTO. O CORPO DO INSTRUMENTO DEVE POSSUIR GRAU DE
PROTEÇÃO PELO MENOS IP54. DEVE VIR ACOMPANHADO DE
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
DO INSTRUMENTO. Marca/Modelo referência: dualBASE - TUSensDB.

CONJUNT
O 53 3.568,17 189.113,01

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 228.707,49
LOTE/GRUPO 2: Grupo 02

6

ARDUINO, CABO JUMPER FÊMEA-FÊMEA, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES FÊMEA COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 207 13,25 2.742,75
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7

ARDUINO, CABO JUMPER FÊMEA-FÊMEA, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES FÊMEA COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 223 17,06 3.804,38

8

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-FÊMEA, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES COM LARGURA APROXIMADA
DE 2,54MM, SENDO UM MACHO EM UMA EXTREMIDADE, E FÊMEA NA
OUTRA, COMPATÍVEIS COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS
ARDUINO; COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO
EM KIT COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM
CORES SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 212 13,16 2.789,92

9

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-FÊMEA, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES COM LARGURA APROXIMADA
DE 2,54MM, SENDO UM MACHO EM UMA EXTREMIDADE, E FÊMEA NA
OUTRA, COMPATÍVEIS COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS
ARDUINO; COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO
EM KIT COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM
CORES SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 225 17,06 3.838,50

10

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-MACHO, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES MACHO COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 241 13,80 3.325,80

11

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-MACHO, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES MACHO COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 256 16,63 4.257,28

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 20.758,63
LOTE/GRUPO 3: Grupo 03

2

Arduino, fonte de alimentação. Dispositivo de provimento de energia
para módulo de ensino de microcontroladores baseado na plataforma
aberta Arduino. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: fonte de alimentação do
tipo chaveada (não será aceita fonte linear); Tensão de entrada: faixa
de operação entre 100 e 240VAC, 50/60 Hz, automática (sem chave
para seleção de tensão de entrada). Tensão de saída nominal: 9VCC;
Corrente de saída de no mínimo: 1A; Saída estabilizada e com
imunidade a ruídos; Cabo de saída com no mínimo 01 metro de
comprimento, dupla capa de isolamento dos condutores e conector P4,
compatível com módulo Arduino, na extremidade; Plugue de entrada
2P padrão NBR 14.136, incorporado ao corpo do gabinete da fonte.

UNIDADE 190 23,13 4.394,70
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3

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 14 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino UNO R3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Plataforma
de prototipagem eletrônica de código aberto para microcontrolador
baseado no microcontrolador ATmega328; Microcontrolador do tipo PTH
(NÃO SMD) instalado em soquete (NÃO soldado); 14 pinos de
entrada/saída digital (dos quais 06 podem ser usados como saídas
PWM); 06 entradas analógicas; 01 cristal oscilador (ressonador
cerâmico) de 16MHz; Velocidade de clock: 16MHz; Memória flash:
32kB; Memória SRAM: 2kB; Memória EEPROM: 1kB; Tensão de
operação: 5VCC; Tensão de entrada: 7 a 12VCC; Placa com: 01 porta
de conexão padrão USB 2.0, 01 conector de entrada para alimentação
externa, 01 porta de conexão ICSP; Deve possuir botão de RESET;
Tamanho aproximado: 5,3cm x 6,8cm x 1,0cm; Temperatura de
operação: de 10ºC a 60ºC. O módulo deve ser fornecido acompanhado
de: 01 cabo USB 2.0 (conexão a PC) compatível com o módulo.
Garantia mínima de 03 meses.

UNIDADE 447 107,54 48.070,38

4

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 54 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino Mega2560 R3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
Plataforma de prototipagem eletrônica de código aberto para
microcontrolador baseado no microcontrolador ATmega2560; 54 pinos
de entrada/saída digital (dos quais 15 podem ser usados como saídas
PWM); 16 entradas analógicas; 04 UARTs (portas seriais de hardware);
01 cristal oscilador (ressonador cerâmico) de 16MHz; Velocidade de
clock: 16MHz; Memória flash: 256kB; Memória SRAM: 8kB; Memória
EEPROM: 4kB; Tensão de operação: 5VCC; Tensão de entrada: 7 a
12VCC; Placa com: 01 porta de conexão padrão USB 2.0, 01 conector
de entrada para alimentação externa, 01 porta de conexão ICSP; Deve
possuir botão de RESET; Tamanho aproximado: 5,3cm x 10,2cm x
1,0cm. O módulo deve ser fornecido acompanhado de: 01 cabo USB
2.0 (conexão a PC) compatível com o módulo. Garantia mínima de 03
meses.

UNIDADE 215 185,24 39.826,60

5

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 54 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino Due. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Plataforma de
prototipagem eletrônica de código aberto para microcontrolador
baseado no microcontrolador Atmel SAM3X8E ARM Cortex-M3; 54 pinos
de entrada/saída (dos quais no mínimo 12 podem ser utilizados como
saídas PWM), 12 entradas analógicas; 04 portas UART (portas seriais
de hardware); 02 portas DAC; velocidade de clock de 84MHz; Memória
flash: 512kB ; Memória SRAM: 96kB; Tensão de operação: 3,3VCC;
Tensão de entrada: 7 a 12VCC. Placa com: 01 botão RESET; 01 botão
erase; 01 porta de conexão padrão USB 2.0; 01 porta de conexão USB
OTG; 01 conexão de entrada para alimentação externa; 2 portas TWI;
01 porta de comunicação ICSP; 01 porta de comunicação SPI; 01 porta
de comunicação JTAG; tamanho aproximado: 5,3cm x 10,1cm. O
módulo deve ser fornecido acompanhado de: 01 cabo USB 2.0
(conexão a PC) compatível com o módulo. Garantia mínima de 03
meses.

UNIDADE 128 261,49 33.470,72

12

ARDUINO, MÓDULO SENSOR DE LUZ LDR. MÓDULO ADICIONAL
(SHIELD) PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, DISPONIBILIZANDO UM SENSOR DE LUZ PARA ESTE
MÓDULO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA
UTILIZADO); SENSOR DE LUZ PARA APLICAÇÕES EMBARCADAS;
COMPATÍVEL COM OS MÓDULOS DE MICROCONTROLADOR ARDUINO E
OUTROS; DEVE POSSUIR TODOS OS COMPONENTES MONTADOS EM
UMA MESMA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO E PINOS DE ACESSO
PARA CONEXÃO COM O ARDUINO (NO MÍNIMO 04 PINOS: VCC, GND,
D0, A0); BASEADO NO COMPARADOR LM383; SENSIBILIDADE
AJUSTÁVEL VIA POTENCIÔMETRO (TRIMPOT); SAÍDA DIGITAL (D0) E
ANALÓGICA (A0); DEVE POSSUIR LED PARA INDICAÇÃO DE TENSÃO E
SINAL DE SAÍDA DIGITAL; DEVE POSSUIR SENSOR LDR INSTALADO;
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 3-5VCC (OU EM FAIXA EM QUE ESTA
TENSÃO ESTEJA INCLUSA). GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. SIMILAR
ARDUINO SENSOR DE LUZ LDR (LIGHT DEPENDENT RESISTOR). OBS.:
POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O
NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 350 30,56 10.696,00

1266



17/09/2021 09:41 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

https://sig.ifsc.edu.br/sipac/compras/consulta_geral_jsf/consulta_processo_compra.jsf 7/32

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

13

ARDUINO, MÓDULO SENSOR DE RECONHECIMENTO DE COR RGB
TCS230. MÓDULO ADICIONAL (SHIELD) PARA USO EM CONJUNTO COM
O MÓDULO DE ENSINO DE MICROCONTROLADORES BASEADO NA
PLATAFORMA ABERTA ARDUINO, DISPONIBILIZANDO UM SENSOR DE
DETECÇÃO DE CORES RGB (VERMELHO, VERDE E AZUL) PARA ESTE
MÓDULO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SENSOR ÓPTICO DETECTOR
DE CORES REFLEXIVO COMPLETO (EMISSOR DE LUZ COM LEDS E
RECEPTOR COM FILTRO DE CORES EMBUTIDO), MONTADO EM
PLACA/MÓDULO, PARA APLICAÇÕES EMBARCADAS, BASEADO NO CHIP
TCS230; COMPATÍVEL COM OS MÓDULOS DE MICROCONTROLADOR
ARDUINO E OUTROS; EQUIPADO COM NO MÍNIMO 04 LEDS
EMISSORES DE LUZ E DETECTOR COM NO MÍNIMO 64 FOTODIODOS;
DEVE POSSUIR TODOS OS COMPONENTES MONTADOS EM UMA MESMA
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO E PINOS DE ACESSO PARA CONEXÃO
COM O ARDUINO; FAIXA INDICADA DE DETECÇÃO: ATÉ 10MM (OU
MELHOR); TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 3-5VCC (OU EM FAIXA MAIS
AMPLA). GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. SIMILAR SENSOR DE COR
TCS230.

UNIDADE 207 66,04 13.670,28

14

ARDUÍNO, SENSOR DE PROXIMIDADE INFRAVERMELHO REFLEXIVO, 3-
80CM, CILÍNDRICO, COM CABO E ANÉIS DE FIXAÇÃO. SENSOR
UTILIZADO EM MONTAGENS DIDÁTICAS DE ROBÓTICA EM CONJUNTO
COM A PLATAFORMA OPEN HARDWARE ARDUÍNO E OUTRAS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; SENSOR INFRAVERMELHO
REFLEXIVO (TRANSMISSOR E RECEPTOR NO MESMO DISPOSITIVO);
CORPO FABRICADO EM TERMOPLÁSTICO OU METAL EM FORMATO
CILÍNDRICO COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 18MM (+/-
2MM), COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 45MM (+/- 5MM) E
ROSCA EM TODO CORPO, ACOMPANHADO DE DOIS ANÉIS DE
FIXAÇÃO; FAIXA DE ATUAÇÃO DO SENSOR (DISTÂNCIA): 5 A 80CM
AJUSTÁVEL POR CONTROLE NO CORPO DO DISPOSITIVO (ACEITA
TOLERÂNCIA DE +/- 2CM NOS VALORES MÍNIMO E MÁXIMO); TENSÃO
DE ALIMENTAÇÃO: 5VCC, OU EM FAIXA DE TENSÕES EM QUE OS 5VCC
ESTEJA INCLUÍDO; CORRENTE DE OPERAÇÃO: ENTRE 25 E 100MA;
TIPO DE SAÍDA: DIGITAL NPN COM COLETOR ABERTO; DOTADO DE
CABO DE SAÍDA, 03 FIOS, COM NO MÍNIMO 20CM DE COMPRIMENTO;
DEVE SER COMPATÍVEL COM A PLATAFORMA ARDUÍNO; FORNECIDO
COMPLETO, COM OS ANÉIS DE FIXAÇÃO E CABO DE SAÍDA. OBS.: POR
SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O
NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.
MODELO DE REFERÊNCIA: E18-D80NK.

UNIDADE 264 50,87 13.429,68

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 163.558,36
LOTE/GRUPO 4: Grupo 04

16

Bateria descartável, tipo alcalina, tamanho 6LR61/6F22, 9 Volts. Para
uso em equipamentos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
tensão nominal de 9 volts; Tamanho 6LR61/6F22; Composição: dióxido
de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco
(Alcalina); Não deve possuir mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua
composição química; Deve ser produzida de acordo com as normas IEC
60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo integralmente à
resolução CONAMA 401/2008; Deve ser oriunda de fabricante e
importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos
Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008, Art. 3º;
Garantia mínima de 01 (um) ano. Validade mínima de 36 (trinta e seis)
meses a partir da data de fabricação; Entregue ainda com pelo menos
24 (vinte e quatro) meses de vlidade. Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 01 (uma) unidade (bateria) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso da
bateria e do tipo de bateria (obrigatoriamente, alcalina), indicação da
forma de descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser
descartada em lixo doméstico. As informações devem estar impressas
na cartela em língua portuguesa (português do brasil), não sendo
aceito que as mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao
produto. No corpo da bateria deverão estar impressos de fábrica no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de bateria alcalina, indicação de polaridade dos pólos e validade do
produto. As informações não poderão estar impressas em etiquetas
coladas ao produto. Cartela contendo 01 (uma) unidade embalada
individualmente. Para entregas superiores a 10 (dez) unidades será
aceito que as mesmas sejam fornecidas em caixas embaladas de
fábrica individualmente apenas com plástico, desde que seja o mesmo
produto ofertado em cartelas.

UNIDADE 693 27,29 18.911,97
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17

BATERIA RECARREGÁVEL, TAMANHO 6LR61/6F22, 9 VOLTS, 250 MAH.
PARA USO EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENSÃO NOMINAL DE 9
VOLTS; TAMANHO 6LR61/6F22; CAPACIDADE MÍNIMA DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA: 250 MAH; DEVE POSSUIR INDICAÇÃO
DE DURABILIDADE DE NO MÍNIMO 1000 RECARGAS, OU MAIS; NÃO
DEVE POSSUIR MERCÚRIO (HG) E CÁDMIO (CD) EM SUA COMPOSIÇÃO
QUÍMICA; DEVE ATENDER INTEGRALMENTE À RESOLUÇÃO CONAMA
401/2008; DEVE SER ORIUNDA DE FABRICANTE E IMPORTADOR (SE
FOR O CASO) INSCRITO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DOS
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF, CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA
401/2008, ART. 3º; GARANTIA MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.
ENTREGUE EM CARTELA FECHADA/LACRADA COM NO MÍNIMO 01
(UMA) UNIDADE (BATERIA) SEM QUAISQUER MARCAS APARENTES DE
VIOLAÇÃO E/OU DE DETERIORAÇÃO DO PRODUTO E/OU EMBALAGEM;
NA CARTELA DEVERÃO CONSTAR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO (RAZÃO
SOCIAL E CNPJ) DO IMPORTADOR E/OU DISTRIBUIDOR, SE HOUVER,
INDICAÇÃO DE USO DA BATERIA E DO TIPO DE BATERIA
(OBRIGATORIAMENTE, RECARREGÁVEL), INDICAÇÃO DA CAPACIDADE
DE FORNECIMENTO DE ENERGIA EM MAH. AS INFORMAÇÕES DEVEM
ESTAR IMPRESSAS NA CARTELA EM LÍNGUA PORTUGUESA
(PORTUGUÊS DO BRASIL), NÃO SENDO ACEITO QUE AS MESMAS
SEJAM IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO. NO CORPO
DA BATERIA DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE FÁBRICA NO MÍNIMO:
IDENTIFICAÇÃO (MARCA) DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DE QUE SE
TRATA DE BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO NOMINAL (9V). AS
INFORMAÇÕES NÃO PODERÃO ESTAR IMPRESSAS EM ETIQUETAS
COLADAS AO PRODUTO. CARTELA CONTENDO 01 (UMA) UNIDADE
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. MARCA DE REFERÊNCIA: ELGIN.

CARTELA 266 52,44 13.949,04

113

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho A23, 12V. Para uso em
equipamentos eletrônicos, como controles remotos de portão e outros.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Tamanho A23; Tensão nominal de 12
Volts; Tipo: Alcalina (descartável); Composição: dióxido de manganês,
zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química; Ser oriunda
de fabricante e/ou importador (se for o caso) inscrito no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
dos Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA
401/2008, Art. 3º; Validade mínima de 01 (um) ano a partir da data de
fabricação; Entregue em cartela fechada/lacrada com no mínimo 01
(uma) Unidade (pilha) sem quaisquer marcas aparentes de violação
e/ou de deterioração do produto e/ou embalagem, com pelo menos 06
(seis) meses de validade restante no momento da entrega.

CARTELA 227 19,20 4.358,40

114

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho AAA/LR03 (palito), para
uso em equipamentos eletrônicos em geral que demandem consumo
médio a elevado de energia. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: tensão
nominal de 1,5 Volts; Composição: dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química (MPOG, IN nº
01 de 19/01/2010, art. 5º, IV); Ser produzida de acordo com as
normas IEC 60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo
integralmente à resolução CONAMA 401/2008; Ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos
Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008,
Art. 3º; Validade mínima de 05 (cinco) anos a partir da data de
fabricação, a qual não poderá ser anterior a mais de 180 (cento e
oitenta) dias do pedido de compra deste item; Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 02 (duas) Unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso e
do tipo de pilha (obrigatoriamente, alcalina), indicação da forma de
descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser descartada em
lixo doméstico, além de outras informações definidas na resolução
CONAMA 401/2008. As informações devem estar impressas na cartela
em língua portuguesa (português do Brasil), não sendo aceito que as
mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No corpo
da pilha deverão estar impressos de fábrica (serigrafados/gravados) no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de pilha alcalina, indicação de polaridade da pilha e validade do produto
(mês e ano). As informações não poderão estar impressas em
etiquetas coladas ao produto; Deve ser inserido na proposta imagem
legível da cartela do produto ofertado em frente e verso, ou catálogo
do fabricante que contenha todas as informações, ou indicação do
endereço eletrônico do sítio de Internet do fabricante onde as
informações poderão ser verificadas para comprovação do atendimento
a estas especificações.

Cartela 947 15,13 14.328,11
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115

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho AA/LR6 (pequena), para
uso em equipamentos eletrônicos em geral que demandem consumo
médio a elevado de energia. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: tensão
nominal de 1,5 Volts; Composição: dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química (MPOG, IN nº
01 de 19/01/2010, art. 5º, IV); Ser produzida de acordo com as
normas IEC 60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo
integralmente à resolução CONAMA 401/2008; Ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos
Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008,
Art. 3º; Validade mínima de 05 (cinco) anos a partir da data de
fabricação, a qual não poderá ser anterior a mais de 180 (cento e
oitenta) dias do pedido de compra deste item; Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 02 (duas) Unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso e
do tipo de pilha (obrigatoriamente, alcalina), indicação da forma de
descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser descartada em
lixo doméstico, além de outras informações definidas na resolução
CONAMA 401/2008. As informações devem estar impressas na cartela
em língua portuguesa (português do Brasil), não sendo aceito que as
mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No corpo
da pilha deverão estar impressos de fábrica (serigrafados/gravados) no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de pilha alcalina, indicação de polaridade da pilha e validade do produto
(mês e ano). As informações não poderão estar impressas em
etiquetas coladas ao produto; Deve ser inserido na proposta imagem
legível da cartela do produto ofertado em frente e verso, ou catálogo
do fabricante que contenha todas as informações, ou indicação do
endereço eletrônico do sítio de Internet do fabricante onde as
informações poderão ser verificadas para comprovação do atendimento
a estas especificações.

Cartela 919 15,26 14.023,94

116

PILHA RECARREGÁVEL, TIPO NÍQUEL METAL HIDRETO (NI-MH),
TAMANHO AA/LR6 (PEQUENA), PARA USO EM EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS EM GERAL. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENSÃO
NOMINAL DE 1,2 VOLTS; CAPACIDADE DE CORRENTE: 2.500 MAH OU
MAIOR; SUPORTAR 1000 CICLOS DE RECARGA OU MAIS; RETER NO
MÍNIMO 75% DE SUA ENERGIA POR ATÉ 12 MESES; NÃO DEVE
POSSUIR MERCÚRIO (HG) E CÁDMIO (CD) EM SUA COMPOSIÇÃO
QUÍMICA (MPOG, IN Nº 01 DE 19/01/2010, ART. 5º, IV); ATENDER
INTEGRALMENTE À RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008; SER ORIUNDA DE
FABRICANTE E IMPORTADOR (SE FOR O CASO) INSCRITO NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS - CTF,
CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008, ART. 3º; GARANTIA
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES; ENTREGUE EM CARTELA
FECHADA/LACRADA COM NO MÍNIMO 02 (DUAS) UNIDADES (PILHAS)
SEM QUAISQUER MARCAS APARENTES DE VIOLAÇÃO E/OU DE
DETERIORAÇÃO DO PRODUTO E/OU EMBALAGEM; NA CARTELA
DEVERÃO CONSTAR NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME
DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) DO
IMPORTADOR E/OU DISTRIBUIDOR, SE HOUVER, INDICAÇÃO DE USO,
TIPO DE PILHA (OBRIGATORIAMENTE, RECARREGÁVEL), E
CAPACIDADE DE CORRENTE DA PILHA EM MAH. AS INFORMAÇÕES
DEVEM ESTAR IMPRESSAS NA CARTELA EM LÍNGUA PORTUGUESA
(PORTUGUÊS DO BRASIL), NÃO SENDO ACEITO QUE AS MESMAS
SEJAM IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO. NO CORPO
DA PILHA DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE FÁBRICA
(SERIGRAFADOS/GRAVADOS) NO MÍNIMO: IDENTIFICAÇÃO (MARCA)
DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DE QUE SE TRATA DE PILHA
RECARREGÁVEL, INDICAÇÃO DE POLARIDADE DA PILHA E
CAPACIDADE DE CORRENTE EM MAH. AS INFORMAÇÕES NÃO
PODERÃO ESTAR IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO;
DEVE SER INSERIDO NA PROPOSTA IMAGEM LEGÍVEL DA CARTELA DO
PRODUTO OFERTADO EM FRENTE E VERSO, OU CATÁLOGO DO
FABRICANTE QUE CONTENHA TODAS AS INFORMAÇÕES, OU
INDICAÇÃO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SÍTIO DE INTERNET DO
FABRICANTE ONDE AS INFORMAÇÕES PODERÃO SER VERIFICADAS
PARA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO A ESTAS ESPECIFICAÇÕES.

CARTELA 401 59,93 24.031,93
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117

PILHA RECARREGÁVEL, TIPO NÍQUEL METAL HIDRETO (NI-MH),
TAMANHO AAA/LR03 (PALITO), para uso em equipamentos eletrônicos
em geral. Características mínimas: Tensão nominal de 1,2 volts;
Capacidade de corrente: 1.000 mAh ou maior; suportar 1000 ciclos de
recarga ou mais; reter no mínimo 75% de sua energia por até 12
meses; Não deve possuir mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua
composição química (MPOG, IN nº 01 de 19/01/2010, art. 5º, IV);
atender integralmente à resolução CONAMA 401/2008; ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no cadastro técnico
federal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras dos
recursos ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008, art.
3º; garantia mínima de 06 (seis) meses; entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 04 (quatro) unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso,
tipo de pilha (obrigatoriamente, recarregável), e capacidade de
corrente da pilha em mAh. As informações devem estar impressas na
cartela em língua portuguesa (português do brasil), não sendo aceito
que as mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No
corpo da pilha deverão estar impressos de fábrica
(serigrafados/gravados) no mínimo: identificação (marca) do
fabricante, indicação de que se trata de pilha recarregável, indicação de
polaridade da pilha e capacidade de corrente em mAh. As informações
não poderão estar impressas em etiquetas coladas ao produto; deve
ser inserido na proposta imagem legível da cartela do produto ofertado
em frente e verso, ou catálogo do fabricante que contenha todas as
informações, ou indicação do endereço eletrônico do sítio de internet
do fabricante onde as informações poderão ser verificadas para
comprovação do atendimento a estas especificações.

CARTELA 355 66,37 23.561,35

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 113.164,74
LOTE/GRUPO 5: Grupo 05

19

BORNE BANANA 4 MM (REF. B08, BBC TECH; REF. 58, PORDIAL; OU
SIMILAR), 20 UNIDADES. CONECTOR FÊMEA PARA INSTALAÇÃO EM
PAINEL, COMPATÍVEL COM PINOS (PLUGUE) BANANA DE 4MM, 10A.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIÂMETRO DO BORNE (ÁREA DE
CONTATO COM O PINO) DE 4MM; ISOLAÇÃO EM POLIPROPILENO;
BUCHA EM LATÃO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTANHADO;
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO > 3.000 MOHMS A 500 VCC, 25 ºC 70
% U.R.; RESISTÊNCIA DE CONTATO INICIAL MÁXIMA DE 1M OHM;
RIGIDEZ DIELÉTRICA TÍPICA: 2000 V; CORRENTE NOMINAL DE NO
MÍNIMO: 10A; DEVE POSSUIR TERMINAL PARA SOLDAR FIO (NO
CORPO DO BORNE OU EM ACESSÓRIO); DEVE POSSUIR ROSCA
TAMANHO 1/4" NO CORPO DO BORNE COM DUAS PORCAS
SEXTAVADAS PARA FIXAÇÃO; COMPATÍVEL COM FIXAÇÃO EM PAINEL;
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 10MM (+/- 1MM),
COMPRIMENTO TOTAL DE 17MM (+/- 3MM); COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES:
VERMELHO, PRETO, VERDE, BRANCO, AZUL, E AMARELO. FORNECIDO
EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES. MODELOS DE REFERÊNCIA:
BBC TECH, B08; PORDIAL, REF. 58.

PACOTE 161 148,75 23.948,75

20

BORNE BANANA 4 MM (REF. B19, BBC TECH; REF. 59, PORDIAL OU
SIMILAR), 20 UNIDADES. CONECTOR FÊMEA PARA INSTALAÇÃO EM
PAINEL, COMPATÍVEL COM PINOS (PLUGUES) BANANA DE 4MM, 20A.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIÂMETRO DO BORNE (ÁREA DE
CONTATO COM O PINO) DE 4MM; ISOLAÇÃO EM POLIPROPILENO;
BUCHA EM LATÃO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTANHADO;
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO > 3.000 MOHMS A 500 VCC, 25 ºC 70
% U.R.; RESISTÊNCIA DE CONTATO INICIAL MÁXIMA DE 1M OHM;
RIGIDEZ DIELÉTRICA TÍPICA: 2000V; CORRENTE NOMINAL DE NO
MÍNIMO: 20A; DEVE POSSUIR TERMINAL PARA SOLDAR FIO (NO
CORPO DO BORNE OU EM ACESSÓRIO); DEVE POSSUIR ROSCA
TAMANHO 5/32" NO CORPO DO BORNE COM DUAS PORCAS
SEXTAVADAS PARA FIXAÇÃO; COMPATÍVEL COM FIXAÇÃO EM PAINEL;
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 13MM (+/- 2MM),
COMPRIMENTO TOTAL DE 35MM (+/- 5MM). DEVE POSSUIR DUAS
ARRUELAS PLÁSTICAS NA BASE, UMA EMBUTIDA NA OUTRA, QUE
PERMITEM ISOLAR ELETRICAMENTE O BORNE DO PAINEL ONDE O
MESMO É FIXADO; COR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES: VERMELHO, PRETO, VERDE,
BRANCO, AZUL, E AMARELO. FORNECIDO EM PACOTE COM 20 (VINTE)
UNIDADES. MODELOS DE REFERÊNCIA: BBC TECH, B19; PORDIAL,
REF. 59.

PACOTE 151 248,38 37.505,38
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33

CHAVE TIPO PUSH-BUTTON DE CONTATO MOMENTÂNEO NA-NF, SEM
TRAVA, 03 TERMINAIS, 10 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CHAVE
COM EIXO CILÍNDRICO E BASE EM FORMATO DE CUBO, 03 TERMINAIS
DE CONEXÃO (NA-C-NF), SOLDÁVEIS, RETOS COM ORIFÍCIO PARA
PASSAGEM DE FIO, TIPO NA (NORMALMENTE ABERTA) E NF
(NORMALMENTE FECHADA), SEM TRAVA, COM ROSCA ENVOLVENDO O
EIXO E PORCA/ARRUELA INCLUSAS PARA PERMITIR A FIXAÇÃO DA
MESMA EM PAINEL; CORRENTE NOMINAL DE 2A (CARGA RESISTIVA),
OU MAIOR; TENSÃO NOMINAL DE 250VAC; DIMENSÕES
APROXIMADAS (+/- 3MM): BASE COM COMPRIMENTO DE 13MM,
ALTURA DE 10MM, E LARGURA DE 7MM, ALTURA TOTAL (ENTRE
EXTREMIDADE DO TERMINAL E O KNOB: 31 MM (+/- 5MM). DEVE
ACOMPANHAR BOTÃO (KNOB) NA COR PRETA (OU POSSUIR A
EXTREMIDADE DA ALAVANCA DE ACIONAMENTO ACHATADA EM FORMA
DE BOTÃO, NA COR PRETA). FORNECIDA EM PACOTE COM 10 (DEZ)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: DS-612.

PACOTE 104 120,09 12.489,36

91

JACK J2 ESTÉREO (FÊMEA), 3,5MM, PARA PCI E PAINEL (COM ROSCA),
90 GRAUS, 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO JACK J2 ESTÉREO SOLDAGEM EM PCI OU FIXAÇÃO
EM PAINEL (COM ROSCA) - FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PORCA ROSCÁVEL
NA ENTRADA DO PLUGUE EM PAINEIS POUCO ESPESSOS; 05
TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVES INTERNAS ENTRE 04 TERMINAIS,
QUE SÃO INTERROMPIDAS QUANDO O PLUGUE É INSERIDO NO JACK;
COMPATÍVEL COM PLUGUES P2 COM DIÂMETRO EXTERNO DE
APROXIMADAMENTE 3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 2MM):
18X12X6,3MM; DIÂMETRO DA ROSCA TAMANHO M6; ÁREA DA ROSCA
DE APROXIMADAMENTE 3,5MM; DEVE ACOMPANHAR A PORCA DE
FIXAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES.
OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA
INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO
OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: JACK J2 ESTÉREO PJ324A.

PACOTE 16 128,52 2.056,32

92

JACK J4 (FÊMEA), FINO (2,1MM X 5,5MM), PARA PAINEL (COM ROSCA),
50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,
NORMALMENTE COMO ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE
FONTE/ PLUGUE P4). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE
NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO JACK J4 FINO PARA PAINEL -
FIXAÇÃO EM ORIFÍCIO REDONDO ATRAVÉS DE PORCA ROSCÁVEL NO
CORPO DO JACK; 03 TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVE INTERNA ENTRE
02 TERMINAIS, QUE É INTERROMPIDA QUANDO O PLUGUE É
INSERIDO NO JACK; COMPATÍVEL COM PLUGUES P4 COM DIÂMETRO
INTERNO APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE
5,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 3MM): 19X16MM; DIÂMETRO
DA ROSCA DE APROXIMADAMENTE 12MM; DEVE ACOMPANHAR A
PORCA DE FIXAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: JACK J4 DC-022
2,1MM.

PACOTE 22 142,55 3.136,10

93

JACK J4 (FÊMEA), FINO (2,1MM X 5,5MM), PARA SOLDA EM PCI, 50
UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,
NORMALMENTE COMO ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE
FONTE/ PLUGUE P4). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE
NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO JACK J4 FINO PARA SOLDA EM PCI;
03 TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVE INTERNA ENTRE 02 TERMINAIS,
QUE É INTERROMPIDA QUANDO O PLUGUE É INSERIDO NO JACK;
COMPATÍVEL COM PLUGUES P4 COM DIÂMETRO INTERNO
APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE 5,5MM;
DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 3MM): 11X9X14MM. FORNECIDO EM
PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO. MODELO DE
REFERÊNCIA: JACK J4 DC-005 2,1MM.

PACOTE 22 96,33 2.119,26

122

PLUGUE P2 ESTÉREO (MACHO), 3,5MM, CAPA PLÁSTICA COM MOLA
(RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P2 ESTÉREO; 03 TERMINAIS SOLDÁVEIS;
COMPATÍVEL COM JACK P2 COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE
3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS: 50MM (+/- 5MM) X 12MM (+/-
2MM); DIÂMETRO DA ÁREA DE CONTATO: 3,5MM; CAPA DO TIPO
PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM FIOS (CABO)
CONECTADOS. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 24 117,77 2.826,48
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123

PLUGUE P2 MONO (MACHO), 3,5MM, CAPA PLÁSTICA COM MOLA
(RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P2 MONO; 02 TERMINAIS SOLDÁVEIS;
COMPATÍVEL COM JACK P2 COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE
3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS: 50MM (+/- 5MM) X 12MM (+/-
2MM); DIÂMETRO DA ÁREA DE CONTATO: 3,5MM; CAPA DO TIPO
PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM FIOS (CABO)
CONECTADOS. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 21 82,76 1.737,96

124

PLUGUE P4 (MACHO), FINO (2,1MM), 13MM, CAPA PLÁSTICA COM
MOLA (RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO SAÍDA DE
ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE SAÍDA DE FONTE).
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P4 FINO (MACHO); 02 TERMINAIS
SOLDÁVEIS; COMPATÍVEL COM JACK J4 COM DIÂMETRO INTERNO
APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE 5,5MM;
CAPA DO TIPO PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM
FIOS (CABO) CONECTADOS; ÁREA DE CONTATO COM COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 13MM (+/- 1MM). FORNECIDO EM PACOTE COM 50
(CINQUENTA) UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ
ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO
MARCA DO PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: PLUG P4/
DC 2,1X5,5X14MM COM RABICHO.

PACOTE 22 84,00 1.848,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 87.667,61
LOTE/GRUPO 6: Grupo 06

21

CAPACÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL BÁSICO, 0.1PF ATÉ 20MF.
EQUIPAMENTO PORTÁTIL PARA TESTE DE CAPACITORES E MEDIÇÃO
DE CAPACITÂNCIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E
EM ATUAL LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL;
MOSTRADOR (DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU
MAIOR/MELHOR, DO TIPO RETROILUMINADO, COM ILUMINAÇÃO
ACIONÁVEL POR TECLA; MUDANÇA MANUAL DE FAIXAS/ESCALAS
ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; FAIXA DE MEDIÇÕES MÍNIMAS ENTRE
0.1PF (PICO FARADS) E 20MF (MILI FARADS), OU MELHOR, COM
PRECISÃO DE ±1.0% NAS MEDIÇÕES ATÉ 200UF (MICRO FARADS),
±2.5% NAS MEDIÇÕES ATÉ 2000UF (MICRO FARADS), E ATÉ ±5.0%
NAS MEDIÇÕES ACIMA DE 2000UF (MICRO FARADS); DEVE POSSUIR
NO MÍNIMO 08 ESCALAS, SENDO DUAS EM CADA UMA DAS
UNIDADES: PICO FARADS (PF), NANO FARADS (NF), MICRO FARADS
(UF), E MILI FARADS (MF) (OU MILHARES DE MICRO FARADS), OU
MELHOR; DEVE POSSUI AJUSTE MANUAL DE ZERO; DEVE POSSUIR
TECLA PARA CONGELAMENTO DA LEITURA NO DISPLAY (HOLD);
MEDIÇÃO DE CAPACITORES/CAPACITÂNCIA COM O USO DE PONTAS
DE PROVA (FORNECIDAS) OU PELA INSERÇÃO DOS TERMINAIS DO
COMPONENTE (ATÉ 0,8MM DE DIÂMETRO) EM BORNES PRÓPRIOS NO
PAINEL DO INSTRUMENTO; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA
SOBRECARGA E FUSÍVEL SUBSTITUÍVEL; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE
UMA BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO RECOBERTO
POR PROTEÇÃO EMBORRACHADA (HOLSTER), SENDO O GABINETE
E/OU O HOLSTER PRODUZIDOS PREDOMINANTEMENTE EM COR
INTENSA (AMARELO, AZUL, LARANJA OU VERMELHO); INSCRIÇÕES DO
PAINEL SERIGRAFADAS (NÃO SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM
ETIQUETAS NO LUGAR DA SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS
APROXIMADAS DE 130MM DE ALTURA X 68MM DE LARGURA X 28MM
DE PROFUNDIDADE; DEVE POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO
INSTRUMENTO SUPORTE DE APOIO PARA USO EM BANCADA QUE,
QUANDO ABERTO, PERMITE UTILIZAR O EQUIPAMENTO INCLINADO
PARA FACILITAR A LEITURA DAS MEDIÇÕES; FORNECIDO
ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE PONTAS DE PROVA (VERMELHA E
PRETA) COMPATÍVEIS COM EQUIPAMENTO, 01 (UM) HOLSTER
PROTETOR, 01 (UMA) BATERIA PARA OPERAÇÃO INICIAL DO
EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS DO
BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MODELO DE
REFERÊNCIA: MINIPA, MC-154A.

UNIDADE 70 314,40 22.008,00

1272
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

88

INSTRUMENTO DIGITAL PORTÁTIL, TIPO MULTÍMETRO DIGITAL
BÁSICO II. EQUIPAMENTO PORTÁTIL QUE INCORPORA EM UM MESMO
INSTRUMENTO AS FUNÇÕES DE VOLTÍMETRO CA E CC, AMPERÍMETRO
CC, OHMÍMETRO, MEDIDOR DE TEMPERATURA E TESTADORES DE
DIODO E CONTINUIDADE, COM FUNÇÃO DE CONGELAMENTO DE
LEITURAS (HOLD). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E
EM ATUAL LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL;
MOSTRADOR (DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU
MAIOR/MELHOR, DO TIPO RETROILUMINADO, COM ILUMINAÇÃO
ACIONÁVEL POR TECLA; INDICAÇÃO NO DISPLAY, ALÉM DAS LEITURAS
DAS MEDIÇÕES, DE NO MÍNIMO: ESTOURO DE ESCALA/ SOBRE FAIXA,
BATERIA FRACA, E INVERSÃO DE POLARIDADE; MUDANÇA MANUAL DE
FAIXAS/ESCALAS ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; MEDIÇÕES MÍNIMAS
A SEREM REALIZADAS: TENSÃO CC ATÉ 500V COM PRECISÃO DE
±1.0%, OU MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR
EM CENTENAS DE MILIVOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 0,1MV, E A MAIOR
EM CENTENAS DE VOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 1V; TENSÃO CA ATÉ
500V COM PRECISÃO DE ±1.2%,COM RESPOSTA EM FREQUÊNCIA NA
FAIXA DE 40HZ A 400HZ, OU MELHOR, EM PELO MENOS 02 ESCALAS,
SENDO A MENOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 0,1V,
E A MAIOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 1V;
CORRENTE CC ATÉ 10A COM PRECISÃO DE ±2.0%, EM PELO MENOS
04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM MICROAMPERES COM RESOLUÇÃO
DE 0,1UA, E A MAIOR EM AMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,01A;
RESISTÊNCIA ATÉ 19.99 MOHMS COM PRECISÃO DE ±1.5%, OU
MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM
CENTENAS DE OHMS COM RESOLUÇÃO DE 0,1 OHM, E A MAIOR EM
MILHÕES DE OHMS COM RESOLUÇÃO DE 10 KOHMS; MEDIÇÃO DE
TEMPERATURA NO MÍNIMO EM GRAUS CELSIUS ENTRE -40ºC E
+1000ºC, OU FAIXA MAIS AMPLA, COM RESOLUÇÃO DE 1ºC; DEVE
REALIZAR O TESTE DE DIODOS EM ESCALA PRÓPRIA (SEPARADA DE
OUTRAS FUNÇÕES DO INSTRUMENTO); DEVE REALIZAR TESTE DE
CONTINUIDADE COM A EMISSÃO DE SINAL AUDÍVEL (BIP) PARA
MEDIDAS COM RESISTÊNCIA MENOR QUE 70 OHMS; DEVE POSSUIR
FUNÇÃO/TECLA DE CONGELAMENTO DE LEITURAS (HOLD); DEVE SER
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NORMA IEC 1010 E POSSUIR CLASSE
DE SEGURANÇA DE SOBRETENSÃO: CAT I 600V/ CAT II 300V COM
DUPLA ISOLAÇÃO, OU MELHOR; DEVE POSSUIR FUSÍVEL
SUBSTITUÍVEL NO MÍNIMO PARA PROTEÇÃO DAS ESCALAS MAIS
BAIXAS DE MEDIÇÃO DE CORRENTE; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE UMA
BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO RECOBERTO POR
PROTEÇÃO EMBORRACHADA (HOLSTER), SENDO O GABINETE E/OU O
HOLSTER PRODUZIDOS PREDOMINANTEMENTE EM COR INTENSA
(AMARELO, AZUL, LARANJA OU VERMELHO); INSCRIÇÕES DO PAINEL
SERIGRAFADAS (NÃO SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM ETIQUETAS
NO LUGAR DA SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DE
120MM DE ALTURA X 70MM DE LARGURA X 30MM DE PROFUNDIDADE;
DEVE POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO INSTRUMENTO SUPORTE DE
APOIO PARA USO EM BANCADA QUE, QUANDO ABERTO, PERMITE
UTILIZAR O EQUIPAMENTO INCLINADO PARA FACILITAR A LEITURA
DAS MEDIÇÕES; FORNECIDO ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE
PONTAS DE PROVA (VERMELHA E PRETA) COMPATÍVEIS COM
EQUIPAMENTO, 01 (UMA) PONTA DE PROVA COM SENSOR DE
TEMPERATURA (TERMOPAR) COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO, 01 (UM)
HOLSTER PROTETOR, 01 (UMA) BATERIA PARA OPERAÇÃO INICIAL DO
EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS DO
BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MODELO DE
REFERÊNCIA: MINIPA, ET-1400.

UNIDADE 225 149,69 33.680,25

1273
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.

Preço
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(R$)

89

INSTRUMENTO DIGITAL PORTÁTIL, TIPO MULTÍMETRO DIGITAL
BÁSICO. EQUIPAMENTO PORTÁTIL QUE INCORPORA EM UM MESMO
INSTRUMENTO AS FUNÇÕES DE VOLTÍMETRO CA E CC, AMPERÍMETRO
CC, OHMÍMETRO, MEDIDOR DE GANHO (HFE) DE TRANSISTORES
BIPOLARES, E TESTADORES DE DIODO, CONTINUIDADE E LEDS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL; MOSTRADOR
(DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU MAIOR/MELHOR;
INDICAÇÃO NO DISPLAY, ALÉM DAS LEITURAS DAS MEDIÇÕES, DE NO
MÍNIMO: ESTOURO DE ESCALA/ SOBRE FAIXA, BATERIA FRACA, E
INVERSÃO DE POLARIDADE; MUDANÇA MANUAL DE FAIXAS/ESCALAS
ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; MEDIÇÕES MÍNIMAS A SEREM
REALIZADAS: TENSÃO CC ATÉ 600V COM PRECISÃO DE ±1.0%, OU
MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM
CENTENAS DE MILIVOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 0,1MV, E A MAIOR EM
CENTENAS DE VOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 1V; TENSÃO CA ATÉ 600V
COM PRECISÃO DE ±1.0%,COM RESPOSTA EM FREQUÊNCIA NA FAIXA
DE 40HZ A 400HZ, OU MELHOR, EM PELO MENOS 02 ESCALAS, SENDO
A MENOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 0,1V, E A
MAIOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 1V; CORRENTE
CC ATÉ 10A COM PRECISÃO DE ±2.0%, EM PELO MENOS 04 ESCALAS,
SENDO A MENOR EM MICROAMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,1UA, E A
MAIOR EM AMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,01A; RESISTÊNCIA ATÉ
1999 KOHMS COM PRECISÃO DE ±1.5%, OU MELHOR, EM PELO
MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM CENTENAS DE OHMS COM
RESOLUÇÃO DE 0,1 OHM, E A MAIOR EM MILHARES DE OHMS COM
RESOLUÇÃO DE 1 KOHMS; DEVE REALIZAR A MEDIÇÃO DE GANHO DE
TRANSISTORES BIPOLARES DO TIPO NPN E PNP (HFE) ENTRE 1 E
1000, OU FAIXA MAIOR, ATRAVÉS DE SOQUETE/BORNES DEDICADOS
NO PAINEL DO INSTRUMENTO PARA INSERÇÃO DOS COMPONENTES
(SEM O USO DE ACESSÓRIO); DEVE REALIZAR O TESTE DE LEDS EM
ESCALA PRÓPRIA DEDICADA ESTA FUNÇÃO, QUE PODERÁ SER
COMPARTILHADA COM OUTRO RECURSO; DEVE REALIZAR O TESTE DE
DIODOS EM ESCALA PRÓPRIA (SEPARADA DE OUTRAS FUNÇÕES DO
INSTRUMENTO); DEVE REALIZAR TESTE DE CONTINUIDADE COM A
EMISSÃO DE SINAL AUDÍVEL (BIP) PARA MEDIDAS COM RESISTÊNCIA
MENOR QUE 50 OHMS; DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM A
NORMA IEC 1010 E POSSUIR CLASSE DE SEGURANÇA DE
SOBRETENSÃO: CAT I 600V, OU MELHOR; DEVE POSSUIR FUSÍVEL
SUBSTITUÍVEL NO MÍNIMO PARA PROTEÇÃO DAS ESCALAS MAIS
BAIXAS DE MEDIÇÃO DE CORRENTE; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE UMA
BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO PRODUZIDO
PREDOMINANTEMENTE EM COR INTENSA (AMARELO, AZUL, LARANJA
OU VERMELHO) COM AS INSCRIÇÕES DO PAINEL SERIGRAFADAS (NÃO
SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM ETIQUETAS NO LUGAR DA
SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DE 120MM DE
ALTURA X 60MM DE LARGURA X 20MM DE PROFUNDIDADE; DEVE
POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO INSTRUMENTO SUPORTE DE APOIO
PARA USO EM BANCADA QUE, QUANDO ABERTO, PERMITE UTILIZAR O
EQUIPAMENTO INCLINADO PARA FACILITAR A LEITURA DAS
MEDIÇÕES; FORNECIDO ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE PONTAS
DE PROVA (VERMELHA E PRETA) COMPATÍVEIS COM EQUIPAMENTO,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CORRENTE DE 10A E CATEGORIA DE
SEGURANÇA CAT II 600V OU MELHOR, 01 (UMA) BATERIA PARA
OPERAÇÃO INICIAL DO EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS DO BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.
MODELO DE REFERÊNCIA: MINIPA, ET-1002.

UNIDADE 223 101,43 22.618,89

1274
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90

Instrumento digital portátil, tipo Multímetro digital intermediário.
Equipamento portátil que incorpora em um mesmo instrumento as
funções de voltímetro CA e CC (com medição True RMS AC),
amperímetro CA e CC, ohmímetro, capacímetro, frequencimêtro,
medidor de ganho de transistor (hFE) e temperatura, e testadores de
diodo e continuidade, com função de congelamento de leituras (Hold) e
autodesligamnento. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo e em
atual linha de fabricação/comercialização; Tipo digital True RMS AC;
Mostrador (display) 3 5/6 dígitos (leitura até 5999), ou maior/melhor,
do tipo retroiluminado, com iluminação acionável por tecla; Indicação
no display, além das leituras das medições, de no mínimo: estouro de
escala/ sobrefaixa, bateria fraca, e inversão de polaridade; Mudança
manual de faixas/escalas através de chave rotativa, ou automática, ou
mista (manual e automática); Medições mínimas a serem realizadas:
tensão CC até 1000V com precisão de ±1.0%, ou melhor, em pelo
menos 04 escalas; tensão CA True RMS até 1000V com precisão de
±2.0%, com resposta em frequência na faixa de 45Hz a 1kHz
(senoidal), ou melhor, em pelo menos 03 escalas; corrente CC até 20A
com precisão de ±2.0%, em pelo menos 03 escalas; corrente CA até
20A com precisão de ±3.5%, em pelo menos 03 escalas, e resposta em
frequência na faixa de 45Hz a 1kHz (senoidal), ou melhor; resistência
até 59.99 Mohms com precisão de ±2.0%, ou melhor, em pelo menos
05 escalas; Medição de capacitância até 99,99 mF, em pelo menos 03
escalas, e precisão de ±10.0%; Medição de temperatura no mínimo em
graus Celsius entre -40ºC e +1000ºC, ou faixa mais ampla, com
resolução de 1ºC; Medição de frequência até 10 MHz, para sinais com
amplitude entre 1 e 30 VRMS, ou melhor; Medição de ganho de
transistores bipolares (hFE), compatível com componentes NPN e PNP,
na faixa de 0 a 1000. A medição deverá ser feita através da inserção
do componente em terminais/ bornes no painel do equipamento, sem
necessidade do uso de acessórios; Deve realizar o teste de diodos em
escala própria; Deve realizar teste de continuidade com a emissão de
sinal audível (bip) para medidas com resistência menor que 30 ohms;
Deve possuir função/tecla de congelamento de leituras (Hold); Deve
possuir função de autodesligamento; Deve ser produzido de acordo
com a norma IEC 61010-1 e possuir classe de segurança de
sobretensão: CAT II 1000V/ CAT III 600V, ou melhor; Deve possuir
fusível substituível no mínimo para proteção das escalas mais baixas de
medição de corrente; Alimentação através de uma bateria 6LR61/6F22
de 9V ou pilhas AA ou AAA; Gabinete plástico produzido
predominantemente em cor intensa (amarelo, azul, laranja ou
vermelho); Inscrições do painel serigrafadas (não será aceito
equipamento com etiquetas no lugar da serigrafia); Dimensões
mínimas aproximadas de 175mm de altura x 85mm de largura x 45mm
de profundidade; Deve possuir na parte traseira do instrumento
suporte de apoio para uso em bancada que, quando aberto, permite
utilizar o equipamento inclinado para facilitar a leitura das medições;
Fornecido acompanhado de: 01 (um) par de pontas de prova (vermelha
e preta) compatíveis com equipamento, 01 (uma) ponta de prova com
sensor de temperatura (termopar) compatível com equipamento, e
manual de instruções em português do Brasil. Garantia mínima de 01
(um) ano. MODELO DE REFERÊNCIA: Minipa, ET-2042F.

UNIDADE 250 358,52 89.630,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 167.937,14
LOTE/GRUPO 7: Grupo 07

22

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 1000UF, 35V, 50 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR ELETROLÍTICO;
CAPACITÂNCIA: 1000UF (MICROFARADS); TENSÃO NOMINAL: 35V;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES.

PACOTE 41 125,83 5.159,03

23

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 100UF, 250V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 100UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 250V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 72,06 4.900,08

1275
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24

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 100UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 100UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 66 167,85 11.078,10

25

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 220UF, 250V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 220UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 250V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 124,89 8.492,52

26

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 220UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 220UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 66 310,01 20.460,66

27

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 68UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 68UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 93,10 6.330,80

28

CAPACITOR MULTICAMADAS, 10NF-1UF, 50V, 100 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
CERÂMICO MULTICAMADAS; CAPACITÂNCIA: ENTRE 10NF
(NANOFARADS) E 1UF (MICROFARAD); TENSÃO NOMINAL: 50V;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES IGUAIS DE UM DOS
SEGUINTES VALORES DE CAPACITÂNCIA: 10NF, 22NF, 47NF, 100NF,
220NF, 470NF, 1UF. VALOR DE CAPACITÂNCIA DOS COMPONENTES
FORNECIDOS A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.

PACOTE 56 83,58 4.680,48

29

CAPACITOR SUPRESSOR, 220NF-330NF-470NF, 275VCA, 10
UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E
REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
SUPRESSOR; CAPACITÂNCIA: 220NF, 330NF OU 470NF; TENSÃO
NOMINAL: 275VCA; TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 5MM
DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES
IGUAIS DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE CAPACITÂNCIA: 220NF,
330NF, 470NF. VALOR DE CAPACITÂNCIA DOS COMPONENTES
FORNECIDOS A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.

PACOTE 74 59,77 4.422,98

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 65.524,65
LOTE/GRUPO 8: Grupo 08
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32

CASE PARA RASPBERRY PI 3 MODEL B+. GABINETE PLÁSTICO PARA
PROTEÇÃO DO SISTEMA EMBARCADO RASPBERRY PI.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO);
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO; CONJUNTO MODULAR DIVIDIDO EM
CINCO PARTES; DEVE POSSUIR ACESSO CENTRAL NA PARTE
SUPERIOR; DIMENSÕES E PERFURAÇÕES SOB MEDIDA PARA PLENA
COMPATIBILIDADE COM RASPBERRY PI 3 MODEL B+; TAMANHO
APROXIMADO: 9,7CM X 7,0CM X 2,9CM; COR: PRETO E CINZA.
FORNECIDO ACOMPANHADO DE 04 PÉS DE BORRACHA OU SILICONE.
MODELO DE REFERÊNCIA: CASE OFICIAL RASPBERRY PI3.

UNIDADE 148 56,97 8.431,56

87

FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 5V, 3A, MICRO USB, PARA RASPBERRY PI 3.
DISPOSITIVO DE PROVIMENTO DE ENERGIA PARA MÓDULO/SISTEMA
EMBARCADO RASPBERRY PI 3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO
NOVO (NUNCA UTILIZADO); FONTE DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO
CHAVEADA (NÃO SERÁ ACEITA FONTE LINEAR); TENSÃO DE ENTRADA:
FAIXA DE OPERAÇÃO ENTRE 100 E 240VAC, 50/60 HZ, AUTOMÁTICA
(SEM CHAVE PARA SELEÇÃO DE TENSÃO DE ENTRADA), OU EM FAIXA
MAIS AMPLA; TENSÃO DE SAÍDA NOMINAL: 5VCC; CORRENTE MÁXIMA
DE SAÍDA DE NO MÍNIMO: 3A; SAÍDA ESTABILIZADA; CABO DE SAÍDA
COM APROXIMADAMENTE 01 METRO DE COMPRIMENTO (OU MAIOR) E
CONECTOR MICRO USB NA EXTREMIDADE, COMPATÍVEL COM
MÓDULO/SISTEMA EMBARCADO RASPBERRY PI 3; PLUGUE DE
ENTRADA 2P PADRÃO NBR 14.136, INCORPORADO AO CORPO DO
GABINETE DA FONTE. OBS.: NÃO SERÁ ACEITO O FORNECIMENTO DE
CARREGADOR DE CELULAR PARA ATENDER ESTE ITEM.

UNIDADE 208 60,01 12.482,08

106

MINI COMPUTADOR EMBARCADO TIPO RASPBERRY PI 3 MODEL B+.
PLATAFORMA DIDÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO E ESTUDO DE
SISTEMAS EMBARCADOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO
NOVO (NUNCA UTILIZADO); PROCESSADOR 1.4GHZ, 64 BITS, ARM
CORTEX-A53 QUAD-CORE; MEMÓRIA RAM: 1GB; PLACA DE REDE SEM
FIO INTEGRADA (WIFI) PADRÃO 802.11B/G/N/AC 2.4GHZ E 5GHZ;
BLUETOOTH INTEGRADO VERSÃO 4.2 BLE; PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET ("OVER USB 2.0" ATÉ 300 MBPS); PORTA DE VÍDEO
PADRÃO HDMI; 4 PORTAS USB 2.0; ENTRADA PARA CARTÃO MICRO
SD; INTERFACE GPIO; CONECTOR DE ÁUDIO E VÍDEO; SUPORTE AOS
SISTEMAS OPERACIONAIS LINUX (RASPBIAN, UBUNTU E OUTRAS
CUSTOMIZADAS) E WINDOWS 10 IOT; ALIMENTAÇÃO: 5VCC (VIA
CONECTOR USB, GPIO OU POE (POE HAT)); TAMANHO APROXIMADO:
8,5CM X 5,6CM X 1,7CM. GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. MODELO
DE REFERÊNCIA: RASPBERRY PI 3 MODEL B+.

UNIDADE 139 453,89 63.090,71

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 84.004,35
LOTE/GRUPO 9: Grupo 09

34

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4009, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4009 OU EQUIVALENTE; 6
PORTAS LÓGICAS INVERSORAS/BUFFERS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 246,22 3.939,52

35

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4011, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4011 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NE/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 204,53 3.272,48

36

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4069, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4069 OU EQUIVALENTE; 6
PORTAS LÓGICAS INVERSORAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI; UTC.

PACOTE 20 322,03 6.440,60
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39

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4001, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4001 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NOU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 233,60 4.672,00

40

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4002, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4002 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS NOU/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 326,49 5.223,84

41

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4007, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4007 OU EQUIVALENTE; 03
PARES DE TRANSISTORES MOS CANAL-P E CANAL-N
COMPLEMENTARES EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DOS COMPONENTESDURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM
PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 319,09 6.381,80

42

Circuito Integrado CMOS 4008, 100 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código 4008 ou equivalente; Somador completo de 4 bits;
Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 16 pinos; Terminais retos,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Fornecido em Pacote contendo 100 (cem) Unidades. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Intersil; NSC; TI.

PACOTE 20 751,13 15.022,60

43

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4012, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4012 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS NE/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 279,74 4.475,84

44

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4017, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4017 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR DE DÉCADA COM 10 SAÍDAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP
THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 280,28 5.605,60

45

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 40193, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 40193 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO DE 8 BITS CRESCENTE/DECRESCENTE EM UM
ÚNICO ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO
SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS
DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 23 197,69 4.546,87
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46

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4043, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4043 OU EQUIVALENTE; 4
FLIP-FLOPS R/S NOR EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 19 116,90 2.221,10

47

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4051, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4051 OU EQUIVALENTE;
MULTIPLEXADOR/DEMULTIPLEXADOR DE 8 CANAIS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: HARRIS; INTERSIL; TI.

PACOTE 20 233,26 4.665,20

48

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4068, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4068 OU EQUIVALENTE; 1
PORTA LÓGICA NE/8 ENTRADAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 16 721,84 11.549,44

49

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4070, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4070 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS OU-EXCLUSIVO/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 307,91 6.158,20

50

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4071, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4071 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS OU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 359,36 7.187,20

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 91.362,29
LOTE/GRUPO 10: Grupo 10

37

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4077, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4077 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NOU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: HARRIS; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 289,03 4.624,48

38

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4543, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4543 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY DE 7 SEGMENTOS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 20 279,14 5.582,80
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51

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4072, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4072 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS OU/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI.

PACOTE 16 544,03 8.704,48

52

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4076, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4076 OU EQUIVALENTE;
REGISTRADOR DE 4 BITS TIPO D; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 23 253,93 5.840,39

53

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4081, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4081 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS E/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI; UTC

PACOTE 20 344,02 6.880,40

54

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4082, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4082 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS E/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI.

PACOTE 16 421,75 6.748,00

55

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4093, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4093 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NE/2 ENTRADAS (SCHMITT TRIGGER) EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 321,79 5.148,64

56

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4511, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4511 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY DE 7 SEGMENTOS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 400,82 8.016,40

57

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4516, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4516 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO CRESCENTE/DECRESCENTE EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 20 226,96 4.539,20
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65

Circuito Integrado TTL 74LS190, 20 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código 74LS190 ou equivalente; contador UP/DOWN com
controle; Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 16 pinos;
Terminais retos, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação.
Embalado de forma a evitar danos aos terminais do componente
durante o transporte. Fornecido em Pacote contendo 20 (vinte)
Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Fairchild; Freescale; Hitachi; NXP;
ON; Motorola; TI.

PACOTE 45 252,53 11.363,85

66

CIRCUITO INTEGRADO TTL 74LS47, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 74LS47 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY LED DE 07 SEGMENTOS;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; FREESCALE; MOTOROLA; ON; TI.

PACOTE 46 160,53 7.384,38

67

CIRCUITO INTEGRADO TTL 74LS93, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 74LS93 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO DE 4 BITS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; FREESCALE; HITACHI; MOTOROLA; ON;
TI.

PACOTE 42 164,36 6.903,12

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 81.736,14
LOTE/GRUPO 11: Grupo 11

58

CIRCUITO INTEGRADO L297, 10 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO L297 (NÃO ADMITIDO
VARIANTES DO MODELO); CONTROLADOR DE MOTOR DE PASSO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 20 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 10 (DEZ) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: IXYS; ST;
TI.

PACOTE 39 181,97 7.096,83

59

CIRCUITO INTEGRADO LM358, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO: LM358 OU EQUIVALENTE;
AMPLIFICADOR OPERACIONAL DUPLO COM ALIMENTAÇÃO SIMPLES;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 08 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NXP; NSC; ON; RENESAS; ST; TI.

PACOTE 23 206,75 4.755,25

60

Circuito Integrado LM555 SMD, 500 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código LM555, NE555 ou equivalentes (outro prefixo); circuito
temporizador/ oscilador para aplicações diversas; Encapsulamento tipo
SOIC (8), SMD, de 08 pinos; Terminais brilhantes, sem marcas de
solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos aos terminais
do componente durante o transporte. Fornecido em pacote contendo
500 (quinhentas) Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Intersil; NXP;
ON; Renesas; ST; TI.

PACOTE 13 564,91 7.343,83

61

CIRCUITO INTEGRADO LM555, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO LM555, NE555 OU
EQUIVALENTES (OUTRO PREFIXO); CIRCUITO TEMPORIZADOR/
OSCILADOR PARA APLICAÇÕES DIVERSAS; ENCAPSULAMENTO TIPO
DIP THT (NÃO SMD) DE 08 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM)
UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: ESTEK; FAIRCHILD, HARRIS,
INTERSIL; NEC; NSC; NXP; ON; RENESAS; ST; TI; WINGSHING.

PACOTE 27 171,82 4.639,14
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62

Circuito Integrado TNY278. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado); Modelo/código TNY278;
Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 8 pinos; Terminais retos,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Aquisição em Unidade.

UNIDADE 361 11,24 4.057,64

63

Circuito Integrado TNY280PN. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado); Modelo/código
TNY280PN; Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 8 pinos;
Terminais retos, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação.
Embalado de forma a evitar danos aos terminais do componente
durante o transporte. Aquisição em Unidade.

UNIDADE 316 9,97 3.150,52

64

CIRCUITO INTEGRADO TOP244Y, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO TOP244Y OU TOP244YN;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220-7C (NÃO SMD) DE 6/7 PINOS;
TERMINAIS RETOS/ PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES. MARCA DE REFERÊNCIA:
POWER INTEGRATIONS.

PACOTE 60 186,42 11.185,20

68

CIRCUITO INTEGRADO ULN2803A, 50 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO ULN2003A OU EQUIVALENTE;
CIRCUITO INTEGRADO COM CONJUNTO (ARRAY) DE OITO PARES DE
TRANSISTORES NPN EM CONFIGURAÇÃO DARLINGTON COM ELEVADA
TENSÃO E CORRENTE DE SAÍDA. COMPATÍVEL COM CIRCUITOS TTL;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 18 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: FCI; ON;
MOTOROLA; ST; TGS; TI; TOSHIBA; UNISONIC.

PACOTE 15 186,00 2.790,00

69

CIRCUITO INTEGRADO VIPER53, 10 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO VIPER53 OU EQUIVALENTE;
CHAVEADOR PRIMÁRIO OFFILINE UTILIZADO EM FONTES DE
ALIMENTAÇÃO CHAVEADAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO
SMD) DE 08 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS
DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 10 (DEZ) UNIDADES. MARCA DE
REFERÊNCIA: ST.

PACOTE 40 177,42 7.096,80

109

OPTOACOPLADOR PC817, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO OPTOACOPLADOR LED-TRANSISTOR;
MODELO/CÓDIGO PC817, OU EQUIVALENTE; OPTOACOPLADOR COM
LED INFRAVERMELHO E FOTOTRANSISTOR EM UM MESMO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
04 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: KEXIN; HOTCHIP; SHARP.

UNIDADE 27 92,30 2.492,10

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 54.607,31
LOTE/GRUPO 12: Grupo 12

70

Diodo 1N4007. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo
de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente
novo (nunca utilizado) tipo diodo; Modelo/código 1N4007; Diodo
retificador de uso geral; Encapsulamento tipo DO-41 (não SMD);
Terminais retos com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-
formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado
de forma a evitar danos aos terminais do componente durante o
transporte. Fornecido em pacote com 50 (cinquenta) unidades.

PACOTE 59 44,12 2.603,08

71

Diodo 1N4148. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo
de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente
novo (nunca utilizado) tipo diodo; Modelo/código 1N4148; Diodo de
sinal; Encapsulamento tipo DO-35 (não SMD); Terminais retos com no
mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-formatados, brilhantes,
sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos
aos terminais do componente durante o transporte. Fornecido em
pacote com 200 (duzentas) unidades.

PACOTE 31 51,94 1.610,14
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72

DIODO MUR160, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO MUR160; DIODO
RETIFICADOR ULTRARÁPIDO; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-41 (DO-204
OU SOD66), OU SIMILAR (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO
MÍNIMO 25MM DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS,
BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO
DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE
DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM)
UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: COMCHIP; DIGITRON; DIODES;
DIOTEC; FREESCALE; JINAN (JGD)); MCC; ON.

PACOTE 21 108,44 2.277,24

73

DIODO MUR460, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO MUR460; DIODO
RETIFICADOR ULTRARÁPIDO; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-201AD OU
DO-267 (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE
COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: DIGITRON; DIODES; FREESCALE; JINAN (JGD); MCC;
MOTOROLA; ON.

PACOTE 18 220,99 3.977,82

74

Diodo 1N5408, 100 unidades. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo diodo;
Modelo/código 1N5408 ou equivalente; Diodo retificador;
Encapsulamento tipo DO-201AD ou DO-267 (não SMD); Terminais
retos com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-
formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado
de forma a evitar danos aos terminais do componente durante o
transporte. Fornecido em pacote com 100 (cem) unidades. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Digitron; Freescale; Jinan (JGD); Motorola; ON;
Semtech; Wingshing.

PACOTE 44 73,26 3.223,44

75

Diodo Supressor (Transorb) Série P6KE. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo
diodo; Modelo/código: série P6KExxA (unidirecional), onde xx =
tensão; Diodo supressor de transiente de tensão (transorb), 600 Watts;
Encapsulamento tipo DO-204AC/DO-15 (não SMD); Terminais retos
com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-formatados,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Fornecido em pacote com 50 (cinquenta) unidades de um dos valores:
P6KE12A, P6KE24A, P6KE100A, P6KE110A, P6KE150A, P6KE200A,
P6KE220A, ou P6KE250A. Modelo a escolher pelo solicitante. Marcas de
referência: Cystek; Digitron; LGE; Panjit; Vishay.

PACOTE 37 112,25 4.153,25

76

DIODO UF4007, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO UF4007 (NÃO SERÁ
ACEITO COM PREFIXO 1N); DIODO RETIFICADOR DE RECUPERAÇÃO
ULTRARÁPIDA; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-41 (DO-204 OU SOD66),
OU SIMILAR (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM
DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: DIGITRON; DIOTEC; FAIRCHILD; MCC; ON; SEMIKRON;
VISHAY; WON-TOP.

PACOTE 33 63,29 2.088,57

77

Diodo Zener Série 1N47xx, 1W. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo diodo zener;
Modelo/código: série 1N47xx; Potência nominal: 1W (um Watt); Diodo
zener regulador de tensão de uso geral; Encapsulamento tipo DO-41
(não SMD); Terminais retos com no mínimo 25mm de comprimento
cada, não pré-formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou
oxidação. Embalado de forma a evitar danos aos terminais do
componente durante o transporte. Fornecido em Pacote com 100 (cem)
Unidades de um dos seguintes modelos ou seus equivalentes: 1N4728
(3V3), 1N4729 (3V6), 1N4730 (3V9), 1N4731 (4V3), 1N4732 (4V7),
1N4733 (5V1), 1N4734 (5V6), 1N4735 (6V2), 1N4736 (6V8), 1N4737
(7V5), 1N4738 (8V2), 1N4739 (9V1), 1N4740 (10V), 1N4741 (11V),
1N4742 (12V), 1N4743 (13V), 1N4744 (15V), 1N4745 (16V), 1N4746
(18V), 1N4747 (20V), 1N4748 (22V), 1N4749 (24V), 1N4750 (27V),
1N4751 (30V), 1N4752 (33V), 1N4753 (36V), 1N4754 (39V), 1N4755
(43V), 1N4756 (47V), 1N4757 (51V), 1N4758 (56V). Modelo a escolher
pelo solicitante no pedido.

PACOTE 78 69,77 5.442,06

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 25.375,60
LOTE/GRUPO 13: Grupo 13
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78

Display de LED de 07 (sete) Segmentos + Ponto decimal. Tensão direta
de 1,8 a 2,0 Volts CC. Corrente direta de 20 mA. Tamanho mínimo
externo de 7,5 x 14 x 8 mm (LxAxP) e do dígito de 9 x 4,8 mm (LxA).
Iluminação na cor vermelho ou verde. Modelo: Anodo Comum (similar
ao modelo HS-3161BS). Pacote contendo 50 (cinquenta) unidades
deste modelo, devidamente embaladas. A embalagem deverá ser do
tipo antiestática, construída em material plástico rígido de forma a
preservar a integridade dos terminais dos componentes eletrônicos
durante o transporte e manuseio da embalagem.

PACOTE 116 206,69 23.976,04

79

Display de LED de 07 (sete) Segmentos + Ponto decimal. Tensão direta
de 1,8 a 2,0 Volts CC. Corrente direta de 20 mA. Tamanho mínimo
externo de 7,5 x 14 x 8 mm (LxAxP) e do dígito de 9 x 4,8 mm (LxA).
Iluminação na cor vermelho ou verde. Modelo: Catodo Comum (similar
ao modelo HS-3161AS). Pacote contendo 50 (cinquenta) unidades
deste modelo, devidamente embaladas. A embalagem deverá ser do
tipo antiestática, construída em material plástico rígido de forma a
preservar a integridade dos terminais dos componentes eletrônicos
durante o transporte e manuseio da embalagem.

PACOTE 50 198,69 9.934,50

96

LED SMD, 0805, VERDE OU VERMELHO, 1000 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO LED (DIODO
EMISSOR DE LUZ) PARA MONTAGEM EM SUPERFÍCIE - SMD;
FORMATO/TAMANHO 0805; TERMINAIS BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 1000
(MIL) UNIDADES DA MESMA COR DE LUZ. COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES:
VERMELHO E VERDE.

PACOTE 21 423,53 8.894,13

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 42.804,67
LOTE/GRUPO 14: Grupo 14

81

Escova antiestática ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
36x10x16mm. Comprimento aproximado de 175mm. Referência: Hikari
HK-212

UNIDADE 108 9,97 1.076,76

112

PERFURADOR MANUAL PARA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO (DE
FENOLITE). FERRAMENTA DE AUXÍLIO NA PRODUÇÃO ARTESANAL DE
PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO (PCI), INDICADA PARA FURAÇÃO
DAS PLACAS NOS LOCAIS ONDE SERÃO INSTALADOS OS
COMPONENTES ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; INDICADO PARA PERFURAÇÃO DE
PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO EM FENOLITE (FACE SIMPLES OU
DUPLA); REALIZA A PERFURAÇÃO POR PRESSÃO (UTILIZANDO
PUNÇÃO), NO MÍNIMO DE FUROS COM DIÂMETRO DE 0,8MM, 1MM,
1,5MM E 3,5MM (PELA TROCA DA PUNÇÃO); CORPO TOTALMENTE
METÁLICO (EXCETO PUNÇÃO); DIMENSÕES APROXIMADAS: 12 X 2 X 7
CM. FORNECIDO ACOMPANHADO COM KIT DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS (MATRIZ E PUNÇÕES) PARA REALIZAÇÃO DE FUROS
NOS 04 DIÂMETROS INDICADOS. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU,
PP-4.

UNIDADE 78 122,16 9.528,48

118

PINÇA ANTI-ESTÁTICA ESD RETA E CURVA. FERRAMENTAS PARA
TRABALHOS EM ELETRÔNICA COM COMPONENTES MINIATUARIZADOS
(SMD). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTOS NOVOS E EM ATUAL
LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; KIT FORMADO POR 02
(DUAS) PINÇAS DO TIPO ANTI-ESTÁTICA ESD, SENDO UMA COM
PONTA RETA E UMA COM A PONTA CURVA; FABRICADAS COM CORPO
EM AÇO INOXIDÁVEL RECOBERTO (EXCETO AS PONTAS) COM PINTURA
DISSIPATIVA; PONTAS EM FORMATO CÔNICO FINAS; TAMANHOS:
PONTA RETA = ENTRE 130 E 140MM, CURVA = ENTRE 110 E 120MM.
FORNECIDO O KIT COM AS DUAS PINÇAS (NÃO NECESSARIAMENTE NA
MESMA EMBALAGEM). MODELOS DE REFERÊNCIA: HIKARI, HK-12 ESD
+ HK-15 ESD.

KIT 156 104,92 16.367,52

119

Pincel antiestático ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
20mm de comprimento e 4 de bitola. Comprimento aproximado de
143mm. Referência: Hikari HK-216

UNIDADE 141 41,04 5.786,64

120

Pincel antiestático ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
45x4x25mm. Comprimento aproximado de 143mm. Referência: Hikari
HK-218

UNIDADE 142 35,51 5.042,42
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131

PUNÇÕES PARA PERFURADOR MANUAL DE PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO (DE FENOLITE), 03 DIÂMETROS DIFERENTES. ACESSÓRIO
DE REPOSIÇÃO PARA PERFURADOR MANUAL DE PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO (PCI), DA MARCA SUETOKU, MODELO PP-4.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTOS NOVOS E EM ATUAL LINHA
DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; INDICADAS PARA USO NO
PERFURADOR MANUAL DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO SUETOKU,
MODELO PP-4; PUNÇÕES FORNECIDAS EM KIT COM 03 PEÇAS, SENDO
UMA DE CADA UM DOS DIÂMETROS: 0,8MM, 1MM, E 1,5MM,
ACOMPANHADAS DE ACESSÓRIOS (MATRIZ DE 03 FUROS E
EXTRATORES DE 0,8MM E 1,5MM). MARCA DE REFERÊNCIA: SUETOKU.

KIT 68 19,45 1.322,60

150

Suporte Metálico para Descanso de Ferro de Solda (Ligado), Com Local
Destinado à Colocação de Esponja Vegetal. Ferramenta auxiliar de
soldagem utilizada para para descanso de forma segura do ferro de
solda. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca
utilizado), sem marcas de oxidação (ferrugem) e/ou descascamento da
pintura; Construído predominantemente em liga metálica; Dotado de
mola cônica em espiral para acomodação do ferro de solda, com ou
sem tubo metálico interno e/ou bocal plástico ou em resina na
extremidade; Capacidade de acomodar ferros de solda com potência
entre 20W e 60W, ou mais. Base metálica com área afundada para
colocação de esponja vegetal de limpeza (da ponta do ferro de solda).
Deve acompanhar uma esponja vegetal desidratada. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Hikari; Suetoku; Vonder.

UNIDADE 88 44,70 3.933,60

151

SUPORTE PARA CARRETEL DE SOLDA. FERRAMENTA DE AUXÍLIO NO
PROCESSO DE SOLDAGEM ELETRÔNICA, ONDE É COLOCADO
CARRETEL DE SOLDA BASEADA EM ESTANHO, FACILITANDO E
PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NO SEU USO.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO, SEM MARCAS DE
OXIDAÇÃO/DETERIORAÇÃO; INDICADO PARA USO COM CARRETÉIS DE
SOLDA BASEADA EM ESTANHO COM PESO MÉDIO DE 500G. E
ESPESSURA DE FIO (DE SOLDA) ATÉ 2MM; CORPO TOTALMENTE
METÁLICO CONSTITUÍDO DE BASE EM CHAPA FRIA PINTADA, MAIS
POSTES DE SUSTENTAÇÃO DE CILINDRO PARA INSERÇÃO DO
CARRETEL E POSTE POR ONDE É PASSADO O FIO DE SOLDA; DOTADO
DE PÉS OU PROTETORES DE PÉS PLÁSTICOS OU EM BORRACHA;
COMPATÍVEL COM CARRETÉIS DE SOLDA COM ATÉ 6CM DE ALTURA E
5CM DIÂMETRO, COM ORIFÍCIO CENTRAL COM DIÂMETRO MAIOR QUE
1,5CM; DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXC): 6X 8X15CM. FORNECIDO
COMPLETO, INCLUINDO O CILINDRO METÁLICO ONDE O CARRETEL É
INSTALADO. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU, SCS-1.

UNIDADE 66 40,69 2.685,54

152

Suporte para Placa de Circuito Impresso (3ª mão). Ferramenta de
auxílio na montagem e manutenção de placas de circuito eletrônico
(PCI). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo e em atual linha de
fabricação/comercialização; Indicado para fixação temporária em
mesas e bancadas; Braços ajustáveis em plástico de acordo com o
tamanho da PCI, com frisos para encaixe da mesma sob pressão;
Corpo em plástico com eixo de ajuste dos braços em alumínio e
parafusos em aço com porcas tipo borboleta; Parafuso de aperto de
fixação com acabamento plástico ou em formato de alavanca para
facilitar o giro; Adequado para uso com PCIs entre aproximadamente 2
e 20cm de largura/comprimento; Altura dos braços de
aproximadamente 8 cm. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU, SP-1.

UNIDADE 118 53,77 6.344,86

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 52.088,42
LOTE/GRUPO 15: Grupo 15

85

Fluxo de Solda Líquido Tipo "No Clean", 500ml. Utilizado no processo
de soldagem em eletrônica. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Fluxo de
solda líquido tipo "no clean"; Densidade a 20ºC, g/cm3: 0,802 a 0,812;
Índice de acidez: entre 14 e 19 mg KOH/g; Temperatura de pré-
aquecimento no lado superior: 80º a 100º C; Ponto de fulgor: ~21º C;
Água contida no produto: no máximo 1% do peso; Livre de metanol e
halogênios. Fornecido em embalagem plástica (frasco/garrafa)
contendo 500 ml (quinhentos mililitros) do produto. Produto com
validade superior a 01 (um) ano no momento da entrega ao IFSC.
MARCAS DE REFERÊNCIA: Best; Impastec.

UNIDADE 33 58,45 1.928,85

86

Fluxo Pastoso RMA, para solda e retrabalho em eletrônica, seringa com
10 (dez) gramas. Utilizado com elemento auxiliar no processo de
soldagem em eletrônica, sendo indicado para remoção de óxidos da
área a ser soldada e proteção da superfície para que não reoxide
durante o processo de soldagem. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Fluxo
resinoso tipo RMA, semi-ativado, com baixa concentração de sólidos,
para uso geral; Dispensa a remoção de resíduos; Validade mínima de
12 meses da data de fabricação, que deverá estar impressa na etiqueta
do produto. Deverá possuir no mínimo ainda 08 meses de validade
quando for entregue ao IFSC. Fornecido em seringa plástica com no
mínimo 10 (dez) gramas do produto. Similar Cobix, Fluxo Pastoso NC
XP 692 C.

UNIDADE 47 87,38 4.106,86
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97

LIGA METÁLICA DESSOLDADORA PARA REMOÇÃO DE CIRCUITOS
INTEGRADOS (“SALVA CHIP”). BASEADA EM SOLDA COM BAIXO
PONTO DE FUSÃO.TUBO PLÁSTICO COM 50 G (CINQUENTA GRAMAS)
DO PRODUTO EM BARRAS (APROXIMADAMENTE 20 BARRAS).

Unidade - 29 46,84 1.358,36

100

MALHA DESSOLDADORA DE COBRE, 2,5MM, 1,5M. UTILIZADA NO
PROCESSO DE RETRABALHO E MANUTENÇÃO EM PLACAS DE CIRCUITO
ELETRÔNICO, ABSORVENDO EXCESSO E SOBRA DE ESTANHO DAS
SOLDAS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO; TIPO MALHA
DESSOLDADORA DE COBRE OU PAVIO DE REMOÇÃO DE SOLDA;
CONFECCIONADA EM TRAMA DE COBRE TRANÇADO FLEXÍVEL;
FORMATO DE FITA COM LARGURA DE 2,5MM; COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 1,50M. FORNECIDA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
LACRADA EM FORMATO SIMILAR AO DE CARRETEL. SIMILAR HIKARI,
HK 120-05.

UNIDADE 68 25,46 1.731,28

110

Pasta térmica para acoplamento térmico de componentes eletrônicos
em dissipadores de calor metálicos. Cor branca, levemente brilhante.
Consistência pastosa. Temperatura de operação de -40º a 200º C.
Condutividade térmica: 0,4 W/m-K (Watt por metro-Kelvin). Feita à
base de silicone de alto peso molecular. Embalagem plástica com 100 g
(cem gramas) do produto. Rótulo da embalagem com identificação do
produto em língua portuguesa (português do Brasil).

UNIDADE 83 41,32 3.429,56

111

Percloreto de ferro em pó (cloreto de ferro (III)), para corrosão de
placas de circuito impresso cobreadas. Embalagem com 1 kg (um
quilo) do produto. A validade do produto deverá ser de pelo menos 24
(vinte e quatro) meses a partir da data de fabricação, a qual não
poderá ser anterior a mais de 90 (noventa) dias do pedido de compra
deste item.

Unidade - 44 68,15 2.998,60

148

Solda em fio a base de estanho 60/40 com fluxo RA, 1mm. Solda em
fio para uso em soldagem manual de componentes eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produzida sob orientação da norma
ASTM B32; Liga de 60% (sessenta porcento) de estanho (mínimo
59,5% e máximo de 60,5%) e 40% (quarenta porcento) de chumbo;
Fluxo tipo RA; Fluxo interno ativado com teor entre 2,1% (dois vírgula
um porcento) e 2,7% (dois vírgula sete porcento) do peso da liga; Peso
da liga entre 8,5 (oito vírgula cinco) e 8,7 (oito vírgula sete) gramas
por centímetro cúbico (g/cm3); Ponto de fusão entre 183 (cento e
oitenta e três) e 189 (cento e oitenta e nove) graus Celsius (ºC);
Fornecida na forma de um fio contínuo, sem emendas, com aspecto
brilhante, diâmetro de 1 mm (um milímetro) com variação máxima de
0,1 mm (zero vírgula um milímetro), enrolado na forma de bobina
sobre carretel plástico, dotado de etiqueta identificadora das
características do produto. Peso líquido mínimo de 500 (quinhentos)
gramas. Similar Best, 189 MSX.

Rolo 150 139,34 20.901,00

149

Solda em fio a base de estanho com fluxo para uso em soldagem
manual de componentes eletrônicos. Produzida sob orientação da
norma ASTM B32. Liga de 63% (sessenta e três porcento) de estanho
(mínimo 62,5% e máximo de 63,5%) e 37% (trinta e sete porcento) de
chumbo. Fluxo interno ativado com teor entre 2,1% (dois vírgula um
porcento) e 2,7% (dois vírgula sete porcento) do peso da liga. Peso da
liga entre 8,4 (oito vírgula quatro) e 8,6 (oito vírgula seis) gramas por
centímetro cúbico (g/cm3). Ponto de fusão de 183 (cento e oitenta e
três) graus Celsius (ºC). Fornecida na forma de um fio contínuo, sem
emendas, com aspecto brilhante, diâmetro de 0,5 mm (zero vírgula
cinco milímetro) com variação máxima de 0,1 mm (zero vírgula um
milímetro), enrolado na forma de bobina sobre carretel plástico, dotado
de etiqueta identificadora das características do produto. Peso líquido
mínimo de 500 (quinhentos) gramas.

UNIDADE 117 155,49 18.192,33

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 54.646,84
LOTE/GRUPO 16: Grupo 16

101

Matriz de Contatos (Protoboard), 1260-1360 Furos, Com Base e
Bornes. Ferramenta utilizada na montagem temporária de protótipos de
dispositivos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo,
sem marcas de uso ou deterioração; Entre 1260 e 1360 pontos de
conexão/ furos; 02 Bornes de conexão do tipo banana, ou mais; 02
Tabletes básicos (com área para inserção de componentes + colunas de
distribuição de energia); Tabletes em ABS com contatos metálicos de
baixa resistência elétrica; Base metálica ou em ABS; Espaçamento
entre contatos 0,1". Corrente máxima dos contatos: 3A.

UNIDADE 293 133,27 39.048,11

102

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 1580-1680 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 1580 E 1680 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 02 OU 03
TABLETES BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES +
COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM
CONTATOS METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE
METÁLICA OU EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1".
CORRENTE MÁXIMA DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 187 150,97 28.231,39
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103

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 2360-2460 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 2360 E 2460 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 03 TABLETES
BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES + COLUNAS
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM CONTATOS
METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE METÁLICA OU
EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1". CORRENTE MÁXIMA
DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 141 214,09 30.186,69

104

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 3200-3300 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 3200 E 3300 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 03 OU 04
TABLETES BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES +
COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM
CONTATOS METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE
METÁLICA OU EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1".
CORRENTE MÁXIMA DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 113 254,70 28.781,10

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 126.247,29
LOTE/GRUPO 17: Grupo 17

125

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR 100R/470R, 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO
DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO
LINEAR; SEM CHAVE; EIXO PLÁSTICO OU METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 23MM (+/- 3MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): >= 20MM; 03 TERMINAIS RETOS OU COM OLHAIS PARA
SOLDAGEM DE FIOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES
VALORES DE RESISTÊNCIA: 100 OHMS, 470 OHMS OU 500 OHMS.
VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER
PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME
DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 65 350,66 22.792,90

126

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR MINI L15 OU L20 DUPLO, 1K-100K
OHMS, 20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA
MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA)
DUPLO (DOIS POTENCIÔMETROS INDEPENDENTES, COM AS MESMAS
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS, QUE COMPARTILHAM O MESMO EIXO E
ENCAPSULAMENTO); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO LINEAR; SEM
CHAVE; EIXO ESTRIADO OU MEIA LUA METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 06 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 1KOHMS, 4K7OHMS OU 5KOHMS, 10KOHMS, 20KOHMS
OU 22KOHMS, 47KOHMS OU 50KOHMS, 100KOHMS. VALOR A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 71 102,01 7.242,71

127

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR MINI L15 OU L20, 1K-1M OHMS,
20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM
E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO
DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO
LINEAR; SEM CHAVE; EIXO ESTRIADO METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 03 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 1KOHMS, 2KOHMS OU 2K2OHMS, 4K7OHMS OU
5KOHMS, 10KOHMS, 20KOHMS OU 22KOHMS, 47KOHMS OU
50KOHMS, 100KOHMS, 200KOHMS OU 220KOHMS, 470KOHMS OU
500KOHMS, 1MOHMS. VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO
PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 110 71,67 7.883,70
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128

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LOGARITMO MINI L15 OU L20 DUPLO,
50K-100K OHMS, 20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA)
DUPLO (DOIS POTENCIÔMETROS INDEPENDENTES, COM AS MESMAS
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS, QUE COMPARTILHAM O MESMO EIXO E
ENCAPSULAMENTO); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO LOGARÍTMICA;
SEM CHAVE; EIXO ESTRIADO OU MEIA LUA METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 06 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 47KOHMS OU 50KOHMS, 100KOHMS. VALOR A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 55 107,90 5.934,50

129

Potenciômetro rotativo logaritmo mini L15 ou L20, 1k-500k ohms, 20
unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo de
circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo
(nunca utilizado); Tipo rotativo (não deslizante) simples (1 volta);
Resistência com variação logarítmica; Sem chave; Eixo estriado
metálico; Cobertura metálica na base do eixo com rosca para fixação
através de porca do potenciômetro em painel; Diâmetro da base:
aproximadamente 16mm (+/- 2mm); Comprimento do eixo (até a
base): entre 14 e 22mm; 03 terminais retos para soldagem em PCI,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Pacote contendo 20
unidades de um dos seguintes valores de resistência: 1kohms, 2kohms
ou 2k2ohms, 4k7ohms ou 5kohms, 10kohms, 20kohms ou 22kohms,
47kohms ou 50kohms, 100kohms, 200kohms ou 220kohms, 470kohms
ou 500kohms. Valor a escolher pelo solicitante no pedido. OBS.: Por ser
produto genérico, será aceito que seja informado o nome do
distribuidor como marca do produto ofertado.

PACOTE 58 69,43 4.026,94

130

Potenciômetro Rotativo Multivoltas (10 Voltas) Linear, 3590S, 1k-100k
ohms, 05 unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e
reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
Componente novo (nunca utilizado); Tipo rotativo (não deslizante)
multivoltas (10 voltas) de precisão; Encapsulamento modelo 3590S;
Resistência com variação linear; Sem chave; Eixo metálico; Cobertura
metálica na base do eixo com rosca para fixação através de porca do
potenciômetro em painel; Diâmetro da base: aproximadamente 22mm
(+/- 3mm); Comprimento do eixo (até a base): entre 14 e 25mm; 03
terminais retos ou com olhais para soldagem de fios, brilhantes, sem
marcas de solda e/ou oxidação. Pacote contendo 05 (cinco) unidades
de um dos seguintes valores de resistência: 1kohms, 2kohms, 5kohms,
10kohms, 20kohms, 50kohms, ou 100kohms. Valor a escolher pelo
solicitante no pedido. OBS.: Por ser produto genérico, será aceito que
seja informado o nome do distribuidor como marca do produto
ofertado.

PACOTE 146 200,67 29.297,82

139

RESISTOR DE FILME METÁLICO, 2W, SÉRIE E12, 100 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO EM FILME
METÁLICO RECOBERTO; VALOR DE RESISTÊNCIA E TOLERÂNCIA
IMPRESSO ATRAVÉS DE ANÉIS COLORIDOS NO CORPO DO
COMPONENTE SEGUINDO CÓDIGO DE CORES PADRONIZADO PARA
RESISTORES; TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%; POTÊNCIA NOMINAL DE 2
(DOIS) WATTS; TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE
COMPRIMENTO CADA UM, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES DE UM DOS
VALORES POSSÍVEIS DA SÉRIE PADRONIZADA PARA RESISTORES E12,
ENTRE 0R1 OHM E 10MOHMS. VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE
NO PEDIDO.

PACOTE 176 91,28 16.065,28

140

RESISTOR SMD, 0805, 0R (JUMPER), 1000 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); TIPO RESISTOR PARA MONTAGEM EM
SUPERFÍCIE - SMD; FORMATO/TAMANHO 0805; RESISTÊNCIA NULA/
ZERO OHM (0R); PARA USO COMO JUMPER; TERMINAIS BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 1000 (MIL) UNIDADES.

PACOTE 10 89,96 899,60

1288



17/09/2021 09:41 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

https://sig.ifsc.edu.br/sipac/compras/consulta_geral_jsf/consulta_processo_compra.jsf 29/32

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

153

Termistor NTC, 3mm, 5R, 10R, 20R, 50R, 100R, 5k, 10k, ou 20k, 100
Unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo de
circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo
(nunca utilizado) tipo Termistor NTC; Resistor com resistência variável
conforme a temperatura (Termistor) com coeficiente negativo (NTC);
Encapsulamento tipo disco de 3mm (ou maior); Terminais brilhantes,
sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos
ou perda dos componentes durante o transporte. Fornecido em Pacote
com 100 (cem) Unidades. de um dos seguintes modelos: 5R, 10R, 20R,
50R, 100R, 5k, 10k, 20k. Modelo a escolher pelo solicitante no pedido.

PACOTE 65 100,61 6.539,65

158

TRIMPOT ROTATIVO MULTIVOLTAS (25 VOLTAS), 3296X/W, 100R-1M
OHMS. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E
REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO
MULTIVOLTAS (25 VOLTAS); AJUSTE ATRAVÉS DE PARAFUSO COM
FENDA SIMPLES OU CRUZADA; ENCAPSULAMENTO MODELO 3296W
(AJUSTE NA PARTE SUPERIOR) OU 3296X (AJUSTE NA PARTE
POSTERIOR); 03 TERMINAIS RETOS DISPOSTOS NO MESMO LADO DO
COMPONENTE, LADO A LADO, NÃO ALTERNADOS (NÃO "ZIG-ZAG"),
COM NO MÍNIMO 4,5MM, PARA SOLDAGEM EM PCI, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 50
(CINQUENTA) PEÇAS DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 100R, 200R OU 220R, 470R OU 500R, 1K, 2K OU 2K2,
4K7 OU 5K, 10K, 20K OU 22K, 47K OU 50K, 100K, 200K OU 220K,
470K OU 500K, 1M. MODELO DO PACOTE A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. MARCAS DE REFERÊNCIA: BOURNS; DB
LECTRO.

PACOTE 82 157,96 12.952,72

159

TRIMPOT ROTATIVO SIMPLES (1 VOLTA), 3386F, 100R-1M OHMS.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO SIMPLES
(01 VOLTA); AJUSTE ATRAVÉS DE PARAFUSO PLÁSTICO COM FENDA
SIMPLES OU CRUZADA; ENCAPSULAMENTO MODELO 3386F (AJUSTE
NA PARTE SUPERIOR E TERMINAIS NA PARTE INFERIOR); 03
TERMINAIS RETOS DISPOSTOS NO LADO INFERIOR DO COMPONENTE
DE FORMA ALTERNADA ("ZIG-ZAG"), COM NO MÍNIMO 4,5MM, PARA
SOLDAGEM EM PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 50 (CINQUENTA) PEÇAS DE UM DOS
SEGUINTES VALORES DE RESISTÊNCIA: 100R, 200R OU 220R, 470R
OU 500R, 1K, 2K OU 2K2, 4K7 OU 5K, 10K, 20K OU 22K, 47K OU 50K,
100K, 200K OU 220K, 470K OU 500K, 1M. MODELO DO PACOTE A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. MARCAS DE REFERÊNCIA:
BOURNS; DB LECTRO.

PACOTE 73 172,32 12.579,36

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 126.215,18
LOTE/GRUPO 18: Grupo 18

135

Relé miniatura, 01 contato reversível, bobina 12VCC, Contato 220V/7A.
Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
selado; Compatível com a montagem em circuito impresso; Bobina com
tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão/corrente máximas de
220VCA/7A ou 125VCA/10A (carga resistiva), ou melhor; 01 contato
reversível (01xNA/ 01xNF/ 01xC); Terminais com diâmetro de
0,4~1,0mm e comprimento de 3,0~7,0mm; Dimensões aproximadas
(AxLxC): 15mm x 15mm x 19mm (+/- 20%); Distância entre os
terminais da bobina e os contatos NA/NF: ~12,2mm; Distância entre os
terminais da bobina e o terminal C: ~6mm; Distancia entre os
terminais NA e NF: ~12mm. MODELOS DE REFERÊNCIA: CTK, CTK-1C-
12VDC; Metaltex, AZ1RC2; Song Chuan, 833H-1C-C-12VDC; Songle,
SRD-12VDC-SL-C; Tianbo, HJR-3FF-S-Z.

UNIDADE 490 7,59 3.719,10

136

Relé miniatura, 02 contatos reversíveis, bobina 12VCC, Contatos
220V/2A. Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
selado; Compatível com a montagem em circuito impresso; Bobina com
tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão/corrente máxima de:
220VCA/2A (carga resistiva), ou melhor; 02 contatos reversíveis
(02xNA/ 02xNF/ 02xC); Terminais com diâmetro de 0,4~1,0mm e
comprimento de 3,0~7,0mm; Dimensões aproximadas (AxLxC): 12mm
x 10mm x 20mm (+/- 20%); Distância entre os terminais dos contatos
reversíveis (no comprimento): ~5mm; Distância entre os terminais dos
contatos (na largura): ~7,5mm; Distancia entre os terminais da bobina
e os terminais dos contatos (mais próximos da bobina): ~7,5mm.
MODELOS DE REFERÊNCIA: Finder, 3022.7.012.0010; Metaltex,
ML2RC2; Sanyou, DSY2Y-S-212L; Song Chuan, 876AN-2C-S-12VDC;
Songle, SRC-12VDC-S-L.

UNIDADE 450 14,53 6.538,50
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137

Relé miniatura, 02 contatos reversíveis, bobina 12VCC, contatos
250V/8A. Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
com a capa translúcida (permite visualizar o acionamento dos
contatos); Compatível com a montagem em circuito impresso e em
bases; Bobina com tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão
nominal de 250VCA e corrente nominal de 8A; 02 contatos reversíveis
(02xNA/ 02xNF/ 02xC); Terminais com diâmetro de 1,0~1,5mm e
comprimento de 5,0~5,5mm; Dimensões (AxLxC): 25mm x 12,4mm x
29mm; Distância entre os terminais dos contatos reversíveis: 5mm;
Distância entre os terminais dos contatos: 7,5mm; Distancia entre os
terminais da bobina e os terminais dos contatos (mais próximos da
bobina): 15mm. Similar em desenho e características técnicas ao relé
Finder, modelo 4052.7.012.0000.

UNIDADE 420 48,74 20.470,80

138

RELÉ MINIATURA, 02 CONTATOS REVERSÍVEIS, BOBINA 5VCC,
CONTATOS 220V/1A. UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
CONSTRUÍDO EM ENCAPSULAMENTO PLÁSTICO SELADO; COMPATÍVEL
COM A MONTAGEM EM CIRCUITO IMPRESSO; BOBINA COM TENSÃO
NOMINAL DE 5 VCC; CONTATOS COM TENSÃO/CORRENTE MÁXIMA DE:
220VCA/1A (CARGA RESISTIVA), OU MELHOR; 02 CONTATOS
REVERSÍVEIS (02XNA/ 02XNF/ 02XC); TERMINAIS COM DIÂMETRO DE
0,4~1,0MM E COMPRIMENTO DE 3,0~7,0MM; DIMENSÕES
APROXIMADAS (AXLXC): 12MM X 10MM X 20MM (+/- 20%);
DISTÂNCIA ENTRE OS TERMINAIS DOS CONTATOS REVERSÍVEIS (NO
COMPRIMENTO): ~5MM; DISTÂNCIA ENTRE OS TERMINAIS DOS
CONTATOS (NA LARGURA): ~7,5MM; DISTANCIA ENTRE OS
TERMINAIS DA BOBINA E OS TERMINAIS DOS CONTATOS (MAIS
PRÓXIMOS DA BOBINA): ~7,5MM. MODELOS DE REFERÊNCIA:
FINDER, 3022.7.005.0010; HF, HFD27/005-S; METALTEX, ML2RC-5V;
SANYOU, DSY2Y-S-205L.

UNIDADE 545 25,59 13.946,55

145

SENSOR MAGNÉTICO TIPO REED SWITCH NA, FORMATO AMPOLA.
PARA USO NA MONTAGEM DE CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO CHAVE MAGNÉTICA REED SWITCH;
ENCAPSULAMENTO TIPO AMPOLA DE VIDRO, COM DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 2MM (+/- 1MM) E COMPRIMENTO DE 14MM (+/-
2MM); 02 TERMINAIS DE CONEXÃO; CONTATO TIPO NA
(NORMALMENTE ABERTA); TENSÃO MÁXIMA SUPORTADA >= 100V;
CORRENTE NOMINAL >= 0,5A; TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO
10MM DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES.
MARCAS DE REFERÊNCIA: KEMET; HAMLIN; LITTELFUSE; METALTEX;
STANDEX.

PACOTE 51 88,40 4.508,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 49.183,35
LOTE/GRUPO 19: Grupo 19

154

Transistor Bipolar de Potência 2N3055, 20 unidades. Componente
eletrônico utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado), sem
marcas de oxidação em seu encapsulamento; Modelo/código: 2N3055;
Transistor Bipolar de Potência, NPN; Encapsulamento tipo TO-3 (não
SMD); Terminais retos com no mínimo 7mm cada, brilhantes, sem
marcas de solda e/ou oxidação. Embalados de forma a evitar danos aos
terminais do componente durante o transporte. Fornecido em Pacote
contendo 20 (vinte) Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Freescale;
Microsemi; Mospec; Motorola; ON; Siemens; ST.

PACOTE 48 152,89 7.338,72

155

TRANSISTOR BIPOLAR DE POTÊNCIA TIP3055, 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO:
TIP3055; TRANSISTOR BIPOLAR DE POTÊNCIA, NPN;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-218 OU TO-247 (NÃO SMD); TERMINAIS
RETOS COM NO MÍNIMO 12MM CADA, BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FREESCALE; ISC; MOSPEC; MOTOROLA; ON; ST;
TGS.

PACOTE 46 167,55 7.707,30

1290
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157

TRANSISTOR DE POTÊNCIA IRFZ48 (MOSFET), 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO: IRFZ48
OU EQUIVALENTE; TRANSISTOR DE EFEITO DE CAMPO COM
TECNOLOGIA MOS (MOSFET) DE POTÊNCIA, CANAL N;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220AB (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS
COM NO MÍNIMO 12MM CADA, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: NXP; IR; VISHAY.

PACOTE 48 135,49 6.503,52

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 21.549,54
LOTE/GRUPO 20: Grupo 20

95

Lâmpada LED, tipo tubular, modelo T8 (120cm), 18W (16-21W),
tonalidade branca fria/ fria, para instalação em luminária aberta sem
reator em substituição a lâmpadas fluorescentes tubulares
convencionais. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Tensão de alimentação
220VCA/60Hz +/-10% ou bivolt (127V/220V) automático; Potência
nominal entre 16 e 21 Watts; Fator de potência maior que 0,9
(FP>0,9); Corpo em vidro, acrílico, policarbonato ou outro material
plástico resistente, na cor branco ou transparente; Comprimento
aproximado de 1.200mm; Diâmetro do tubo entre 22 e 30mm;
Terminais bipino, compatível com soquete (base) padrão G13;
Temperatura da cor entre 5.000 e 6.500K; Fluxo luminoso >= 1.800
lúmens; Eficiência >= 92 lm/W; Índice de reprodução de cores (IRC)
>= 80%; Ângulo de iluminação mínima de 120°; Vida útil média
estimada >= 25.000 horas; Não deve irradiar luz em frequência UV ou
IR; Índice de proteção IP20 ou superior; Não deve possuir restrição a
instalação em nenhum tipo de luminária ou soquete, ou restrição na
posição de instalação, sendo compatível com quaisquer luminárias
abertas, com e sem abraçadeiras de fixação da lâmpada, incluindo
àquelas onde a lâmpada é fixada somente pelos soquetes (por
pressão); Não deve necessitar de nenhum tipo de reator para
funcionamento (driver incorporado); Conexões elétricas (F+N) somente
em uma das extremidades da lâmpada (um dos soquetes), seguindo
recomendação da ABILUX; Deve estar em conformidade com as
resoluções do INMETRO para lâmpadas LED, sendo certificada. Garantia
mínima de 02 (dois) anos. Modelos de referência: Elgin, LED Tubular T8
20W (48TUBLED2000); Intral, Tubo LED G3 18W (06660); Philips,
ESSENCIAL LEDtube 1200mm 18W 865; Taschibra, Tubo LED 40.

UNIDADE 4336 17,11 74.188,96

98

LUMINÁRIA PARA 1 LÂMPADA LED TUBULAR DE 18W (1,20 M), TIPO
HERMÉTICA DE SOBREPOR, COM CORPO EM POLICARBONATO
INJETADO, DIFUSOR EM POLICARBONATO TRANSPARENTE
MICROTEXTUZIRADO, REFLETOR EM CHAPA DE AÇO PINTADA DE
BRANCO, ÍNDICE DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP-65. SOQUETES TIPO G13,
PARA LÂMPADAS TUBULARES DE PADRÃO T8.

unid 450 122,98 55.341,00

99

LUMINÁRIA PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W (1,20 M),
LUMINÁRIA DE SOBREPOR, COM CORPO EM CHAPA DE AÇO
FOSFATIZADAS E PINTADAS ELETROSTATICAMENTE NA COR BRANCO,
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTA PUREZA E
REFLETÂNCIA. SOQUETES TIPO G13, PARA LÂMPADAS TUBULARES DE
PADRÃO T8.

unid 395 79,93 31.572,35

132

Refletor de LED 100W/Bivolt para uso externo. Utilizado na iluminação
de áreas externas em substituição a refletores tradicionais com
lâmpadas de vapor metálico e outras. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
lâmpada(s) tipo LED de alta potência, com driver eletrônico
incorporado, potência nominal de 100 Watts, tensão de alimentação:
bivolt automático 100-230VCA/60Hz (ou faixa mais ampla), índice de
reprodução de cor (IRC) >= 80, temperatura da cor entre 6000K e
6500K, fluxo luminoso >= 9.000 lúmens, fator de potência de no
mínimo 0,9 (FP>= 0,9), vida média estimada em no mínimo 30.000
horas; Carcaça do projetor em formato retangular construída em
alumínio, dotada de alça de fixação, com vidro de proteção da lâmpada
do tipo temperado com vedação, resistente à chuva e radiação solar,
ângulo de projeção de 120º ou melhor, grau de proteção IP65, cor
cinza. Garantia mínima de 01 ano.

UNIDADE 179 65,11 11.654,69
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

133

REFLETOR DE LED 50W/BIVOLT PARA USO EXTERNO. UTILIZADO NA
ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS EM SUBSTITUIÇÃO A REFLETORES
TRADICIONAIS COM LÂMPADAS DE VAPOR METÁLICO E OUTRAS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÂMPADA(S) TIPO LED DE ALTA
POTÊNCIA, COM DRIVER ELETRÔNICO INCORPORADO, POTÊNCIA
NOMINAL DE 50 WATTS, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT
AUTOMÁTICO 100-230VCA/60HZ (OU FAIXA MAIS AMPLA), ÍNDICE DE
REPRODUÇÃO DE COR (IRC) >= 80, TEMPERATURA DA COR ENTRE
6000K E 6500K, FLUXO LUMINOSO >= 4.000 LÚMENS, FATOR DE
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 0,9 (FP>= 0,9), VIDA MÉDIA ESTIMADA EM
NO MÍNIMO 30.000 HORAS; CARCAÇA DO PROJETOR EM FORMATO
RETANGULAR CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO, DOTADA DE ALÇA DE
FIXAÇÃO, COM VIDRO DE PROTEÇÃO DA LÂMPADA DO TIPO
TEMPERADO COM VEDAÇÃO, RESISTENTE À CHUVA E RADIAÇÃO
SOLAR, ÂNGULO DE PROJEÇÃO DE 120º OU MELHOR, GRAU DE
PROTEÇÃO IP65, COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

unid 173 46,57 8.056,61

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 180.813,61
 

 
Valor Total do Processo: R$ 2.631.256,50

 
 
 

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2021 -
UFRN - appdocker5-srv1.appdocker5-inst1
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 Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Licitação 30/09/2021 15:18:15 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação/Dispensa
EletrônicaEventos
Sub-
rogaçãoApoio


A Licitação foi incluída.

Órgão UASG Responsável
26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

* Modalidade de Licitação * Nº da Licitação * Ano da Licitação * Forma de Realização * Modo de Disputa

Pregão 2021 Eletrônico Aberto/Fechado

Característica Nº da IRP * Nº do Processo * Tipo de Licitação Compra Nacional

00065/2021 Não

* Pregão Covid-19 ?

 Não

 Lei 14.124/2021, art. 8° (vacinação Covid-19)

 MP 1.047/2021, art. 2° (insumos Covid-19)

Validade da Ata SRP   

12    mes(es)
 Equalização de ICMS

 Internacional
 
* Valor Total da Compra (R$) * Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

160 160

* Essa contratação será gerenciada pelo Ministério da Economia - ME ou por órgão autorizado pelo ME, com aprovação prévia da Secretaria de
Governo Digital - SGD ?    Sim   Não

 Obras ou Serviços de Engenharia
 
* Justificativa pela não Utilização do Pregão Eletrônico

517   Caracteres Disponíveis
* Objeto

389   Caracteres Disponíveis
Informações Gerais 

497   Caracteres Disponíveis

Recurso

* Tipo de Recurso Origem do Recurso Outras Origens

Nacional
Valor da Contrapartida (R$) Nº do Contrato

Responsável pela Autorização da Compra

* CPF do Responsável * Nome * Função

628.860.969-20   ALOISIO SILVA JUNIOR Pró - Reitor de Administração

00084

Registro de Preço (SRP 2329202409720218

2.631.256,5000

Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal de Educação de Santa Catarina - IFSC

Menor Preço

Selecione
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 04/10/2021 14:31:03 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação/Dispensa
EletrônicaEventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Publicado no D.O.U. na data de 05/10/2021 e Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)
nesta mesma data.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa
Pregão 00084/2021 Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto/Fechado
Nº da IRP

00065/2021

Nº do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Menor Preço Não Não  

Validade da Ata SRP   Quantidade de Itens  

12  mes(es) Equalização de ICMS Internacional 160  

Objeto

Primeira Data da Publicação/Divulgação Segunda Data da Publicação Terceira Data da Publicação
05/10/2021

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  05/10/2021  às 08:00 Em 20/10/2021  às 14:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
158516 INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Gestão Empenho

   NE   

Disponibilizar para Publicação/Divulgação

Aviso de Licitação

2329202409720218

Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal de Educação de Santa Catarina - IFSC

26438 2021 111111
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/10/2021 | Edição: 197 | Seção: 3 | Página: 67

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 84/2021

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 05/10/2021 foi

alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal

de Educação de Santa Catarina - IFSC Total de Itens Licitados: 00160 Novo Edital: 19/10/2021 das 08h00

às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua 14 de Julho de Julho, 150 Coqueiros - FLORIANOPOLIS - SC.

Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 03/11/2021, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALOISIO SILVA JUNIOR

Pró - Reitor de Administração

(SIDEC - 18/10/2021) 158516-26438-2021NE111111

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br>

ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
16 mensagens

compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 8 de outubro de 2021 16:29
Para: Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br>, Setor de Compras - Campus Tubarao
<compras.tub@ifsc.edu.br>, Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br>, COMPRAS DO CAMPUS CACADOR
<compras.cdr@ifsc.edu.br>, compras xxe <compras.xxe@ifsc.edu.br>, coordenacao compras
<compras.jar@ifsc.edu.br>, Setor Compras - Sao Lourenco do Oeste <compras.slo@ifsc.edu.br>, Compras Ararangua
<compras.ararangua@ifsc.edu.br>, Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br>
Cc: Editais Compras <editais.fln@ifsc.edu.br>

Prezados boa tarde.

No processo do PE 84/2021 O CAMPUS INCLUIU 4 ITENS QUE SÃO DE USO QUASE QUE EXCLUSIVOS DO
CURSO DE METEREOLOGIA.
Como são componentes de alto valor e sua utilização indicada mais para este curso especifico e diante das grandes
quantidades de estimativas que recebemos para estes itens e devido aos questionamentos recebeidos dos licitantes
sobre esses quantitativos, pedimos que com urgencia verifiquem junto aos seus requisitantes se estas estimativas
são reais, pois caso contrario terei que exclui-las do processo.

os itens e os quantitativos estimados por cada campus são os seguintes

item 1 (3026001002697)
5 Tubarao
2 Criciuma
3 Ararangua
2 Jaragua do Sul
20 Itajai
1 Caçador
2 Xanxere
1 São Miguel

item 142 (3026001002696
10 Tubarao
5 criciuma
20 Itajai
2 Xanxere

item 146 (3026001002695
10 Criciuma
10 Tubarao
20 Itajai
1 jaragua do Sul
10 Sao Lourenço

item 147 (3026001002695)
8 - crici
10 tubarao
20 itajai
1 Caçador
2 Xanxere

Peço que nos deem retorno ate o final de quarta feira, para em caso necessário alterarmos os quantitativos no edital,
não perdermos mto tempo com a republicação do mesmo

att

Vilson Lüdke 
Coordenadoria de Compras e Contratos
Câmpus Florianópolis
(48) 3211-6048 
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Instituto Federal de Santa Catarina - Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis/SC. CEP: 88020-300
www.florianopolis.ifsc.edu.br

Livre de vírus. www.avast.com.

COMPRAS DO CAMPUS CACADOR <compras.cdr@ifsc.edu.br> 8 de outubro de 2021 17:52
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>
Cc: Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br>, Setor de Compras - Campus Tubarao
<compras.tub@ifsc.edu.br>, Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br>, compras xxe
<compras.xxe@ifsc.edu.br>, coordenacao compras <compras.jar@ifsc.edu.br>, Setor Compras - Sao Lourenco do
Oeste <compras.slo@ifsc.edu.br>, Compras Ararangua <compras.ararangua@ifsc.edu.br>, Compras SMO
<compras.smo@ifsc.edu.br>, Editais Compras <editais.fln@ifsc.edu.br>

Boa tarde, Vilson!

Em relação aos itens 1 e 147 estimados pelo Câmpus Caçador, o solicitante respondeu que a ideia era montar uma
estação meteorológica no câmpus, anexa ao laboratório de Física, mas estando o respectivo professor em processo
de redistribuição, declinou da estimativa. Assim, solicito exclusão das estimativas dos itens 1 e 147 do câmpus
Caçador .

Att
Sandra 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
Atenciosamente

Sandra Elisa Miosso
Coordenadoria de Materiais e Finanças - COMAF
(49) 3561-5708 - fixo/WhatsApp 

Instituto Federal de Santa Catarina -Câmpus Caçador
Av. Fahdo Thomé, 3.000, Champagnat, Caçador / SC - CEP: 89503-550

http://cacador.ifsc.edu.br/

Setor de Compras - Campus Tubarao <compras.tub@ifsc.edu.br> 8 de outubro de 2021 17:57
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Prezados, boa tarde!

Em resposta a esta demanda o Câmpus Tubarão mantém sua estimativa original.

Atenciosamente, 
Susimara Rosa de Souza
Coordenadoria de Compras, Materiais e Finanças 
Departamento de Administração - DAM 

Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus Tubarão 
Rua Deputado Olices Pedra de Caldas, 480, Bairro Dehon, Tubarão / SC - CEP: 88704-296
CNPJ: 11.402.887/0020-23 
http://www.ifsc.edu.br | www.tubarao.ifsc.edu.br

Em sex., 8 de out. de 2021 às 16:30, compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br> 11 de outubro de 2021 14:55
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Boa tarde Vilson,
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Segue  resposta da área requisitante do câmpus SMO:

Boa tarde!
 Eu estimei o item na perspectiva de adquirir o mesmo, que poderá ser utilizado na estação meteorológica do
campus. 
Porém, não é um item essencial, e a efetiva aquisição dependerá do cenário econômico e disponibilidade de
recursos da área. 
Desta forma Vilson, solicitamos que nos mantenham informados quanto a este item, seja qual for a decisão em
manter ou não o item no pregão.

Atenciosamente,
Solange Gruber

Em sex., 8 de out. de 2021 às 16:30, compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--  

Coordenadoria de Compras e Finanças 
Câmpus São Miguel do Oeste 
Tel: (49) 3631-0412 ou (49) 3631-0414
Whatsapp: (49) 98826-6797 ou (49) 99134-2694 
Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus São Miguel do Oeste 
Rua 22 de Abril, 2440, Bairro São Luiz, São Miguel do Oeste / SC - CEP: 89900-000 
www.ifsc.edu.br

Compras Ararangua <compras.ararangua@ifsc.edu.br> 11 de outubro de 2021 15:34
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Boa tarde.

Segue abaixo, a justificativa do câmpus Araranguá para a aquisição de três unidades do item  3026001002697
- ABRIGO TERMOMÉTRICO.

Att,

Everaldo 

---------- Forwarded message --------- 
De: Eduardo Tocchetto de Oliveira Junior <eduardo.junior@ifsc.edu.br> 
Date: seg., 11 de out. de 2021 às 15:06 
Subject: Re: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: ELDER PESCADOR <elder@ifsc.edu.br> 

Boa tarde.
O curso de eletromecânica, nas disciplinas de eletrônica e projeto integrador do curso de integrado, está trabalhando
com sistemas de monitoramento de temperatura, umidade e pressão atmosférica, assim esse item visa a
implementação desse dispositivos para auxiliar no processo de ensino e de aprendizagem dos alunos, buscando a
implementação de um sistema que possa ser reprogramável e obter dados, para exemplificar e confrontar com os
dados dos diversos meios.
Assim esses item visa auxiliar nas práticas pedagógicas e demonstrar como implementar os sistemas de
monitoramento em tempo real. Beneficiando cerca de 90 alunos do curso integrado em eletromecânica.

Eduardo Tocchetto de Oliveira Junior
Professor | Eletromecânica
Instituto Federal de Santa Catarina
eduardo.junior@ifsc.edu.br
http://www.ifsc.edu.br

Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br> 11 de outubro de 2021 16:08
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Prezado Vilson,
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Segue abaixo a resposta do coordenador da área que solicitou os itens citados por você. 
Se possível, deixe os itens de Criciúma.

Att

Thiago
Coordenadoria de Compras, Materiais e Finanças - COMAFI 
Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus Criciúma 
Rodovia SC 443, km 1, n. 845 - CEP 88813-600 
Bairro Vila Rica - Criciúma - Santa Catarina - Brasil 

Fone/Whatsapp: (48)3462-5010 

---------- Forwarded message --------- 
De: Diego Tiburcio Fabre <diego.fabre@ifsc.edu.br> 
Date: seg., 11 de out. de 2021 às 16:02 
Subject: Re: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br> 

Boa tarde Thiago, espero que esteja tudo bem,

Esses materiais foram solicitados pelo Prof. Périson e fazem parte de um projeto de extensão que ele pretende dar
continuidade. O projeto teve início em um TCC da aluna Isabele Dalpont onde, sob orientação do Prof. Périson, foi
desenvolvida uma estação meteorológica de baixo custo e com acesso à internet em tempo real. O objetivo do
professor é desenvolver outras estações e em parceria com a Prefeitura Municipal de Criciúma, disponibilizá-las em
algumas escolas da região.

Atenciosamente, 

Prof. Diego FABRE, Me.
Cursos Técnico Subsequente em Eletrotécnica e Superior em Engenharia Mecatrônica

Câmpus Criciúma

(48) 3462-5000

Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus Criciúma 
Rov. SC 443, 845, Vila Rica, Criciúma / SC - CEP: 88813-600

www.criciuma.ifsc.edu.br

Em sex., 8 de out. de 2021 às 17:07, Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br> escreveu: 
Diego, boa tarde!
 
Dá uma olhada no e-mail abaixo do câmpus que está fazendo o processo de consumo eletrônico.
Ele questiona, e pelo que entendi, pede para de certa forma justificar o porquê da estimativa de compra desses
produtos.
 
Qualquer dúvida, nos falamos na segunda.
 
Att
 
Thiago
 
Coordenadoria de Compras, Materiais e Finanças - COMAFI 
Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus Criciúma 
Rodovia SC 443, km 1, n. 845 - CEP 88813-600 
Bairro Vila Rica - Criciúma - Santa Catarina - Brasil 
 
Fone/Whatsapp: (48)3462-5010 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CARLOS GUILHERME VIEIRA <carlos.vieira@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 09:33
Para: compras.fln@ifsc.edu.br

Prezado Vilson,
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Bom dia!

Referente aos itens informados do Campus Xanxerê, conforme informação do requisitante abaixo, pedidos excluir os
itens. Devemos fazer nova estimativa referente aos outros itens da mesma requisição ou vocês conseguem excluir
somente estes itens estimados pelo nosso Campus?

Atenciosamente,

Carlos Guilherme Vieira
Administrador
Coordenadoria de Materiais e Patrimônio
Departamento de Administração - DAM
Câmpus Xanxerê - XXE
Telefone: (49) 3441-7953

---------- Forwarded message --------- 
De: Alex Ricardo Weber <alex.weber@ifsc.edu.br> 
Date: qua., 13 de out. de 2021 às 08:00 
Subject: Re: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: CARLOS GUILHERME VIEIRA <carlos.vieira@ifsc.edu.br> 
Cc: cmp xxe <cmp.xxe@ifsc.edu.br> 

Prezado Carlos, bom dia.

Favor retirar os itens do certame. Estimo que houve confusão com itens que poderiam ser usados com Arduíno.

Atenciosamente, 

Em seg., 11 de out. de 2021 às 13:34, CARLOS GUILHERME VIEIRA <carlos.vieira@ifsc.edu.br> escreveu: 
Prezado Alex,
 
Boa tarde! 
 
Recebi o e-mail abaixo do Campus Florianópolis que está montando o processo de Consumo Eletrônico. Eles
fizeram alguns questionamentos sobre  itens que você estimou. Caso você não queira manter estes
itens/questionados/estimados, peço me informar até a próxima quarta-feira (13/10/21) pela manhã. 
 
Atenciosamente,
 
Carlos Guilherme Vieira
Administrador
Coordenadoria de Materiais e Patrimônio
Departamento de Administração - DAM
Câmpus Xanxerê - XXE
Telefone: (49) 3441-7953
 
 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 
Date: sex., 8 de out. de 2021 às 16:30 
Subject: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br>, Setor de Compras - Campus Tubarao
<compras.tub@ifsc.edu.br>, Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br>, COMPRAS DO CAMPUS
CACADOR <compras.cdr@ifsc.edu.br>, compras xxe <compras.xxe@ifsc.edu.br>, coordenacao compras
<compras.jar@ifsc.edu.br>, Setor Compras - Sao Lourenco do Oeste <compras.slo@ifsc.edu.br>, Compras
Ararangua <compras.ararangua@ifsc.edu.br>, Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br> 
Cc: Editais Compras <editais.fln@ifsc.edu.br> 
 
 
Prezados boa tarde.
 
No processo do PE 84/2021 O CAMPUS INCLUIU 4 ITENS QUE SÃO DE USO QUASE QUE EXCLUSIVOS DO
CURSO DE METEREOLOGIA.
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Como são componentes de alto valor e sua utilização indicada mais para este curso especifico e diante das
grandes quantidades de estimativas que recebemos para estes itens e devido aos questionamentos
recebeidos dos licitantes sobre esses quantitativos, pedimos que com urgencia verifiquem junto aos seus
requisitantes se estas estimativas são reais, pois caso contrario terei que exclui-las do processo.
 
os itens e os quantitativos estimados por cada campus são os seguintes
 
item 1 (3026001002697)
ABRIGO TERMOMÉTRICO  
ABRIGO TERMOMÉTRICO COMPATÍVEL COM O INSTRUMENTO DESSE GRUPO, COM ESTRUTURA
PROJETADA PARA PERMITIR VENTILAÇÃO ADEQUADA E BOA PROTEÇÃO DO SENSOR CONTRA CHUVAS
E RADIAÇÃO SOLAR DIRETA, CONSTRUÍDO COM PRATOS EM POLÍMERO DE ALTO DESEMPENHO (ABS)
QUE GARANTEM BAIXA INÉRCIA TÉRMICA E BAIXA DETERIORAÇÃO POR RADIAÇÃO UV. Marca/ Modelo
referência: dualBASE - STH-01.
5 Tubarao
2 Criciuma
3 Ararangua
2 Jaragua do Sul
20 Itajai
1 Caçador
2 Xanxere
1 São Miguel
 
 
item 142 (3026001002696
SENSOR BAROMÉTRICO  
SENSOR BAROMÉTRICO: SENSOR DE PRESSÃO BAROMÉTRICA (BARÔMETRO) ENCAPSULADO PARA
INSTALAÇÃO ABRIGADA EM CAIXA AMBIENTAL DE ESTAÇÃO METEOROLÓGICA AUTOMÁTICA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS 600 A 1100HPA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE NO MÁXIMO 0,1HPA.
INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE ATÉ +/-0,5HPA (A 20°C). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR
ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE PELO MENOS 10 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E POSSUIR
CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 8MA EM MEDIÇÃO. DEVE DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM FORMATO
DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU RS-232 OU RS-485 E/OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE VIR
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO
INSTRUMENTO. Marca/Modelo referência: dualBASE - BaroDB.
10 Tubarao
5 criciuma
20 Itajai
2 Xanxere
 
 
item 147 (3026001002695)
SENSOR T+U+P  
SENSOR T+U+P: CONJUNTO DE SENSORES INTEGRADOS EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, MEDINDO
SIMULTANEAMENTE A PRESSÃO ATMOSFÉRICA, TEMPERATURA E UMIDADE RELATIVA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS -40 A 80°C PARA TEMPERATURA, 0 A 100% PARA UMIDADE RELATIVA E 600 A
1100HPA PARA PRESSÃO ATMOSFÉRICA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE ATÉ 0,1°C PARA TEMPERATURA,
0,1% PARA UMIDADE RELATIVA E 0,1HPA PARA PRESSÃO ATMOSFÉRICA. INCERTEZA MÁXIMA
ASSOCIADA DE +/-0,2°C PARA TEMPERATURA (PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 5 A 40°C), +/-1,8 PARA
UMIDADE RELATIVA (A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 10 A 90%) E +/-1,5HPA PARA PRESSÃO
ATMOSFÉRICA (A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 750 A 1100HPA). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR
ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE PELO MENOS 8 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E POSSUIR CONSUMO
MÁXIMO DE ATÉ 10MA. DEVE DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU
RS-232 OU RS-485 OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE POSSUIR FILTRO DE POLÍMERO
SINTERIZADO E CABO DE POLIURETANO COM FILTRO UV COM PELO MENOS 3M DE COMPRIMENTO. O
CORPO DO INSTRUMENTO DEVE POSSUIR GRAU DE PROTEÇÃO PELO MENOS IP54. DEVE VIR
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO
INSTRUMENTO. Marca/ Modelo referência: dualBASE - MultiSensDB-PTU.
8 - crici
10 tubarao
20 itajai
1 Caçador
2 Xanxere
 
Peço que nos deem retorno ate o final de quarta feira, para em caso necessário alterarmos os quantitativos no
edital, não perdermos mto tempo com a republicação do mesmo
 
att
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Vilson Lüdke 
Coordenadoria de Compras e Contratos
Câmpus Florianópolis
(48) 3211-6048 
 
Instituto Federal de Santa Catarina - Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis/SC. CEP: 88020-300
www.florianopolis.ifsc.edu.br
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Atenciosamente, 
--
Alex Ricardo Weber 
Professor de Informática
Fone: (49) 3441-7900

Instituto Federal de Santa Catarina 
Rua Euclides Hack, 1603, Veneza, Xanxerê /SC, CEP: 89820-000 
http://www.ifsc.edu.br | www.xanxere.ifsc.edu.br

compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 13:40
Para: CARLOS GUILHERME VIEIRA <carlos.vieira@ifsc.edu.br>

Boa tarde Carlos, nao ha necessiade de fazer nova estimativa.

att

Vilson Lüdke 
Coordenadoria de Compras e Contratos
Câmpus Florianópolis
(48) 3211-6048 

Instituto Federal de Santa Catarina - Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis/SC. CEP: 88020-300
www.florianopolis.ifsc.edu.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 13:42
Para: Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br>

Prezados boa tarde, preciso que o Campus se manifeste e justifique as estimativas para os itens, levando em conta
as considerações feitas, tendo em vista a especificidade destes itens serem para estação metereologica.

att

Vilson Lüdke 
Coordenadoria de Compras e Contratos
Câmpus Florianópolis
(48) 3211-6048 

Instituto Federal de Santa Catarina - Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis/SC. CEP: 88020-300
www.florianopolis.ifsc.edu.br
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 14:09
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Oi Vilson, boa tarde!

Estou aguardando a resposta do professor, ele me perguntou a pouco sobre a descrição dos itens, já encaminhei a
ele.
Mas é que aqui no campus os professores estavam de férias até ontem...

por isso a demora na resposta.

Abraço

Bárbara

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
Coordenação de Materiais e Finanças
Campus Itajaí - IFSC
Em home-office
(47) 98827-0539 - Scheila
(47) 99691-4320 - Bárbara

Setor Compras - Sao Lourenco do Oeste <compras.slo@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 16:17
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Prezados, boa tarde.

Em conversa com a área requisitante o campus SLO decidiu não manter as unidades estimadas do item 146 no
processo.

*Estimamos 10 unidades do respectivo item.

Desde já agradeço.

Atenciosamente.
- 
Daniel Felipe Moraes Schaurich
Auxiliar em Administração
Almoxarifado e Patrimônio

Câmpus Avançado de São Lourenço do Oeste
Telefone: (49) 3344 8495 - (49) 99127 7070 

Instituto Federal de Santa Catarina - Câmpus São Lourenço do Oeste 
Rua Aderbal Ramos da Silva, 486 | Progresso - São Lourenço do Oeste - SC
Cep: 89990-000 
www.slo.ifsc.edu.br
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br> 13 de outubro de 2021 17:00
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Prezado Vilson, boa tarde!

Segue a resposta do solicitante.

Atenciosamente,
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Bárbara 

---------- Forwarded message --------- 
De: EDUARDO MAYER <eduardo.mayer@ifsc.edu.br> 
Date: qua., 13 de out. de 2021 às 16:12 
Subject: Re: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br> 

Oi, Bárbara, boa tarde!

Creio que deve ter havido um equívoco da minha parte.
Pode informar ao IFSC/Câmpus Florianópolis que eu estou zerando as quantidades dos 4 (quatro) itens do PE
84/2021 mencionados no e-mail. 

Att.,

--
Prof. Eduardo Mayer.
Coordenador do Curso Técnico de Mecânica do IFSC/Câmpus Itajaí. 

Em qua., 13 de out. de 2021 às 10:15, Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br> escreveu: 
Prefessor Eduardo, bom dia!
 
Segue abaixo o questionamento sobre as quantidades estimadas, favor verificar e me responder até o meio dia!
 
Obrigada!
 
Bárbara 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 
Date: sex., 8 de out. de 2021 às 16:30 
Subject: ESTIMATIVAS PROCESSO CONSUMO ELETRONICO PE 84/2021 
To: Compras Criciuma <compras.criciuma@ifsc.edu.br>, Setor de Compras - Campus Tubarao
<compras.tub@ifsc.edu.br>, Compras - Campus Itajai <compras.itj@ifsc.edu.br>, COMPRAS DO CAMPUS
CACADOR <compras.cdr@ifsc.edu.br>, compras xxe <compras.xxe@ifsc.edu.br>, coordenacao compras
<compras.jar@ifsc.edu.br>, Setor Compras - Sao Lourenco do Oeste <compras.slo@ifsc.edu.br>, Compras
Ararangua <compras.ararangua@ifsc.edu.br>, Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br> 
Cc: Editais Compras <editais.fln@ifsc.edu.br> 
 
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 
 
--  
Coordenação de Materiais e Finanças
Campus Itajaí - IFSC
Em home-office
(47) 98827-0539 - Scheila
(47) 99691-4320 - Bárbara
 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br> 15 de outubro de 2021 16:11
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Olá Vilson

Verifiquei que o Câmpus Florianópolis excluiu a requisição do câmpus SMO quanto ao item 1 (3026001002697) do
PE 84/2021.
Conforme informamos em e-mail anterior, a área nos sinalizou que, embora não seja um item essencial, teria
interesse na aquisição caso houvesse disponibilidade orçamentária, o que foi confirmado pelo responsável.
Dessa forma, solicito que nossa requisição para o item 01 seja novamente inserida no processo.
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Obrigada.

Att.

Kacia Pavlak

Em sex., 8 de out. de 2021 às 16:30, compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 15 de outubro de 2021 16:56
Para: Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br>

Boa tarde, Kacia!!

As estimativas do processo foram excluídas,  devido algumas desistências e faltas de justificativas, para acelerar o
processo foi realizado uma única requisição pra contemplar a rede.

Atenciosamente,

Silvana Richter Costa
Coordenadoria de Compras e Contratos
Câmpus Florianópolis
(48) 3211-6048 

Instituto Federal de Santa Catarina - Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis/SC. CEP: 88020-300
www.florianopolis.ifsc.edu.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br> 15 de outubro de 2021 17:30
Para: "compras.fln campus fpolis" <compras.fln@ifsc.edu.br>

Entendi Silvana. Então já fica registrado nosso interesse no empenho de uma unidade do item 01.
Obrigada pelo retorno.

Att.

Kacia Pavlak
[Texto das mensagens anteriores oculto]

compras.fln campus fpolis <compras.fln@ifsc.edu.br> 15 de outubro de 2021 17:42
Para: Compras SMO <compras.smo@ifsc.edu.br>

Sim, kacia! O Vilson entrou de férias, mas quando retornar informarei teu registro!

Atenciosamente, 

Silvana Richter Costa 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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PREGÃO ELETRÔNICO   

 

Nº 84/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - ELETROELETRÔNICO 
PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SANTA CATARINA, IFSC. 

 

  

 

 

DATA DA ABERTURA: 03/11/2021 às 14h 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

FONE: (48) 3211-6048  
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PREGÃO ELETRÔNICO  
INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2021 

(Processo Administrativo n° 23292.024097/2021-88) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA 
- IFSC, por meio do Departamento de Compras, sediado na Rua 14 de Julho, n. 150, CEP 88075-010, 
Coqueiros, Florianópolis, SC, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, lote/grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 03/11/2021 
Horário: 14:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
 1 DO OBJETO 

 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material 

consumo eletroeletrônico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

 2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 3 DO CREDENCIAMENTO 

 3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

 4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 com o seguinte nível 

de cadastramento: 

I. Credenciamento;  

II. Habilitação Jurídica;  

III. Regularidade fiscal federal;  

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 4.1.2 Para os itens ou grupos com valores até R$ 80.000,00 são de participação exclusivas a 

microempresas empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

 4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 4.3.1  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 4.3.2  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 4.3.5  que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 
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insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

 4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 4.4.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 4.4.2.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 4.4.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 4.4.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 4.4.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 4.4.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 4.4.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 4.4.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 4.4.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
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automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

 6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 6.1.1 Valor unitário e total do item; 

 6.1.2 Marca; 

 6.1.3 Fabricante;  

 6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
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 6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

 6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 7.7  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 7.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 7.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo SISTEMA os respectivos lances.  

 7.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 7.10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 7.10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 7.10.3.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 7.10.3.2 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 7.10.3.3 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 7.10.3.4 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 7.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

 7.12 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

 7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 7.26.1 no pais; 

 7.26.2 por empresas brasileiras;  

 7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

 7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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 7.29.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

 8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h (duas horas) ou prazo definido pelo pregoeiro, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 8.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 8.8 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
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e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 8.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 8.9.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 8.9.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 8.9.2.1 A área requisitante realizará verificações visuais, táteis, de medição e de utilização das 

amostras solicitadas, podendo as mesmas serem abertas, manuseadas e submetidas aos testes 

necessários, sendo devolvidas à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação. 

 8.9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 8.9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 8.9.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 8.9.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

 8.9.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 8.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 8.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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 8.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 8.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

 9 DA HABILITAÇÃO   

 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 9.1.1 SICAF; 

 9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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 9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 9.8 Habilitação jurídica:  

 9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
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da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 9.9.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 9.10 Qualificação Técnica  

 9.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de: 

 9.10.1.1 Atestados de Capacidade Técnica par comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
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e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

 9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
 10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, ou prazo definido pelo Pregoeiro, a contar da sua solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

 10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
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representante legal. 

 10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 10.4  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação, no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
 11 DOS RECURSOS 

 11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 11.2.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 11.2.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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 12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

 15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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 15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 15.5.1  a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 15.5.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 15.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 15.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses.  

 15.7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 15.7.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura da Ata de Registro de Preços, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 

 15.7.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

 15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

 16 DO REAJUSTAMENTO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DAS OBRIGAÇÕES E DO PAGAMENTO 
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 16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, os critérios de recebimento 

e aceitação do objeto e de fiscalização, as obrigações da Contratante e da Contratada, e as regras acerca 

do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 17.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 17.1.3 apresentar documentação falsa; 

 17.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 17.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 17.1.6 não mantiver a proposta; 

 17.1.7 cometer fraude fiscal; 

 17.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

 17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 17.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

 17.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 17.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 

 17.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 17.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, as cópias do processo administrativo que forem necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 17.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

 18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 18.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 18.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 18.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

 18.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

 19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
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poderá impugnar este Edital. 

 19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.fln@ifsc.edu.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço - Setor de Compras do Câmpus Florianópolis - Av. Mauro 

Ramos, nº950, Centro – Florianópolis/SC – CEP: 88020-300. 

 19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 20.11 Os critérios de sustentabilidade adotados para essa aquisição são balizados pelo Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis e demais legislações pertinentes, e podem ser verificados diretamente nas 

descrições dos itens contidas no Quadro de Especificações Mínimas. 

 20.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.ifsc.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Av. Mauro Ramos, n° 950 Centro/Florianópolis – SC CEP: 88020-300,, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 20.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

 ANEXO III – Modelo da Autorização de Fornecimento 

 ANEXO IV – Declaração do Simples Nacional (conforme IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.) 

ANEXO V – Dados para Cadastramento da Empresa 

 

Florianópolis, 15 de outubro de 2021 

 

ALOISIO DA SILVA JUNIOR 

Pró-Reitora de Administração do IFSC  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n.º 23292.024097/2021-88  

 

 1 DO OBJETO 

 1.1 Aquisição de material consumo eletroeletrônico conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo 
intitulado  

Quadro de especificações mínimas. 

AS QUANTIDADES QUE, POR VENTURA, FOREM ENTREGUES INCORRETAMENTE NO CAMPUS 
OU FALTANDO PARTE DA AF SERÃO DEVOLVIDAS E OS CUSTOS COBERTOS PELA LICITANTE 
VENCEDORA. 

 1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data de início da Ata de Registro de 
Preços na forma do art. 12, do Dec n° 7.892/13. 

 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 2.1 O Instituto Federal de Santa Catarina, visando suprir possíveis demandas no exercício de suas 

atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de Preços. Essas licitações são feitas de forma 

compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam 

das licitações os Campus Araranguá, Caçador, Canoinhas, Cerfead, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, 

Florianópolis – Continente, Garopaba, Gaspar, Itajaí, Jaraguá do Sul – Centro, Jaraguá do Sul – Rau, 

Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos, São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste, 

Tubarão, Urupema e Xanxerê. 

 2.2 A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e tecnológica, 

nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar 

pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em 

estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional, 

oferecendo mecanismos para a educação continuada. Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo 

garantir celeridade e eficiência no momento da aquisição, garantindo a qualidade nos serviços prestados ao 

cidadão. 

 2.3 A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 5.450/2005 e 

7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado 

às necessidades do IFSC.  

2.4 As requisições dos itens relacionados à licitação justificam pela necessidade constante da manutenção 

preventiva e/ou corretiva das estruturas físicas dos câmpus e aquisição do material tem por finalidade 

atender aproximadamente 7.000 (sete mil) alunos dos cursos dos departamentos acadêmicos do câmpus 

Florianópolis e Rede. 

 

1327



 

Instituto Federal de Santa Catarina 
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60 

 3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 3.1 Os objetos em aquisição nesta licitação tratam-se de bens de natureza comuns tipificada na Lei nº 

10.520/2002 cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por este Termo de 

Referência, por meio de especificações usuais no mercado.  

 4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos (produtos nacionais), 60 (sessenta) dias 

corridos (produtos importados) após o envio de uma Autorização de Fornecimento (AF) pela 

Administração, somente por e-mail, nos seguintes endereços: 

 
CÂMPUS ENDEREÇO 

Câmpus Araranguá 
Av. XV de Novembro, s/nº – Bairro Aeroporto – CEP: 88900-000 
– Araranguá – SC – Fone: (48) 3311-5000; e-mail: 
compras.ararangua@ifsc.edu.br. 

Câmpus Caçador  
Av. Fahdo Thomé, 3000, Champagnat – Caçador – SC – 89500-
000, Fone: (49) 3561-5700; e-mail: compras.cdr@ifsc.edu.br. 

Câmpus Canoinhas 
AV. Expedicionários, 2150 – Bairro Campo do Água Verde – CEP 
89460-000 – Canoinhas SC: Fone: (47) 3627- 4500; e-mail: 
compras.canoinhas@ifsc.edu.br.  

Cerfead 
Rua Duarte Schutel, 99 – Centro – Florianópolis/SC – CEP 
88015-640;e-mail: compras@ifsc.edu.br; Fone: (48) 3131-8816. 

Câmpus Chapecó   
 Av. Nereu Ramos, 3450 D – Bairro Seminário – Chapecó/SC 
CEP: 89813-000 – Fone: (49) 3313-1240; e-mail: 
compras.chapeco@ifsc.edu.br. 

Câmpus Criciúma  
SC 443, km 01, nº. 845 - Bairro Vila Rica – Criciúma – SC – CEP 
88813-600; Esquina com Rua Antônio Daré; Fone: (48) 3462-
5000; e-mail: compras.criciuma@ifsc.edu.br. 

Câmpus Florianópolis
  

Av. Mauro Ramos, 950 – Centro – Florianópolis/SC. CEP: 88020-
300 – Almoxarifado, Fone: (48) 3211-6000; e-mail: 
compras.fpolis@ifsc.edu.br. 

Câmpus Florianópolis-
Continente   

Rua 14 de Julho, 150 – Coqueiros - Florianópolis/SC – CEP: 
88.075-010; Fone (48) 3877-8400; e-mail: 
compras.continente@ifsc.edu.br. 

Câmpus Garopaba  

Rua Maria Aparecida Barbosa, nº 153, Loteamento Vila de 
Campo - Bairro Campo Duna – Garopaba - SC – CEP 88495-
000; Fone (48) 3254-7330; e-mail: 
compras.garopaba@ifsc.edu.br. 

Câmpus Gaspar 
Rua Adriano Kormann, 510 – Bairro Bela Vista – Gaspar – SC; 
CEP 89110-971; Fone: (47) 3318-3700; e-mail: 
compras.gaspar@ifsc.edu.br. 

Câmpus Itajaí  Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada – 
Itajaí – SC; CEP 88307-303; Fone: (47) 3390-1200; e-mail: 
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compras.itj@ifsc.edu.br. 

Câmpus Jaraguá do Sul – 
Rau  

Rua dos Imigrantes, nº 445 – Bairro Rau – 89254-430 – Jaraguá 
do Sul; Fone: (47) 3276-9600; e-mail: compras.gw@ifsc.edu.br 

Câmpus Jaraguá do Sul  
Av. Getúlio Vargas, nº 830 – Centro – Jaraguá do Sul – CEP: 
89251-000, Fone: (47) 3276-8700; e-mail: 
compras.jar@ifsc.edu.br.   

Câmpus Joinville    
Rua Pavão, 1337 – Loteamento Novo Horizonte – Bairro Costa e 
Silva, Joinville/SC – CEP: 89220-618 – Fone: (47) 3431-5600; e-
mail: compras.joinville@ifsc.edu.br. 

Câmpus Lages 
Rua Heitor Vila Lobos, s/n – Bairro São Francisco – Lages – CEP 
88506-400, Fone: (49) 3221-4200; e-mail: 
compras.lages@ifsc.edu.br. 

Câmpus Palhoça-Bilíngue  
Rua João Bernardino da Rosa – Bairro Cidade Universitária 
Pedra Branca – Palhoça – SC – CEP 88137-010; Fone: (48) 
3341-9700; e-mail: compras.phb@ifsc.edu.br. 

Câmpus São Carlos 
Rua Aloisio Stoffell, 1271 – Jardim Alvorada – São Carlos/SC – 
CEP 89885-000; Fone: (49) 3325-4149; e-mail: 
compras.sca@ifsc.edu.br 

Câmpus São José  
R. José Lino Kretzer, 608 – Bairro Praia Comprida – CEP: 88103-
310 São José – SC; Fones: (48) 3381-2800 e Fax: 3381-2812; e-
mail: compras.sje@ifsc.edu.br  

Câmpus São Lourenço do 
Oeste 

Rua Aderbal Ramos da Silva, 496-514 - Bairro Progresso. São 
Lourenço do Oeste – CEP 89990 000; Fones: (049) 3344-8495; 
e-mail: compras.slo@ifsc.edu.br. 

Câmpus São Miguel do 
Oeste   

Rua 22 de Abril, s/n – Bairro São Luiz – São Miguel do Oeste – 
SC 89900-970, Fone: (49)3631-0400; e-mail: 
compras.smo@ifsc.edu.br. 

Câmpus Tubarão 
BR 101 Sul, km 336 – Fone: (48) 3301-9101; E-mail: 
compras.tub@ifsc.edu.br 

Câmpus Urupema  
Estrada do Senadinho s/n – Centro – Urupema – SC – 88625-
970, Fone: (49) 3236-3100; e-mail: 
compras.urupema@ifsc.edu.br. 

Câmpus Xanxerê 
Rua Euclides Hack, 1603 – Bairro Veneza – Xanxerê – SC – 
89820-000; Fone: (49) 3441-7900; e-mail: 
compras.xxe@ifsc.edu.br. 

Reitoria 
Av. 14 de julho 150 – Coqueiros – Florianópolis – SC – 
CEP:88075-010 – Fones: (48) 3877-9000; e-mail: 
compras@ifsc.edu.br. 

 

 4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no momento de sua entrega, por servidor(a) do IFSC 

devidamente identificado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 4.7 A contratada se obriga a entregar todo o material, no mesmo momento, na quantidade informada na 

Autorização de Fornecimento (AF). Somente poderá ser aceita a entrega parcial, nas hipóteses abaixo, sob 

pena de devolução de todo material, no caso do empenho/AF não estar completa: 

 4.7.1 O material só poderá ser entregue parcialmente, se a licitante encaminhar justificativa, solicitando o 

cancelamento dos itens pendentes juntamente ao material, para ser avaliada pela Administração e 

posterior aplicação de penalidades;  

 4.7.2 A Administração poderá solicitar a antecipação da entrega de parte dos materiais constantes da 

Autorização de Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido. 

 

 5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 5.1 São obrigações da Contratante: 

 5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Subitem 4.1 deste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

 6.1.4 Materiais entregues em desacordo com o Edital e não retirados em até 05 (cinco) dias úteis após 

comunicação formal do IFSC, serão descartadas. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que 

formalizado, justificado e aceito pelo IFSC. Esta prorrogação somente será aceita caso seja feita dentro 

do prazo da notificação. 

 6.1.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 6.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 6.1.7 Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante o fornecimento do 

material, ainda que involuntariamente, às instalações do prédio, máquinas, equipamentos e demais bens 

do IFSC, substituindo os referidos bens por outros semelhantes em prazo que lhe será expressamente 

combinado pela Contratante. 

 6.1.8 Todos os itens constantes da nota de empenho devem ser entregues no mesmo momento, nas 

condições e locais conforme consta deste Anexo (não será aceita a entrega parcelada dos itens). 

 6.1.9 Retirar a nota de empenho em até 03 (três) dias úteis, após a convocação. 

 6.1.10 Cumprir o prazo de garantia de acordo com o especificado em cada item neste Termo de 

Referência ou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que o mínimo 

estabelecido. 

 6.1.11 Os problemas apresentados durante o prazo de garantia devem ser solucionados em até 30 (trinta) 

dias corridos.  

 6.1.12 Arcar com todos os custos para cumprimento da garantia, inclusive no caso de necessidade de 
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transporte (técnicos ou equipamentos).  

 6.1.13 A Contratada assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento (AF’s) e 

Empenhos pelo e-mail institucional informado na DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail, o IFSC 

considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de 

avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail. 

 6.1.14 Manter atualizado seu cadastro no órgão através do envio do documento preenchido 

referente ao Anexo V deste edital sempre que houver mudanças em seus dados cadastrais. 

 

 7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 9 DO PAGAMENTO 

 9.1 O pagamento deverá ser efetuado integral até o 15º (décimo quinto) dia útil após o aceite definitivo do 

material, em sua totalidade, e atesto da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, com o código da agência e o número da conta-corrente que forem indicados pelo 

contratado. 

 9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

 9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

 9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                  365 
 
 

 9.14 A Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança deverá ser sempre emitida com o CNPJ do Câmpus 
requisitante, conforme descrição abaixo: 

CÂMPUS CNPJ 

Araranguá 11.402.887/0008-37 

Caçador 11.402.887/0018-09 

Canoinhas 11.402.887/0012-13 

Chapecó 11.402.887/0007-56 

Continente 11.402.887/0004-03 

Criciúma 11.402.887/0009-18 

Florianópolis 11.402.887/0002-41 

Garopaba 11.402.887/0021-04 

Gaspar 11.402.887/0010-51 

Geraldo Werninghaus 11.402.887/0019-90 

Itajaí 11.402.887/0013-02 

Jaraguá do Sul 11.402.887/0005-94 

Joinville 11.402.887/0006-75 

Lages 11.402.887/0011-32 

Palhoça Bilíngue 11.402.887/0015-66 

Reitoria 11.402.887/0001-60 

São José 11.402.887/0003-22 

São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85 

Tubarão 11.402.887/0020-23 

Urupema 11.402.887/0016-47 

Xanxerê 11.402.887/0017-28 
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Para o Câmpus Avançado de São Lourenço do Oeste, a Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ do 
Câmpus São Miguel, sendo os materiais entregues no respectivo Câmpus Avançado. 

 9.15 Poderá haver a emissão de mais de uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança para cada Nota 
de Empenho ou apenas uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança e, para acompanhar as 
mercadorias para os Câmpus, notas de remessa de materiais, aceitas pela fiscalização estadual.  

 

 10 DO REAJUSTE  
 10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 10.1.1 Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

 11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 12.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

 12.1.5 cometer fraude fiscal; 

 12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 12.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 12.2.2 multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciências e 

Tecnologia de Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

 12.2.2.1 de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues com atraso (AF), por 

dia de atraso na entrega do material, limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor. 

 12.2.2.2 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (AF), por infração 

a qualquer cláusula ou condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro 

na reincidência. 

 12.2.2.3 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital. 
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 12.2.2.4 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

 12.2.2.5 de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues em desacordo, por 

apresentação de marca e/ou modelo que não estão de acordo com a especificação do edital e 

apresentada na proposta de preço da licitante; 

 12.2.2.6 de 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos itens entregues em desacordo com o 

Edital e a proposta de preços aceita na sessão do pregão; 

 12.2.2.7 de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição 

do material no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a 

especificação exigida em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a 

configurar, nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida; 

 12.2.2.8 de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 

cancelamento integral da ata por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a 

pedido da mesma; 

 12.2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 12.2.4 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 12.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

 12.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 12.3 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

 12.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 12.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 12.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
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assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 12.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (dias) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 12.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 12.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

 12.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 12.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Florianópolis, 15 de outubro de 2021. 

 

 

ALOISIO DA SILVA JUNIOR 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC  
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ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 84/2021 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 
11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Coqueiros, Florianópolis/SC – CEP: 
88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) sua Reitor(a), 
Sr. Maurício Gariba Junior, RG nº ______________ - SSP/SC, CPF ___.___.___-__. considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
84/2021, processo administrativo n.º 23292.024097/2021-88 , RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material consumo 

eletroeletrônico, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 84/2021, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta integram esta Ata em seu Anexo I. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  
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3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de __/__/20__, não podendo 

ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.10.1. por razão de interesse público; ou 

5.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
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no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 

nº 7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

7.5. Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das empresas 

vencedoras. 

 
 

Florianópolis, __ de __________________ de20__. 

 

 

 

 

MAURICIO GARIBA JUNIOR 

REITOR(A) DO IFSC 

 
 
 

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância 
anexas.  
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ANEXO II-A DO EDITAL 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS 
Pregão nº 84/2021 - SRP 

Processo nº 23292.024097/2021-88  

Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na sessão do Pregão. 

EMPRESA  

ENDEREÇO  

CNPJ  

TELEFONE/FAX  

REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

CPF  

E-MAIL  

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO  
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 PREÇO TOTAL 

      

      
TOTAL R$ 
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ANEXO II-B DO EDITAL 

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 84/2021 – IFSC 
 

A empresa ____________________________________________________ 

Declara para os devidos fins, que: 

1. Recebeu a Ata de Registros de Preços do Pregão Eletrônico nº 84/2021 do IFSC, contendo ____________ 
páginas (incluindo Ata e anexos) e; 

2. Concorda com todos os termos da referida Ata e o Anexo I, com os preços registrados. 

3. Assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-mail institucional 
(e-mail da empresa @........) Concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail, o IFSC 
considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de 
avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail 

_______________________, ___ de _______________ de 20__. 

 

____________________________________ 

 (assinatura e identificação do Representante Legal e Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2021 – IFSC 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

LOCAL DE 
ENTREGA: 

 

CONTRATADO  

CNPJ  

TELEFONE  

E-MAIL  

ENDEREÇO  

NOTA DE 
EMPENHO Nº 

 

DATA DA 
SOLICITAÇÃO  

 

Item Unid Especificação Qtd Preço Unitário Preço total 

      

      

      

      

      

 

_____________________________ 

Nome e Assinatura 

Responsável IFSC 
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ANEXO IV 
A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da Declaração 

de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e no Edital. 

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART. 6º DA 
REFERIDA IN 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da 
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 
o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I. Preenche os seguintes requisitos: 

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no 
art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data...................................................... 

 

 

Assinatura do Responsável e Identificação   
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ANEXO V  
DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA  

PROCESSO 23292.024097/2021-88  

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 84/2021 
 

 Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa _________________________, 

estão atualizados e podem ser utilizados para atendimento ao disposto em Edital de licitação.  Assumo a 

responsabilidade de manter estes dados atualizados, junto ao Departamento de Registro de preços do 

IFSC, através do e-mail srp@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da referida ATA. 

 

EMPRESA (Razão Social)  

CNPJ  

ENDEREÇO   

CEP  

CIDADE  ESTADO  

TELEFONE/FAX  

REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

CPF REPRESENTANTE  

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO VÁLIDO (e-
mail) 

 

 
Cidade, __ de ____________ de 20__. 

 
 
Atenciosamente, 
 

Representante da Empresa 

Cargo Ocupado 

                                                                 Baixar arquivo editável 
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Licitação: 23292.024097/2021-88 - PE 84/2021 - REI
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CONSUMO ELETROELETRÔNICO PARA REDE.

 

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO

15

Bateria Bli200 36V 5.2 Ah Energia 187.2 W H, Capacidade: 5,2 Ah,
garantia de 12 meses. Peso: 1,3 Kg,Garantia: 6 meses, indicador de
nível de carga de 4 LEDs , para roçadeiras Husqvarna Série 100 - 300 –
500. 

UNIDADE 10 1.517,50 15.175,00

18

BATERIA SELADA CHUMBO-ÁCIDO 12V/1.3Ah - Tensão Nominal: 12V -
Capacidade Nominal: 1,3Ah - Terminal Tipo: Faston F187 - Posição dos
terminais: E - Comprimento: 98 mm - Largura: 43 mm - Altura com
Terminal: 57 mm - Peso: 0,58kg Modelo de referência: Unipower,
UP1213.

UNIDADE 86 114,33 9.832,38

30

CARREGADOR DE PILHAS AA/AAA E BATERIAS 9V, com conjunto de
pilhas AA. Equipamento portátil para recarga de até quatro pilhas ou
duas baterias de 9V simultaneamente. Características mínimas:
Produto novo e em atual linha de fabricação/comercialização; Entrada
bivolt automático 127/220V; Plugue de entrada incorporado ao
dispositivo, retrátil ou não, compatível com padrão de plugues e
tomadas brasileiro, em acordo com a norma nbr 14.136 (será aceito
produto que utilize cabo de força, desde que este seja fornecido e seu
plugue atenda esta especificação); Possuir no mínimo dois canais de
recarga independentes, possibilitando a recarga em cada canal de 02
pilhas AA/AAA ou bateria de 9V; Suporte a recarga de pilhas do tipo
níquel - metal hidreto (NI-MH) dos tamanhos AA/LR6 (PEQUENA) e
AAA/LR03 (PALITO), e bateria de 9V tamanho 6LR61/6F22 no mesmo
equipamento; Possuir indicação luminosa (LED) ou mostrador (display)
indicando, no mínimo: pilha em carga e pilha carregada. a indicação
poderá ser por canal, e não necessariamente por pilha individualmente;
deve possuir função de desligamento automático de carga (auto stop);
deve acompanhar 04 pilhas recarregáveis tipo níquel - metal hidreto
(NI-MH), tamanho AA/LR6 (pequena), com tensão nominal de 1,2
volts, capacidade de corrente: 2.600 mah ou maior; Garantia mínima
de 06 meses para o carregador e pilhas inclusas. Modelos de
referência: BAP, BAP-551; FLEX, FX-C03-4P; MOX, MO-CP51.

UNIDADE 66 122,64 8.094,24

31

Carregador para bateria para carga rápida Bivolt 110/220V – 330W.
compatível com baterias de Lítio Bli Husqvarna. Garantia de 12 meses
Especificações Técnicas: - Tensão: Bivolt - Corrente de carga: 8A -
Potência de saída: 330W - Unidade de carga rápida com indicador de
status de 2 LEDs e resfriamento ativo da bateria Dimensões: - Peso:
1,6kg - Altura: 13,5cm - Largura: 20,5cm - Comprimento: 20cm

UNIDADE 10 862,73 8.627,30

80

DRIVER ULTRA-SILENCIOSO PARA MOTORES DE PASSO DE DUAS
FASES COM CORRENTES DE ATÉ 2A RMS E INTERFACE DE
COMUNICAÇÃO UART. MODOS DE OPERAÇÃO: STEALTHCHOP2 E
SPREADCYCLE. DEVE POSSUIR A FUNÇÃO DE SENSORLESS HOMING E
SER FORNECIDO EM CONJUNTO COM UM DISSIPADOR DE CALOR.

UNIDADE 102 50,48 5.148,96

82

FITA ISOLANTE LÍQUIDA, BISNAGA DE 50G., PRETA. PRODUTO
INDICADO PARA RECONSTITUIÇÃO DA CAPA, ISOLAMENTO E
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FIOS, CABOS E CONECTORES ELÉTRICOS,
SENDO EMPREGADA, PRINCIPALMENTE, EM ÁREAS DE DIFÍCIL
ACESSO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO ISOLANTE ELÉTRICO
COM ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO; PROPORCIONA O ISOLAMENTO DE
FIOS, CABOS E CONEXÕES ELÉTRICAS ATÉ 6.500V (ISOLAMENTO COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM); APLICÁVEL EM SUPERFÍCIES
IRREGULARES; ADERE A METAIS, PLÁSTICOS, BORRACHA, VIDRO,
ETC.; NÃO SOLÚVEL EM ÁGUA; RESISTENTE À PROPAGAÇÃO DE
CHAMA; COR PRETA. FORNECIDA EM EMBALAGEM FECHADA COM
BISNAGA DE 50 (CINQUENTA) GRAMAS. PRODUTO COM VALIDADE
SUPERIOR A 01 (UM) ANO NO MOMENTO DA ENTREGA AO IFSC.
MARCA DE REFERÊNCIA: QUIMATIC TAPMATIC.

UNIDADE 94 48,21 4.531,74

83
FITA ISOLANTE PROFISSIONAL 19MM 10 METROS - CLASSE A -
RESISTÊNCIA À ISOLAÇÃO > 50.000 MOHM, AUTO EXTINGUÍVEL, C.
TEMPERATURA 90º C

UN 445 12,56 5.589,20
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

84

Fita Isolante Profissional com 19mm de espessura e 20 metros de
comprimento, tensão disruptiva 8.500V, resistência à isolação
>50.000MOHM, auto-extinguível, c. temperatura: 90ºC. Certificado
pela NBR NM60454-3-1-5, na classe A.

Rolo 292 17,65 5.153,80

94

LÂMPADA INCANDESCENTE MINIATURA, 3MM, 12V, COM TERMINAIS,
TIPO "BOSCH". COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM
E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); LÂMPADA TIPO
INCANDESCENTE; TAMANHO MINIATURA: DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 3MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 7MM (SEM
OS TERMINAIS), TIPO "BOSCH"; DOTADA TERMINAIS DE LIGAÇÃO; 02
TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO; DISPONÍVEL NAS CORES: AZUL,
BRANCA/TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHA. PACOTE CONTENDO 50
(CINQUENTA) UNIDADES DE UMA MESMA COR. COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ
ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO
MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 26 88,77 2.308,02

105 MICROCONTROLADOR ATMEGA328-PU, ENCAPSULAMENTO DIP Peca 260 35,60 9.256,00

107

MÓDULO AMPLIFICADOR DE ÁUDIO, 35W, BASEADO NO CI TDA8932.
MÓDULO UTILIZADO NA MONTAGEM DE PROTÓTIPOS DE
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS COM FINS DIDÁTICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO);
MÓDULO COMPLETO MONTADO, COMPOSTO DA PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO E DOS COMPONENTES ELETRÔNICOS DO AMPLIFICADOR
(SEM CONECTORES, SEM GABINETE, SEM ACESSÓRIOS);
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO MONO BASEADO NO CIRCUITO INTEGRADO
TDA8932; TENSÃO DE OPERAÇÃO: FAIXA DE 10 À 30VCC, OU MAIS
AMPLA; POTÊNCIA DE SAÍDA: 35W, OU MELHOR; DIMENSÕES
APROXIMADAS: 43 X 31 X 9,5MM. GARANTIA MÍNIMA DE 90
(NOVENTA) DIAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 65 55,92 3.634,80

108

MÓDULO GRAVADOR PARA PLACA STM32. MÓDULO USB UTILIZADO NA
PROGRAMAÇÃO DA PLACA DE DESENVOLVIMENTO BASEADA NO
PROCESSADOR CORTEX-M3, ARM, STM32. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); MÓDULO DE
GRAVAÇÃO E DEBUG PARA PLACA DE DESENVOLVIMENTO BASEADA
NO PROCESSADOR CORTEX-M3, ARM, STM32; COMPATÍVEL COM
PLACAS 3,3 V E 5 V; USB TIPO A MACHO PARA CONEXÃO DIRETA A
MICROCOMPUTADOR SEM O USO DE CABO; SAÍDA EM 10 PINOS;
COMPATIBILIDADE: INTERFACE STM32 SWD, E STM8 SWIM VERSÕES:
XTW LINK ST UTILITY 2.0, STVD 4.2.1, STVP 3.2.3, IAR EWARM V6.20,
IAR EWSTM8 V1.30, KEIL RVMDK V4.21, E VERSÕES SUPERIORES
DESTES; MÓDULO ENCAPSULADO EM GABINETE EM FORMATO
SIMILAR AO DE PEN-DRIVE; TAMANHO APROXIMADO: 5,7CM X 7,0CM
X 1,7CM. FORNECIDO ACOMPANHADO DE 04 CABOS JUMPER FÊMEA-
FÊMEA; GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. MODELO DE REFERÊNCIA:
ST, ST-LINK V2 MINI.

UNIDADE 75 130,92 9.819,00

121

PLACA DE PROTOTIPAGEM SOP8/ PLACA ADAPTADORA SOP8 PARA
DIP8, 20 UNIDADES. UTILIZADA PARA PERMITIR O USO DE CIRCUITOS
INTEGRADOS MINIATURIZADOS (SMD) EM MATRIZ DE CONTATOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO; PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO DO TIPO UNIVERSAL, DUPLA FACE; POSSUI 08 ILHAS
ALONGADAS, NÃO PERFURADAS, EM CADA FACE, PERMITINDO A
SOLDAGEM DE CIRCUITOS INTEGRADOS SMD COM ENCAPSULAMENTO
SOP8, SSOP8 OU TSSOP8. AS ILHAS SÃO INTERLIGADAS
ELETRICAMENTE COM OUTRAS 08 ILHAS EXTERNAS, REDONDAS,
PERFURADAS, COM FUROS METALIZADOS, DISPOSTAS COM
ESPAÇAMENTO COMPATÍVEL COM OS TERMINAIS DE COMPONENTES
COM ENCAPSULAMENTO DIP8; PERMITE A SOLDAGEM DE TERMINAIS
(BARRA-PINO) OU FIOS NAS ILHAS EXTERNAS; ILHAS PRÉ-
ESTANHADAS PARA PREVINIR OXIDAÇÃO; TAMANHO APROXIMADO:
12X12MM. FORNECIDA EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES.

PACOTE 17 96,39 1.638,63

134
RELÉ FALTA DE FASE (ELETRONICO), SIMILAR JNG - JPP, ALIMENTAÇÃO
220V/60HZ - REDE: 380V/60HZ, MONITORAÇÃO 3 FASES, INDICADOR
VISUAL LED, SAIDA A RELE REVERSIVEL.

UNIDADE 118 212,44 25.067,92

141

ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL COM FITA – IMPRESSORA DE
ETIQUETAS AUTO ADESIVAS, POSSUI VISOR COM INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS, FUNÇÃO DATA E HORA, SÍMBOLOS EMBUTIDOS NA
MEMÓRIA, UTILIZA FITAS M E DEVE INCLUIR PELO MENOS UMA FITA
DE 4 METROS DE COMPRIMENTO. LARGURAS DE PELO MENOS 9 E
12MM, RESOLUÇÃO MÍNIMA DA IMPRESSÃO DE 230 DPI. DISPLAY COM
PELO MENOS 12 CARACTERES, IMPRIME ATÉ DUAS LINHAS,
CORTADOR MANUAL. SOFTWARE: FONTES-2, TAMANHO-6, ESTILOS-9,
NÚMERO DE SÍMBOLOS-70, PELO MENOS 3 OPÇÕES DE MOLDURA,
REPETIÇÃO DE IMPRESSÃO-PELO MENOS 8 CÓPIAS, DEVE POSSUIR
IMPRESSÃO VERTICAL. FUNCIONAMENTO COM PILHAS “AAA”. DEVE
POSSUIR MANUAL DE INSTRTUÇÕES EM PORTUGUÊS.

UN 26 260,33 6.768,58
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

142

SENSOR BAROMÉTRICO: SENSOR DE PRESSÃO BAROMÉTRICA
(BARÔMETRO) ENCAPSULADO PARA INSTALAÇÃO ABRIGADA EM CAIXA
AMBIENTAL DE ESTAÇÃO METEOROLÓGICA AUTOMÁTICA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS 600 A 1100HPA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO
DE NO MÁXIMO 0,1HPA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE ATÉ
+/-0,5HPA (A 20°C). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO
COM TENSÃO DE PELO MENOS 10 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E
POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 8MA EM MEDIÇÃO. DEVE
DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-
12 OU RS-232 OU RS-485 E/OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU
CORRENTE. DEVE VIR ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE
CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO
INSTRUMENTO. Marca/Modelo referência: dualBASE - BaroDB.

UNIDADE 12 6.192,94 74.315,28

143

Sensor de presença com fotocélula, articulado, de parede, 220V,
800W/300W, com temporizador (minuteria) configurável. Sensor
utilizado para o controle de iluminação em ambientes internos,
acionando as luzes somente quando há movimentação de pessoas no
local e baixo nível de iluminação natural, mantendo-as acionadas por
tempo pré-determinado depois que não é mais detectado movimento.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Sensor de presença com detecção por
infravermelho tipo interruptor automático, 03 fios, com fotocélula
embutida (a saída é acionada somente quando há baixo nível de
luminosidade no local monitorado) e minuteria (temporização para
desligamento); Tipo frontal articulado para fixação em parede; Corpo
fabricado em termoplástico em formato cilíndrico ou retangular, com
braço/suporte articulado que permite ajustar a posição do sensor; Área
de detecção de no mínimo 10 metros, com ângulo mínimo na horizontal
de 110º e 60º na vertical; Altura de instalação de aproximadamente 2
metros; Tensão de alimentação: 220VCA ou bivolt (127V/220V)
automático; Potência mínima de carga suportada (em 220V): 800W -
lâmpadas incandescentes e 300W - lâmpadas fluorescentes; Tempo de
acionamento da saída depois que não é mais detectado movimento na
área monitorada configurável entre alguns segundos e no mínimo 8
minutos , em ajuste contínuo (rotativo) ou em passos pré-definidos
(por jumpers/chaves); Deve permitir desativar a função fotocélula, de
forma que o sensor atue mesmo quando há luminosidade na área
monitorada, ou ajustar o nível de iluminação para sua atuação;
Fornecido acompanhado de kit de fixação com parafusos e buchas para
alvenaria, na quantidade necessária à fixação do sensor, e manual de
instalação em português. Garantia mínima de 02 (dois) anos. Modelos
de referência: Protection, PT-1010; Qualitronix, QA21; Soprano, SPI-
P180-32-AB; Usiluz, SPF601B.

UNIDADE 254 71,44 18.145,76

144

SENSOR DE PRESENÇA INFRAVERMELHO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (100 ~ 240 VAC)
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50/60 HZ, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: 0 A 40 ºC, DISTÂNCIA DE DETECÇÃO: 0 – 10M (A 24 ºC),
ALTURA DE INSTALAÇÃO: 2,2 – 4M, ÂNGULO DE DETECÇÃO: 360º,
AJUSTES DE TEMPO: 10 SEG, 30 SEG, 1 MIN, 5 MIN, 10 MIN, AJUSTE
DE LUMINOSIDADE DE DETECÇÃO: SOL (DIA E NOITE) E LUA (NOITE),
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20 (AMBIENTES INTERNOS), LÂMPADA
ECONÔMICA (200W PARA 110V E 300W PARA 220V), FATOR DE
POTÊNCIA DA(S) LÂMPADA(S): FP ≥ 0,7

UNIDADE 333 41,98 13.979,34

147

SENSOR T+U+P: CONJUNTO DE SENSORES INTEGRADOS EM UM
ÚNICO INSTRUMENTO, MEDINDO SIMULTANEAMENTE A PRESSÃO
ATMOSFÉRICA, TEMPERATURA E UMIDADE RELATIVA. FAIXA DE
MEDIÇÃO DE PELO MENOS -40 A 80°C PARA TEMPERATURA, 0 A 100%
PARA UMIDADE RELATIVA E 600 A 1100HPA PARA PRESSÃO
ATMOSFÉRICA. RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE ATÉ 0,1°C PARA
TEMPERATURA, 0,1% PARA UMIDADE RELATIVA E 0,1HPA PARA
PRESSÃO ATMOSFÉRICA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE
+/-0,2°C PARA TEMPERATURA (PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 5 A
40°C), +/-1,8 PARA UMIDADE RELATIVA (A 25°C PARA FAIXA DE
MEDIÇÃO DE 10 A 90%) E +/-1,5HPA PARA PRESSÃO ATMOSFÉRICA
(A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 750 A 1100HPA). O
INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE PELO
MENOS 8 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E POSSUIR CONSUMO
MÁXIMO DE ATÉ 10MA. DEVE DISPONIBILIZAR SINAL DE SAÍDA EM
FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU RS-232 OU RS-485 OU
ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE POSSUIR FILTRO DE
POLÍMERO SINTERIZADO E CABO DE POLIURETANO COM FILTRO UV
COM PELO MENOS 3M DE COMPRIMENTO. O CORPO DO INSTRUMENTO
DEVE POSSUIR GRAU DE PROTEÇÃO PELO MENOS IP54. DEVE VIR
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO
DE CONFORMIDADE DO INSTRUMENTO. Marca/ Modelo referência:
dualBASE - MultiSensDB-PTU.

CONJUNT
O 13 9.003,67 117.047,71
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156

TRANSISTOR DE POTÊNCIA 75NF75Z (MOSFET), 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO:
P75NF75 (STP75NF75 OU STP75NF75FP) OU EQUIVALENTE;
TRANSISTOR DE EFEITO DE CAMPO COM TECNOLOGIA MOS (MOSFET)
DE POTÊNCIA, CANAL N; ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220 OU TO-
220FP (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 12MM CADA,
BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS
DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE
DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20
(VINTE) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: ESTEK; ISC; ST.

PACOTE 44 201,02 8.844,88

160

Verniz incolor para acabamento em circuito impresso. Verniz fornecido
na forma de aerossol (spray) para uso em eletrônica, indicado para
proteção, isolação e acabamento de placas de circuito impresso
eletrônico. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Verniz à base de resina que
forma uma película protetora na área aplicada e permite várias
reaplicações para controle da espessura da película de proteção; Não
interfere na soldagem inicial ou manutenção dos componentes
eletrônicos já soldados na placa; Viscosidade (Copo Ford 3 à 25 °C):
entre 13 e 19 S; Aspecto: Líquido; Densidade a 25 °C: 0,9 g/mL;
Secagem ao toque temperatura ambiente: 15 minutos; Teor sólido:
entre 14 e 18 %; Cor: incolor; Verniz não inflamável (exceto gás
propelente); Validade mínima de 12 meses da data de fabricação. No
ato da entrega o produto deverá ter validade restante superior a 06
meses. Fornecido em lata do tipo aerossol com 170g. (300ml) do
produto, com bico aplicador (incluindo canudo de extensão do bico).
Similar Implastec, Isotec Verniz Protetivo.

FRASCO 43 69,89 3.005,27

LOTE/GRUPO 1: Grupo 01

1

ABRIGO TERMOMÉTRICO COMPATÍVEL COM O INSTRUMENTO DESSE
GRUPO, COM ESTRUTURA PROJETADA PARA PERMITIR VENTILAÇÃO
ADEQUADA E BOA PROTEÇÃO DO SENSOR CONTRA CHUVAS E
RADIAÇÃO SOLAR DIRETA, CONSTRUÍDO COM PRATOS EM POLÍMERO
DE ALTO DESEMPENHO (ABS) QUE GARANTEM BAIXA INÉRCIA
TÉRMICA E BAIXA DETERIORAÇÃO POR RADIAÇÃO UV. Marca/ Modelo
referência: dualBASE - STH-01.

UNIDADE 12 1.041,96 12.503,52

146

SENSOR T+U: CONJUNTO DE SENSORES INTEGRADOS EM UM ÚNICO
INSTRUMENTO, MEDINDO SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA E
UMIDADE RELATIVA. FAIXA DE MEDIÇÃO DE PELO MENOS -40 A 70°C
PARA TEMPERATURA E 0 A 100% PARA UMIDADE RELATIVA.
RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE ATÉ 0,1°C PARA TEMPERATURA E 0,1%
PARA UMIDADE RELATIVA. INCERTEZA MÁXIMA ASSOCIADA DE
+/-0,3°C PARA TEMPERATURA (PARA FAIXA DE MEDIÇÃO DE 5 A 40°C)
E +/-1,8 PARA UMIDADE RELATIVA (A 25°C PARA FAIXA DE MEDIÇÃO
DE 10 A 90%). O INSTRUMENTO DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO COM
TENSÃO DE PELO MENOS 8 A 15V EM CORRENTE CONTÍNUA E
POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 10MA. DEVE DISPONIBILIZAR
SINAL DE SAÍDA EM FORMATO DIGITAL PADRÃO SDI-12 OU RS-232
OU RS-485 OU ANALÓGICO DE TENSÃO OU CORRENTE. DEVE
POSSUIR FILTRO DE POLÍMERO SINTERIZADO E CABO DE
POLIURETANO COM FILTRO UV COM PELO MENOS 3M DE
COMPRIMENTO. O CORPO DO INSTRUMENTO DEVE POSSUIR GRAU DE
PROTEÇÃO PELO MENOS IP54. DEVE VIR ACOMPANHADO DE
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
DO INSTRUMENTO. Marca/Modelo referência: dualBASE - TUSensDB.

CONJUNT
O 12 3.568,17 42.818,04

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 55.321,56
LOTE/GRUPO 2: Grupo 02

6

ARDUINO, CABO JUMPER FÊMEA-FÊMEA, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES FÊMEA COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 207 13,25 2.742,75
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7

ARDUINO, CABO JUMPER FÊMEA-FÊMEA, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES FÊMEA COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 223 17,06 3.804,38

8

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-FÊMEA, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES COM LARGURA APROXIMADA
DE 2,54MM, SENDO UM MACHO EM UMA EXTREMIDADE, E FÊMEA NA
OUTRA, COMPATÍVEIS COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS
ARDUINO; COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO
EM KIT COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM
CORES SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 212 13,16 2.789,92

9

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-FÊMEA, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES COM LARGURA APROXIMADA
DE 2,54MM, SENDO UM MACHO EM UMA EXTREMIDADE, E FÊMEA NA
OUTRA, COMPATÍVEIS COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS
ARDUINO; COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO
EM KIT COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM
CORES SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO
QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 225 17,06 3.838,50

10

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-MACHO, 10CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES MACHO COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 10 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 241 13,80 3.325,80

11

ARDUINO, CABO JUMPER MACHO-MACHO, 20CM, 40 UNIDADES. CABO
PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, MATRIZES DE CONTATO E OUTROS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO COM
CABO FLEXÍVEL 24 AWG E CONECTORES MACHO COM LARGURA
APROXIMADA DE 2,54MM NAS DUAS EXTREMIDADES, COMPATÍVEIS
COM BARRA PINO/ TERMINAIS DE MÓDULOS ARDUINO;
COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL DE 20 CM; FORNECIDO EM KIT
COM 40 UNIDADES DESTACÁVEIS OU JÁ SEPARADAS, EM CORES
SORTIDAS. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 256 16,63 4.257,28

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 20.758,63
LOTE/GRUPO 3: Grupo 03

2

Arduino, fonte de alimentação. Dispositivo de provimento de energia
para módulo de ensino de microcontroladores baseado na plataforma
aberta Arduino. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: fonte de alimentação do
tipo chaveada (não será aceita fonte linear); Tensão de entrada: faixa
de operação entre 100 e 240VAC, 50/60 Hz, automática (sem chave
para seleção de tensão de entrada). Tensão de saída nominal: 9VCC;
Corrente de saída de no mínimo: 1A; Saída estabilizada e com
imunidade a ruídos; Cabo de saída com no mínimo 01 metro de
comprimento, dupla capa de isolamento dos condutores e conector P4,
compatível com módulo Arduino, na extremidade; Plugue de entrada
2P padrão NBR 14.136, incorporado ao corpo do gabinete da fonte.

UNIDADE 190 23,13 4.394,70
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3

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 14 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino UNO R3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Plataforma
de prototipagem eletrônica de código aberto para microcontrolador
baseado no microcontrolador ATmega328; Microcontrolador do tipo PTH
(NÃO SMD) instalado em soquete (NÃO soldado); 14 pinos de
entrada/saída digital (dos quais 06 podem ser usados como saídas
PWM); 06 entradas analógicas; 01 cristal oscilador (ressonador
cerâmico) de 16MHz; Velocidade de clock: 16MHz; Memória flash:
32kB; Memória SRAM: 2kB; Memória EEPROM: 1kB; Tensão de
operação: 5VCC; Tensão de entrada: 7 a 12VCC; Placa com: 01 porta
de conexão padrão USB 2.0, 01 conector de entrada para alimentação
externa, 01 porta de conexão ICSP; Deve possuir botão de RESET;
Tamanho aproximado: 5,3cm x 6,8cm x 1,0cm; Temperatura de
operação: de 10ºC a 60ºC. O módulo deve ser fornecido acompanhado
de: 01 cabo USB 2.0 (conexão a PC) compatível com o módulo.
Garantia mínima de 03 meses.

UNIDADE 447 107,54 48.070,38

4

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 54 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino Mega2560 R3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
Plataforma de prototipagem eletrônica de código aberto para
microcontrolador baseado no microcontrolador ATmega2560; 54 pinos
de entrada/saída digital (dos quais 15 podem ser usados como saídas
PWM); 16 entradas analógicas; 04 UARTs (portas seriais de hardware);
01 cristal oscilador (ressonador cerâmico) de 16MHz; Velocidade de
clock: 16MHz; Memória flash: 256kB; Memória SRAM: 8kB; Memória
EEPROM: 4kB; Tensão de operação: 5VCC; Tensão de entrada: 7 a
12VCC; Placa com: 01 porta de conexão padrão USB 2.0, 01 conector
de entrada para alimentação externa, 01 porta de conexão ICSP; Deve
possuir botão de RESET; Tamanho aproximado: 5,3cm x 10,2cm x
1,0cm. O módulo deve ser fornecido acompanhado de: 01 cabo USB
2.0 (conexão a PC) compatível com o módulo. Garantia mínima de 03
meses.

UNIDADE 215 185,24 39.826,60

5

Arduino, módulo de ensino de microcontrolador, 54 pinos. Módulo de
ensino de microcontroladores baseado na plataforma aberta Arduino,
similar ao Arduino Due. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Plataforma de
prototipagem eletrônica de código aberto para microcontrolador
baseado no microcontrolador Atmel SAM3X8E ARM Cortex-M3; 54 pinos
de entrada/saída (dos quais no mínimo 12 podem ser utilizados como
saídas PWM), 12 entradas analógicas; 04 portas UART (portas seriais
de hardware); 02 portas DAC; velocidade de clock de 84MHz; Memória
flash: 512kB ; Memória SRAM: 96kB; Tensão de operação: 3,3VCC;
Tensão de entrada: 7 a 12VCC. Placa com: 01 botão RESET; 01 botão
erase; 01 porta de conexão padrão USB 2.0; 01 porta de conexão USB
OTG; 01 conexão de entrada para alimentação externa; 2 portas TWI;
01 porta de comunicação ICSP; 01 porta de comunicação SPI; 01 porta
de comunicação JTAG; tamanho aproximado: 5,3cm x 10,1cm. O
módulo deve ser fornecido acompanhado de: 01 cabo USB 2.0
(conexão a PC) compatível com o módulo. Garantia mínima de 03
meses.

UNIDADE 128 261,49 33.470,72

12

ARDUINO, MÓDULO SENSOR DE LUZ LDR. MÓDULO ADICIONAL
(SHIELD) PARA USO EM CONJUNTO COM O MÓDULO DE ENSINO DE
MICROCONTROLADORES BASEADO NA PLATAFORMA ABERTA
ARDUINO, DISPONIBILIZANDO UM SENSOR DE LUZ PARA ESTE
MÓDULO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA
UTILIZADO); SENSOR DE LUZ PARA APLICAÇÕES EMBARCADAS;
COMPATÍVEL COM OS MÓDULOS DE MICROCONTROLADOR ARDUINO E
OUTROS; DEVE POSSUIR TODOS OS COMPONENTES MONTADOS EM
UMA MESMA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO E PINOS DE ACESSO
PARA CONEXÃO COM O ARDUINO (NO MÍNIMO 04 PINOS: VCC, GND,
D0, A0); BASEADO NO COMPARADOR LM383; SENSIBILIDADE
AJUSTÁVEL VIA POTENCIÔMETRO (TRIMPOT); SAÍDA DIGITAL (D0) E
ANALÓGICA (A0); DEVE POSSUIR LED PARA INDICAÇÃO DE TENSÃO E
SINAL DE SAÍDA DIGITAL; DEVE POSSUIR SENSOR LDR INSTALADO;
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 3-5VCC (OU EM FAIXA EM QUE ESTA
TENSÃO ESTEJA INCLUSA). GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. SIMILAR
ARDUINO SENSOR DE LUZ LDR (LIGHT DEPENDENT RESISTOR). OBS.:
POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O
NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 350 30,56 10.696,00
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13

ARDUINO, MÓDULO SENSOR DE RECONHECIMENTO DE COR RGB
TCS230. MÓDULO ADICIONAL (SHIELD) PARA USO EM CONJUNTO COM
O MÓDULO DE ENSINO DE MICROCONTROLADORES BASEADO NA
PLATAFORMA ABERTA ARDUINO, DISPONIBILIZANDO UM SENSOR DE
DETECÇÃO DE CORES RGB (VERMELHO, VERDE E AZUL) PARA ESTE
MÓDULO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SENSOR ÓPTICO DETECTOR
DE CORES REFLEXIVO COMPLETO (EMISSOR DE LUZ COM LEDS E
RECEPTOR COM FILTRO DE CORES EMBUTIDO), MONTADO EM
PLACA/MÓDULO, PARA APLICAÇÕES EMBARCADAS, BASEADO NO CHIP
TCS230; COMPATÍVEL COM OS MÓDULOS DE MICROCONTROLADOR
ARDUINO E OUTROS; EQUIPADO COM NO MÍNIMO 04 LEDS
EMISSORES DE LUZ E DETECTOR COM NO MÍNIMO 64 FOTODIODOS;
DEVE POSSUIR TODOS OS COMPONENTES MONTADOS EM UMA MESMA
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO E PINOS DE ACESSO PARA CONEXÃO
COM O ARDUINO; FAIXA INDICADA DE DETECÇÃO: ATÉ 10MM (OU
MELHOR); TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 3-5VCC (OU EM FAIXA MAIS
AMPLA). GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. SIMILAR SENSOR DE COR
TCS230.

UNIDADE 207 66,04 13.670,28

14

ARDUÍNO, SENSOR DE PROXIMIDADE INFRAVERMELHO REFLEXIVO, 3-
80CM, CILÍNDRICO, COM CABO E ANÉIS DE FIXAÇÃO. SENSOR
UTILIZADO EM MONTAGENS DIDÁTICAS DE ROBÓTICA EM CONJUNTO
COM A PLATAFORMA OPEN HARDWARE ARDUÍNO E OUTRAS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; SENSOR INFRAVERMELHO
REFLEXIVO (TRANSMISSOR E RECEPTOR NO MESMO DISPOSITIVO);
CORPO FABRICADO EM TERMOPLÁSTICO OU METAL EM FORMATO
CILÍNDRICO COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 18MM (+/-
2MM), COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 45MM (+/- 5MM) E
ROSCA EM TODO CORPO, ACOMPANHADO DE DOIS ANÉIS DE
FIXAÇÃO; FAIXA DE ATUAÇÃO DO SENSOR (DISTÂNCIA): 5 A 80CM
AJUSTÁVEL POR CONTROLE NO CORPO DO DISPOSITIVO (ACEITA
TOLERÂNCIA DE +/- 2CM NOS VALORES MÍNIMO E MÁXIMO); TENSÃO
DE ALIMENTAÇÃO: 5VCC, OU EM FAIXA DE TENSÕES EM QUE OS 5VCC
ESTEJA INCLUÍDO; CORRENTE DE OPERAÇÃO: ENTRE 25 E 100MA;
TIPO DE SAÍDA: DIGITAL NPN COM COLETOR ABERTO; DOTADO DE
CABO DE SAÍDA, 03 FIOS, COM NO MÍNIMO 20CM DE COMPRIMENTO;
DEVE SER COMPATÍVEL COM A PLATAFORMA ARDUÍNO; FORNECIDO
COMPLETO, COM OS ANÉIS DE FIXAÇÃO E CABO DE SAÍDA. OBS.: POR
SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O
NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.
MODELO DE REFERÊNCIA: E18-D80NK.

UNIDADE 264 50,87 13.429,68

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 163.558,36
LOTE/GRUPO 4: Grupo 04

16

Bateria descartável, tipo alcalina, tamanho 6LR61/6F22, 9 Volts. Para
uso em equipamentos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
tensão nominal de 9 volts; Tamanho 6LR61/6F22; Composição: dióxido
de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco
(Alcalina); Não deve possuir mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua
composição química; Deve ser produzida de acordo com as normas IEC
60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo integralmente à
resolução CONAMA 401/2008; Deve ser oriunda de fabricante e
importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos
Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008, Art. 3º;
Garantia mínima de 01 (um) ano. Validade mínima de 36 (trinta e seis)
meses a partir da data de fabricação; Entregue ainda com pelo menos
24 (vinte e quatro) meses de vlidade. Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 01 (uma) unidade (bateria) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso da
bateria e do tipo de bateria (obrigatoriamente, alcalina), indicação da
forma de descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser
descartada em lixo doméstico. As informações devem estar impressas
na cartela em língua portuguesa (português do brasil), não sendo
aceito que as mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao
produto. No corpo da bateria deverão estar impressos de fábrica no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de bateria alcalina, indicação de polaridade dos pólos e validade do
produto. As informações não poderão estar impressas em etiquetas
coladas ao produto. Cartela contendo 01 (uma) unidade embalada
individualmente. Para entregas superiores a 10 (dez) unidades será
aceito que as mesmas sejam fornecidas em caixas embaladas de
fábrica individualmente apenas com plástico, desde que seja o mesmo
produto ofertado em cartelas.

UNIDADE 693 27,29 18.911,97
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17

BATERIA RECARREGÁVEL, TAMANHO 6LR61/6F22, 9 VOLTS, 250 MAH.
PARA USO EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE BAIXO CONSUMO DE
ENERGIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENSÃO NOMINAL DE 9
VOLTS; TAMANHO 6LR61/6F22; CAPACIDADE MÍNIMA DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA: 250 MAH; DEVE POSSUIR INDICAÇÃO
DE DURABILIDADE DE NO MÍNIMO 1000 RECARGAS, OU MAIS; NÃO
DEVE POSSUIR MERCÚRIO (HG) E CÁDMIO (CD) EM SUA COMPOSIÇÃO
QUÍMICA; DEVE ATENDER INTEGRALMENTE À RESOLUÇÃO CONAMA
401/2008; DEVE SER ORIUNDA DE FABRICANTE E IMPORTADOR (SE
FOR O CASO) INSCRITO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DOS
RECURSOS AMBIENTAIS - CTF, CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA
401/2008, ART. 3º; GARANTIA MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.
ENTREGUE EM CARTELA FECHADA/LACRADA COM NO MÍNIMO 01
(UMA) UNIDADE (BATERIA) SEM QUAISQUER MARCAS APARENTES DE
VIOLAÇÃO E/OU DE DETERIORAÇÃO DO PRODUTO E/OU EMBALAGEM;
NA CARTELA DEVERÃO CONSTAR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO (RAZÃO
SOCIAL E CNPJ) DO IMPORTADOR E/OU DISTRIBUIDOR, SE HOUVER,
INDICAÇÃO DE USO DA BATERIA E DO TIPO DE BATERIA
(OBRIGATORIAMENTE, RECARREGÁVEL), INDICAÇÃO DA CAPACIDADE
DE FORNECIMENTO DE ENERGIA EM MAH. AS INFORMAÇÕES DEVEM
ESTAR IMPRESSAS NA CARTELA EM LÍNGUA PORTUGUESA
(PORTUGUÊS DO BRASIL), NÃO SENDO ACEITO QUE AS MESMAS
SEJAM IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO. NO CORPO
DA BATERIA DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE FÁBRICA NO MÍNIMO:
IDENTIFICAÇÃO (MARCA) DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DE QUE SE
TRATA DE BATERIA RECARREGÁVEL, TENSÃO NOMINAL (9V). AS
INFORMAÇÕES NÃO PODERÃO ESTAR IMPRESSAS EM ETIQUETAS
COLADAS AO PRODUTO. CARTELA CONTENDO 01 (UMA) UNIDADE
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. MARCA DE REFERÊNCIA: ELGIN.

CARTELA 266 52,44 13.949,04

113

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho A23, 12V. Para uso em
equipamentos eletrônicos, como controles remotos de portão e outros.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Tamanho A23; Tensão nominal de 12
Volts; Tipo: Alcalina (descartável); Composição: dióxido de manganês,
zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química; Ser oriunda
de fabricante e/ou importador (se for o caso) inscrito no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
dos Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA
401/2008, Art. 3º; Validade mínima de 01 (um) ano a partir da data de
fabricação; Entregue em cartela fechada/lacrada com no mínimo 01
(uma) Unidade (pilha) sem quaisquer marcas aparentes de violação
e/ou de deterioração do produto e/ou embalagem, com pelo menos 06
(seis) meses de validade restante no momento da entrega.

CARTELA 227 19,20 4.358,40

114

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho AAA/LR03 (palito), para
uso em equipamentos eletrônicos em geral que demandem consumo
médio a elevado de energia. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: tensão
nominal de 1,5 Volts; Composição: dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química (MPOG, IN nº
01 de 19/01/2010, art. 5º, IV); Ser produzida de acordo com as
normas IEC 60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo
integralmente à resolução CONAMA 401/2008; Ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos
Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008,
Art. 3º; Validade mínima de 05 (cinco) anos a partir da data de
fabricação, a qual não poderá ser anterior a mais de 180 (cento e
oitenta) dias do pedido de compra deste item; Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 02 (duas) Unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso e
do tipo de pilha (obrigatoriamente, alcalina), indicação da forma de
descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser descartada em
lixo doméstico, além de outras informações definidas na resolução
CONAMA 401/2008. As informações devem estar impressas na cartela
em língua portuguesa (português do Brasil), não sendo aceito que as
mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No corpo
da pilha deverão estar impressos de fábrica (serigrafados/gravados) no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de pilha alcalina, indicação de polaridade da pilha e validade do produto
(mês e ano). As informações não poderão estar impressas em
etiquetas coladas ao produto; Deve ser inserido na proposta imagem
legível da cartela do produto ofertado em frente e verso, ou catálogo
do fabricante que contenha todas as informações, ou indicação do
endereço eletrônico do sítio de Internet do fabricante onde as
informações poderão ser verificadas para comprovação do atendimento
a estas especificações.

Cartela 947 15,13 14.328,11

1354
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115

PILHA DESCARTÁVEL, tipo alcalina, tamanho AA/LR6 (pequena), para
uso em equipamentos eletrônicos em geral que demandem consumo
médio a elevado de energia. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: tensão
nominal de 1,5 Volts; Composição: dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco; Não deve possuir
mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua composição química (MPOG, IN nº
01 de 19/01/2010, art. 5º, IV); Ser produzida de acordo com as
normas IEC 60086-1:2000 e IEC 60086-2:2004 e atendendo
integralmente à resolução CONAMA 401/2008; Ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos
Recursos Ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008,
Art. 3º; Validade mínima de 05 (cinco) anos a partir da data de
fabricação, a qual não poderá ser anterior a mais de 180 (cento e
oitenta) dias do pedido de compra deste item; Entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 02 (duas) Unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; Na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso e
do tipo de pilha (obrigatoriamente, alcalina), indicação da forma de
descarte da pilha e orientação de que ela não pode ser descartada em
lixo doméstico, além de outras informações definidas na resolução
CONAMA 401/2008. As informações devem estar impressas na cartela
em língua portuguesa (português do Brasil), não sendo aceito que as
mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No corpo
da pilha deverão estar impressos de fábrica (serigrafados/gravados) no
mínimo: identificação (marca) do fabricante, indicação de que se trata
de pilha alcalina, indicação de polaridade da pilha e validade do produto
(mês e ano). As informações não poderão estar impressas em
etiquetas coladas ao produto; Deve ser inserido na proposta imagem
legível da cartela do produto ofertado em frente e verso, ou catálogo
do fabricante que contenha todas as informações, ou indicação do
endereço eletrônico do sítio de Internet do fabricante onde as
informações poderão ser verificadas para comprovação do atendimento
a estas especificações.

Cartela 919 15,26 14.023,94

116

PILHA RECARREGÁVEL, TIPO NÍQUEL METAL HIDRETO (NI-MH),
TAMANHO AA/LR6 (PEQUENA), PARA USO EM EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS EM GERAL. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENSÃO
NOMINAL DE 1,2 VOLTS; CAPACIDADE DE CORRENTE: 2.500 MAH OU
MAIOR; SUPORTAR 1000 CICLOS DE RECARGA OU MAIS; RETER NO
MÍNIMO 75% DE SUA ENERGIA POR ATÉ 12 MESES; NÃO DEVE
POSSUIR MERCÚRIO (HG) E CÁDMIO (CD) EM SUA COMPOSIÇÃO
QUÍMICA (MPOG, IN Nº 01 DE 19/01/2010, ART. 5º, IV); ATENDER
INTEGRALMENTE À RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008; SER ORIUNDA DE
FABRICANTE E IMPORTADOR (SE FOR O CASO) INSCRITO NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS - CTF,
CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA 401/2008, ART. 3º; GARANTIA
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES; ENTREGUE EM CARTELA
FECHADA/LACRADA COM NO MÍNIMO 02 (DUAS) UNIDADES (PILHAS)
SEM QUAISQUER MARCAS APARENTES DE VIOLAÇÃO E/OU DE
DETERIORAÇÃO DO PRODUTO E/OU EMBALAGEM; NA CARTELA
DEVERÃO CONSTAR NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME
DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) DO
IMPORTADOR E/OU DISTRIBUIDOR, SE HOUVER, INDICAÇÃO DE USO,
TIPO DE PILHA (OBRIGATORIAMENTE, RECARREGÁVEL), E
CAPACIDADE DE CORRENTE DA PILHA EM MAH. AS INFORMAÇÕES
DEVEM ESTAR IMPRESSAS NA CARTELA EM LÍNGUA PORTUGUESA
(PORTUGUÊS DO BRASIL), NÃO SENDO ACEITO QUE AS MESMAS
SEJAM IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO. NO CORPO
DA PILHA DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE FÁBRICA
(SERIGRAFADOS/GRAVADOS) NO MÍNIMO: IDENTIFICAÇÃO (MARCA)
DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DE QUE SE TRATA DE PILHA
RECARREGÁVEL, INDICAÇÃO DE POLARIDADE DA PILHA E
CAPACIDADE DE CORRENTE EM MAH. AS INFORMAÇÕES NÃO
PODERÃO ESTAR IMPRESSAS EM ETIQUETAS COLADAS AO PRODUTO;
DEVE SER INSERIDO NA PROPOSTA IMAGEM LEGÍVEL DA CARTELA DO
PRODUTO OFERTADO EM FRENTE E VERSO, OU CATÁLOGO DO
FABRICANTE QUE CONTENHA TODAS AS INFORMAÇÕES, OU
INDICAÇÃO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SÍTIO DE INTERNET DO
FABRICANTE ONDE AS INFORMAÇÕES PODERÃO SER VERIFICADAS
PARA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO A ESTAS ESPECIFICAÇÕES.

CARTELA 401 59,93 24.031,93

1355
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117

PILHA RECARREGÁVEL, TIPO NÍQUEL METAL HIDRETO (NI-MH),
TAMANHO AAA/LR03 (PALITO), para uso em equipamentos eletrônicos
em geral. Características mínimas: Tensão nominal de 1,2 volts;
Capacidade de corrente: 1.000 mAh ou maior; suportar 1000 ciclos de
recarga ou mais; reter no mínimo 75% de sua energia por até 12
meses; Não deve possuir mercúrio (Hg) e cádmio (Cd) em sua
composição química (MPOG, IN nº 01 de 19/01/2010, art. 5º, IV);
atender integralmente à resolução CONAMA 401/2008; ser oriunda de
fabricante e importador (se for o caso) inscrito no cadastro técnico
federal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras dos
recursos ambientais - CTF, conforme resolução CONAMA 401/2008, art.
3º; garantia mínima de 06 (seis) meses; entregue em cartela
fechada/lacrada com no mínimo 04 (quatro) unidades (pilhas) sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de deterioração do
produto e/ou embalagem; na cartela deverão constar no mínimo as
seguintes informações: nome do fabricante, identificação (razão social
e CNPJ) do importador e/ou distribuidor, se houver, indicação de uso,
tipo de pilha (obrigatoriamente, recarregável), e capacidade de
corrente da pilha em mAh. As informações devem estar impressas na
cartela em língua portuguesa (português do brasil), não sendo aceito
que as mesmas sejam impressas em etiquetas coladas ao produto. No
corpo da pilha deverão estar impressos de fábrica
(serigrafados/gravados) no mínimo: identificação (marca) do
fabricante, indicação de que se trata de pilha recarregável, indicação de
polaridade da pilha e capacidade de corrente em mAh. As informações
não poderão estar impressas em etiquetas coladas ao produto; deve
ser inserido na proposta imagem legível da cartela do produto ofertado
em frente e verso, ou catálogo do fabricante que contenha todas as
informações, ou indicação do endereço eletrônico do sítio de internet
do fabricante onde as informações poderão ser verificadas para
comprovação do atendimento a estas especificações.

CARTELA 355 66,37 23.561,35

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 113.164,74
LOTE/GRUPO 5: Grupo 05

19

BORNE BANANA 4 MM (REF. B08, BBC TECH; REF. 58, PORDIAL; OU
SIMILAR), 20 UNIDADES. CONECTOR FÊMEA PARA INSTALAÇÃO EM
PAINEL, COMPATÍVEL COM PINOS (PLUGUE) BANANA DE 4MM, 10A.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIÂMETRO DO BORNE (ÁREA DE
CONTATO COM O PINO) DE 4MM; ISOLAÇÃO EM POLIPROPILENO;
BUCHA EM LATÃO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTANHADO;
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO > 3.000 MOHMS A 500 VCC, 25 ºC 70
% U.R.; RESISTÊNCIA DE CONTATO INICIAL MÁXIMA DE 1M OHM;
RIGIDEZ DIELÉTRICA TÍPICA: 2000 V; CORRENTE NOMINAL DE NO
MÍNIMO: 10A; DEVE POSSUIR TERMINAL PARA SOLDAR FIO (NO
CORPO DO BORNE OU EM ACESSÓRIO); DEVE POSSUIR ROSCA
TAMANHO 1/4" NO CORPO DO BORNE COM DUAS PORCAS
SEXTAVADAS PARA FIXAÇÃO; COMPATÍVEL COM FIXAÇÃO EM PAINEL;
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 10MM (+/- 1MM),
COMPRIMENTO TOTAL DE 17MM (+/- 3MM); COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES:
VERMELHO, PRETO, VERDE, BRANCO, AZUL, E AMARELO. FORNECIDO
EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES. MODELOS DE REFERÊNCIA:
BBC TECH, B08; PORDIAL, REF. 58.

PACOTE 161 148,75 23.948,75

20

BORNE BANANA 4 MM (REF. B19, BBC TECH; REF. 59, PORDIAL OU
SIMILAR), 20 UNIDADES. CONECTOR FÊMEA PARA INSTALAÇÃO EM
PAINEL, COMPATÍVEL COM PINOS (PLUGUES) BANANA DE 4MM, 20A.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIÂMETRO DO BORNE (ÁREA DE
CONTATO COM O PINO) DE 4MM; ISOLAÇÃO EM POLIPROPILENO;
BUCHA EM LATÃO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTANHADO;
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO > 3.000 MOHMS A 500 VCC, 25 ºC 70
% U.R.; RESISTÊNCIA DE CONTATO INICIAL MÁXIMA DE 1M OHM;
RIGIDEZ DIELÉTRICA TÍPICA: 2000V; CORRENTE NOMINAL DE NO
MÍNIMO: 20A; DEVE POSSUIR TERMINAL PARA SOLDAR FIO (NO
CORPO DO BORNE OU EM ACESSÓRIO); DEVE POSSUIR ROSCA
TAMANHO 5/32" NO CORPO DO BORNE COM DUAS PORCAS
SEXTAVADAS PARA FIXAÇÃO; COMPATÍVEL COM FIXAÇÃO EM PAINEL;
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 13MM (+/- 2MM),
COMPRIMENTO TOTAL DE 35MM (+/- 5MM). DEVE POSSUIR DUAS
ARRUELAS PLÁSTICAS NA BASE, UMA EMBUTIDA NA OUTRA, QUE
PERMITEM ISOLAR ELETRICAMENTE O BORNE DO PAINEL ONDE O
MESMO É FIXADO; COR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES: VERMELHO, PRETO, VERDE,
BRANCO, AZUL, E AMARELO. FORNECIDO EM PACOTE COM 20 (VINTE)
UNIDADES. MODELOS DE REFERÊNCIA: BBC TECH, B19; PORDIAL,
REF. 59.

PACOTE 151 248,38 37.505,38

1356
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33

CHAVE TIPO PUSH-BUTTON DE CONTATO MOMENTÂNEO NA-NF, SEM
TRAVA, 03 TERMINAIS, 10 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CHAVE
COM EIXO CILÍNDRICO E BASE EM FORMATO DE CUBO, 03 TERMINAIS
DE CONEXÃO (NA-C-NF), SOLDÁVEIS, RETOS COM ORIFÍCIO PARA
PASSAGEM DE FIO, TIPO NA (NORMALMENTE ABERTA) E NF
(NORMALMENTE FECHADA), SEM TRAVA, COM ROSCA ENVOLVENDO O
EIXO E PORCA/ARRUELA INCLUSAS PARA PERMITIR A FIXAÇÃO DA
MESMA EM PAINEL; CORRENTE NOMINAL DE 2A (CARGA RESISTIVA),
OU MAIOR; TENSÃO NOMINAL DE 250VAC; DIMENSÕES
APROXIMADAS (+/- 3MM): BASE COM COMPRIMENTO DE 13MM,
ALTURA DE 10MM, E LARGURA DE 7MM, ALTURA TOTAL (ENTRE
EXTREMIDADE DO TERMINAL E O KNOB: 31 MM (+/- 5MM). DEVE
ACOMPANHAR BOTÃO (KNOB) NA COR PRETA (OU POSSUIR A
EXTREMIDADE DA ALAVANCA DE ACIONAMENTO ACHATADA EM FORMA
DE BOTÃO, NA COR PRETA). FORNECIDA EM PACOTE COM 10 (DEZ)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: DS-612.

PACOTE 104 120,09 12.489,36

91

JACK J2 ESTÉREO (FÊMEA), 3,5MM, PARA PCI E PAINEL (COM ROSCA),
90 GRAUS, 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO JACK J2 ESTÉREO SOLDAGEM EM PCI OU FIXAÇÃO
EM PAINEL (COM ROSCA) - FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PORCA ROSCÁVEL
NA ENTRADA DO PLUGUE EM PAINEIS POUCO ESPESSOS; 05
TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVES INTERNAS ENTRE 04 TERMINAIS,
QUE SÃO INTERROMPIDAS QUANDO O PLUGUE É INSERIDO NO JACK;
COMPATÍVEL COM PLUGUES P2 COM DIÂMETRO EXTERNO DE
APROXIMADAMENTE 3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 2MM):
18X12X6,3MM; DIÂMETRO DA ROSCA TAMANHO M6; ÁREA DA ROSCA
DE APROXIMADAMENTE 3,5MM; DEVE ACOMPANHAR A PORCA DE
FIXAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES.
OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA
INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO
OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: JACK J2 ESTÉREO PJ324A.

PACOTE 16 128,52 2.056,32

92

JACK J4 (FÊMEA), FINO (2,1MM X 5,5MM), PARA PAINEL (COM ROSCA),
50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,
NORMALMENTE COMO ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE
FONTE/ PLUGUE P4). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE
NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO JACK J4 FINO PARA PAINEL -
FIXAÇÃO EM ORIFÍCIO REDONDO ATRAVÉS DE PORCA ROSCÁVEL NO
CORPO DO JACK; 03 TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVE INTERNA ENTRE
02 TERMINAIS, QUE É INTERROMPIDA QUANDO O PLUGUE É
INSERIDO NO JACK; COMPATÍVEL COM PLUGUES P4 COM DIÂMETRO
INTERNO APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE
5,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 3MM): 19X16MM; DIÂMETRO
DA ROSCA DE APROXIMADAMENTE 12MM; DEVE ACOMPANHAR A
PORCA DE FIXAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: JACK J4 DC-022
2,1MM.

PACOTE 22 142,55 3.136,10

93

JACK J4 (FÊMEA), FINO (2,1MM X 5,5MM), PARA SOLDA EM PCI, 50
UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,
NORMALMENTE COMO ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE
FONTE/ PLUGUE P4). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE
NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO JACK J4 FINO PARA SOLDA EM PCI;
03 TERMINAIS SOLDÁVEIS; CHAVE INTERNA ENTRE 02 TERMINAIS,
QUE É INTERROMPIDA QUANDO O PLUGUE É INSERIDO NO JACK;
COMPATÍVEL COM PLUGUES P4 COM DIÂMETRO INTERNO
APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE 5,5MM;
DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 3MM): 11X9X14MM. FORNECIDO EM
PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO. MODELO DE
REFERÊNCIA: JACK J4 DC-005 2,1MM.

PACOTE 22 96,33 2.119,26

122

PLUGUE P2 ESTÉREO (MACHO), 3,5MM, CAPA PLÁSTICA COM MOLA
(RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P2 ESTÉREO; 03 TERMINAIS SOLDÁVEIS;
COMPATÍVEL COM JACK P2 COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE
3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS: 50MM (+/- 5MM) X 12MM (+/-
2MM); DIÂMETRO DA ÁREA DE CONTATO: 3,5MM; CAPA DO TIPO
PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM FIOS (CABO)
CONECTADOS. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

UNIDADE 24 117,77 2.826,48

1357
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.
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Unit. (R$)
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(R$)

123

PLUGUE P2 MONO (MACHO), 3,5MM, CAPA PLÁSTICA COM MOLA
(RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO ENTRADA/SAÍDA DE SINAIS DE
ÁUDIO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P2 MONO; 02 TERMINAIS SOLDÁVEIS;
COMPATÍVEL COM JACK P2 COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE
3,5MM; DIMENSÕES APROXIMADAS: 50MM (+/- 5MM) X 12MM (+/-
2MM); DIÂMETRO DA ÁREA DE CONTATO: 3,5MM; CAPA DO TIPO
PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM FIOS (CABO)
CONECTADOS. FORNECIDO EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA)
UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 21 82,76 1.737,96

124

PLUGUE P4 (MACHO), FINO (2,1MM), 13MM, CAPA PLÁSTICA COM
MOLA (RABICHO), 50 UNIDADES. PARA USO EM CIRCUITOS
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, NORMALMENTE COMO SAÍDA DE
ALIMENTAÇÃO DC (CONEXÃO DE SAÍDA DE FONTE).
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO PLUGUE P4 FINO (MACHO); 02 TERMINAIS
SOLDÁVEIS; COMPATÍVEL COM JACK J4 COM DIÂMETRO INTERNO
APROXIMADO DE 2,1MM E EXTERNO DE APROXIMADAMENTE 5,5MM;
CAPA DO TIPO PLÁSTICA COM MOLA (RABICHO); FORNECIDO SEM
FIOS (CABO) CONECTADOS; ÁREA DE CONTATO COM COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 13MM (+/- 1MM). FORNECIDO EM PACOTE COM 50
(CINQUENTA) UNIDADES. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ
ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO
MARCA DO PRODUTO OFERTADO. MODELO DE REFERÊNCIA: PLUG P4/
DC 2,1X5,5X14MM COM RABICHO.

PACOTE 22 84,00 1.848,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 87.667,61
LOTE/GRUPO 6: Grupo 06

21

CAPACÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL BÁSICO, 0.1PF ATÉ 20MF.
EQUIPAMENTO PORTÁTIL PARA TESTE DE CAPACITORES E MEDIÇÃO
DE CAPACITÂNCIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E
EM ATUAL LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL;
MOSTRADOR (DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU
MAIOR/MELHOR, DO TIPO RETROILUMINADO, COM ILUMINAÇÃO
ACIONÁVEL POR TECLA; MUDANÇA MANUAL DE FAIXAS/ESCALAS
ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; FAIXA DE MEDIÇÕES MÍNIMAS ENTRE
0.1PF (PICO FARADS) E 20MF (MILI FARADS), OU MELHOR, COM
PRECISÃO DE ±1.0% NAS MEDIÇÕES ATÉ 200UF (MICRO FARADS),
±2.5% NAS MEDIÇÕES ATÉ 2000UF (MICRO FARADS), E ATÉ ±5.0%
NAS MEDIÇÕES ACIMA DE 2000UF (MICRO FARADS); DEVE POSSUIR
NO MÍNIMO 08 ESCALAS, SENDO DUAS EM CADA UMA DAS
UNIDADES: PICO FARADS (PF), NANO FARADS (NF), MICRO FARADS
(UF), E MILI FARADS (MF) (OU MILHARES DE MICRO FARADS), OU
MELHOR; DEVE POSSUI AJUSTE MANUAL DE ZERO; DEVE POSSUIR
TECLA PARA CONGELAMENTO DA LEITURA NO DISPLAY (HOLD);
MEDIÇÃO DE CAPACITORES/CAPACITÂNCIA COM O USO DE PONTAS
DE PROVA (FORNECIDAS) OU PELA INSERÇÃO DOS TERMINAIS DO
COMPONENTE (ATÉ 0,8MM DE DIÂMETRO) EM BORNES PRÓPRIOS NO
PAINEL DO INSTRUMENTO; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA
SOBRECARGA E FUSÍVEL SUBSTITUÍVEL; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE
UMA BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO RECOBERTO
POR PROTEÇÃO EMBORRACHADA (HOLSTER), SENDO O GABINETE
E/OU O HOLSTER PRODUZIDOS PREDOMINANTEMENTE EM COR
INTENSA (AMARELO, AZUL, LARANJA OU VERMELHO); INSCRIÇÕES DO
PAINEL SERIGRAFADAS (NÃO SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM
ETIQUETAS NO LUGAR DA SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS
APROXIMADAS DE 130MM DE ALTURA X 68MM DE LARGURA X 28MM
DE PROFUNDIDADE; DEVE POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO
INSTRUMENTO SUPORTE DE APOIO PARA USO EM BANCADA QUE,
QUANDO ABERTO, PERMITE UTILIZAR O EQUIPAMENTO INCLINADO
PARA FACILITAR A LEITURA DAS MEDIÇÕES; FORNECIDO
ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE PONTAS DE PROVA (VERMELHA E
PRETA) COMPATÍVEIS COM EQUIPAMENTO, 01 (UM) HOLSTER
PROTETOR, 01 (UMA) BATERIA PARA OPERAÇÃO INICIAL DO
EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS DO
BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MODELO DE
REFERÊNCIA: MINIPA, MC-154A.

UNIDADE 70 314,40 22.008,00

1358
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.

Preço
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88

INSTRUMENTO DIGITAL PORTÁTIL, TIPO MULTÍMETRO DIGITAL
BÁSICO II. EQUIPAMENTO PORTÁTIL QUE INCORPORA EM UM MESMO
INSTRUMENTO AS FUNÇÕES DE VOLTÍMETRO CA E CC, AMPERÍMETRO
CC, OHMÍMETRO, MEDIDOR DE TEMPERATURA E TESTADORES DE
DIODO E CONTINUIDADE, COM FUNÇÃO DE CONGELAMENTO DE
LEITURAS (HOLD). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E
EM ATUAL LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL;
MOSTRADOR (DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU
MAIOR/MELHOR, DO TIPO RETROILUMINADO, COM ILUMINAÇÃO
ACIONÁVEL POR TECLA; INDICAÇÃO NO DISPLAY, ALÉM DAS LEITURAS
DAS MEDIÇÕES, DE NO MÍNIMO: ESTOURO DE ESCALA/ SOBRE FAIXA,
BATERIA FRACA, E INVERSÃO DE POLARIDADE; MUDANÇA MANUAL DE
FAIXAS/ESCALAS ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; MEDIÇÕES MÍNIMAS
A SEREM REALIZADAS: TENSÃO CC ATÉ 500V COM PRECISÃO DE
±1.0%, OU MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR
EM CENTENAS DE MILIVOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 0,1MV, E A MAIOR
EM CENTENAS DE VOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 1V; TENSÃO CA ATÉ
500V COM PRECISÃO DE ±1.2%,COM RESPOSTA EM FREQUÊNCIA NA
FAIXA DE 40HZ A 400HZ, OU MELHOR, EM PELO MENOS 02 ESCALAS,
SENDO A MENOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 0,1V,
E A MAIOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 1V;
CORRENTE CC ATÉ 10A COM PRECISÃO DE ±2.0%, EM PELO MENOS
04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM MICROAMPERES COM RESOLUÇÃO
DE 0,1UA, E A MAIOR EM AMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,01A;
RESISTÊNCIA ATÉ 19.99 MOHMS COM PRECISÃO DE ±1.5%, OU
MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM
CENTENAS DE OHMS COM RESOLUÇÃO DE 0,1 OHM, E A MAIOR EM
MILHÕES DE OHMS COM RESOLUÇÃO DE 10 KOHMS; MEDIÇÃO DE
TEMPERATURA NO MÍNIMO EM GRAUS CELSIUS ENTRE -40ºC E
+1000ºC, OU FAIXA MAIS AMPLA, COM RESOLUÇÃO DE 1ºC; DEVE
REALIZAR O TESTE DE DIODOS EM ESCALA PRÓPRIA (SEPARADA DE
OUTRAS FUNÇÕES DO INSTRUMENTO); DEVE REALIZAR TESTE DE
CONTINUIDADE COM A EMISSÃO DE SINAL AUDÍVEL (BIP) PARA
MEDIDAS COM RESISTÊNCIA MENOR QUE 70 OHMS; DEVE POSSUIR
FUNÇÃO/TECLA DE CONGELAMENTO DE LEITURAS (HOLD); DEVE SER
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NORMA IEC 1010 E POSSUIR CLASSE
DE SEGURANÇA DE SOBRETENSÃO: CAT I 600V/ CAT II 300V COM
DUPLA ISOLAÇÃO, OU MELHOR; DEVE POSSUIR FUSÍVEL
SUBSTITUÍVEL NO MÍNIMO PARA PROTEÇÃO DAS ESCALAS MAIS
BAIXAS DE MEDIÇÃO DE CORRENTE; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE UMA
BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO RECOBERTO POR
PROTEÇÃO EMBORRACHADA (HOLSTER), SENDO O GABINETE E/OU O
HOLSTER PRODUZIDOS PREDOMINANTEMENTE EM COR INTENSA
(AMARELO, AZUL, LARANJA OU VERMELHO); INSCRIÇÕES DO PAINEL
SERIGRAFADAS (NÃO SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM ETIQUETAS
NO LUGAR DA SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DE
120MM DE ALTURA X 70MM DE LARGURA X 30MM DE PROFUNDIDADE;
DEVE POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO INSTRUMENTO SUPORTE DE
APOIO PARA USO EM BANCADA QUE, QUANDO ABERTO, PERMITE
UTILIZAR O EQUIPAMENTO INCLINADO PARA FACILITAR A LEITURA
DAS MEDIÇÕES; FORNECIDO ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE
PONTAS DE PROVA (VERMELHA E PRETA) COMPATÍVEIS COM
EQUIPAMENTO, 01 (UMA) PONTA DE PROVA COM SENSOR DE
TEMPERATURA (TERMOPAR) COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO, 01 (UM)
HOLSTER PROTETOR, 01 (UMA) BATERIA PARA OPERAÇÃO INICIAL DO
EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS DO
BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MODELO DE
REFERÊNCIA: MINIPA, ET-1400.

UNIDADE 225 149,69 33.680,25

1359
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89

INSTRUMENTO DIGITAL PORTÁTIL, TIPO MULTÍMETRO DIGITAL
BÁSICO. EQUIPAMENTO PORTÁTIL QUE INCORPORA EM UM MESMO
INSTRUMENTO AS FUNÇÕES DE VOLTÍMETRO CA E CC, AMPERÍMETRO
CC, OHMÍMETRO, MEDIDOR DE GANHO (HFE) DE TRANSISTORES
BIPOLARES, E TESTADORES DE DIODO, CONTINUIDADE E LEDS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; TIPO DIGITAL; MOSTRADOR
(DISPLAY) 3 ½ DÍGITOS (LEITURA ATÉ 1999), OU MAIOR/MELHOR;
INDICAÇÃO NO DISPLAY, ALÉM DAS LEITURAS DAS MEDIÇÕES, DE NO
MÍNIMO: ESTOURO DE ESCALA/ SOBRE FAIXA, BATERIA FRACA, E
INVERSÃO DE POLARIDADE; MUDANÇA MANUAL DE FAIXAS/ESCALAS
ATRAVÉS DE CHAVE ROTATIVA; MEDIÇÕES MÍNIMAS A SEREM
REALIZADAS: TENSÃO CC ATÉ 600V COM PRECISÃO DE ±1.0%, OU
MELHOR, EM PELO MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM
CENTENAS DE MILIVOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 0,1MV, E A MAIOR EM
CENTENAS DE VOLTS, COM RESOLUÇÃO DE 1V; TENSÃO CA ATÉ 600V
COM PRECISÃO DE ±1.0%,COM RESPOSTA EM FREQUÊNCIA NA FAIXA
DE 40HZ A 400HZ, OU MELHOR, EM PELO MENOS 02 ESCALAS, SENDO
A MENOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 0,1V, E A
MAIOR EM CENTENAS DE VOLTS COM RESOLUÇÃO DE 1V; CORRENTE
CC ATÉ 10A COM PRECISÃO DE ±2.0%, EM PELO MENOS 04 ESCALAS,
SENDO A MENOR EM MICROAMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,1UA, E A
MAIOR EM AMPERES COM RESOLUÇÃO DE 0,01A; RESISTÊNCIA ATÉ
1999 KOHMS COM PRECISÃO DE ±1.5%, OU MELHOR, EM PELO
MENOS 04 ESCALAS, SENDO A MENOR EM CENTENAS DE OHMS COM
RESOLUÇÃO DE 0,1 OHM, E A MAIOR EM MILHARES DE OHMS COM
RESOLUÇÃO DE 1 KOHMS; DEVE REALIZAR A MEDIÇÃO DE GANHO DE
TRANSISTORES BIPOLARES DO TIPO NPN E PNP (HFE) ENTRE 1 E
1000, OU FAIXA MAIOR, ATRAVÉS DE SOQUETE/BORNES DEDICADOS
NO PAINEL DO INSTRUMENTO PARA INSERÇÃO DOS COMPONENTES
(SEM O USO DE ACESSÓRIO); DEVE REALIZAR O TESTE DE LEDS EM
ESCALA PRÓPRIA DEDICADA ESTA FUNÇÃO, QUE PODERÁ SER
COMPARTILHADA COM OUTRO RECURSO; DEVE REALIZAR O TESTE DE
DIODOS EM ESCALA PRÓPRIA (SEPARADA DE OUTRAS FUNÇÕES DO
INSTRUMENTO); DEVE REALIZAR TESTE DE CONTINUIDADE COM A
EMISSÃO DE SINAL AUDÍVEL (BIP) PARA MEDIDAS COM RESISTÊNCIA
MENOR QUE 50 OHMS; DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM A
NORMA IEC 1010 E POSSUIR CLASSE DE SEGURANÇA DE
SOBRETENSÃO: CAT I 600V, OU MELHOR; DEVE POSSUIR FUSÍVEL
SUBSTITUÍVEL NO MÍNIMO PARA PROTEÇÃO DAS ESCALAS MAIS
BAIXAS DE MEDIÇÃO DE CORRENTE; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE UMA
BATERIA 6LR61/6F22 DE 9V; GABINETE PLÁSTICO PRODUZIDO
PREDOMINANTEMENTE EM COR INTENSA (AMARELO, AZUL, LARANJA
OU VERMELHO) COM AS INSCRIÇÕES DO PAINEL SERIGRAFADAS (NÃO
SERÁ ACEITO EQUIPAMENTO COM ETIQUETAS NO LUGAR DA
SERIGRAFIA); DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DE 120MM DE
ALTURA X 60MM DE LARGURA X 20MM DE PROFUNDIDADE; DEVE
POSSUIR NA PARTE TRASEIRA DO INSTRUMENTO SUPORTE DE APOIO
PARA USO EM BANCADA QUE, QUANDO ABERTO, PERMITE UTILIZAR O
EQUIPAMENTO INCLINADO PARA FACILITAR A LEITURA DAS
MEDIÇÕES; FORNECIDO ACOMPANHADO DE: 01 (UM) PAR DE PONTAS
DE PROVA (VERMELHA E PRETA) COMPATÍVEIS COM EQUIPAMENTO,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CORRENTE DE 10A E CATEGORIA DE
SEGURANÇA CAT II 600V OU MELHOR, 01 (UMA) BATERIA PARA
OPERAÇÃO INICIAL DO EQUIPAMENTO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS DO BRASIL. GARANTIA MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES.
MODELO DE REFERÊNCIA: MINIPA, ET-1002.

UNIDADE 223 101,43 22.618,89

1360
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90

Instrumento digital portátil, tipo Multímetro digital intermediário.
Equipamento portátil que incorpora em um mesmo instrumento as
funções de voltímetro CA e CC (com medição True RMS AC),
amperímetro CA e CC, ohmímetro, capacímetro, frequencimêtro,
medidor de ganho de transistor (hFE) e temperatura, e testadores de
diodo e continuidade, com função de congelamento de leituras (Hold) e
autodesligamnento. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo e em
atual linha de fabricação/comercialização; Tipo digital True RMS AC;
Mostrador (display) 3 5/6 dígitos (leitura até 5999), ou maior/melhor,
do tipo retroiluminado, com iluminação acionável por tecla; Indicação
no display, além das leituras das medições, de no mínimo: estouro de
escala/ sobrefaixa, bateria fraca, e inversão de polaridade; Mudança
manual de faixas/escalas através de chave rotativa, ou automática, ou
mista (manual e automática); Medições mínimas a serem realizadas:
tensão CC até 1000V com precisão de ±1.0%, ou melhor, em pelo
menos 04 escalas; tensão CA True RMS até 1000V com precisão de
±2.0%, com resposta em frequência na faixa de 45Hz a 1kHz
(senoidal), ou melhor, em pelo menos 03 escalas; corrente CC até 20A
com precisão de ±2.0%, em pelo menos 03 escalas; corrente CA até
20A com precisão de ±3.5%, em pelo menos 03 escalas, e resposta em
frequência na faixa de 45Hz a 1kHz (senoidal), ou melhor; resistência
até 59.99 Mohms com precisão de ±2.0%, ou melhor, em pelo menos
05 escalas; Medição de capacitância até 99,99 mF, em pelo menos 03
escalas, e precisão de ±10.0%; Medição de temperatura no mínimo em
graus Celsius entre -40ºC e +1000ºC, ou faixa mais ampla, com
resolução de 1ºC; Medição de frequência até 10 MHz, para sinais com
amplitude entre 1 e 30 VRMS, ou melhor; Medição de ganho de
transistores bipolares (hFE), compatível com componentes NPN e PNP,
na faixa de 0 a 1000. A medição deverá ser feita através da inserção
do componente em terminais/ bornes no painel do equipamento, sem
necessidade do uso de acessórios; Deve realizar o teste de diodos em
escala própria; Deve realizar teste de continuidade com a emissão de
sinal audível (bip) para medidas com resistência menor que 30 ohms;
Deve possuir função/tecla de congelamento de leituras (Hold); Deve
possuir função de autodesligamento; Deve ser produzido de acordo
com a norma IEC 61010-1 e possuir classe de segurança de
sobretensão: CAT II 1000V/ CAT III 600V, ou melhor; Deve possuir
fusível substituível no mínimo para proteção das escalas mais baixas de
medição de corrente; Alimentação através de uma bateria 6LR61/6F22
de 9V ou pilhas AA ou AAA; Gabinete plástico produzido
predominantemente em cor intensa (amarelo, azul, laranja ou
vermelho); Inscrições do painel serigrafadas (não será aceito
equipamento com etiquetas no lugar da serigrafia); Dimensões
mínimas aproximadas de 175mm de altura x 85mm de largura x 45mm
de profundidade; Deve possuir na parte traseira do instrumento
suporte de apoio para uso em bancada que, quando aberto, permite
utilizar o equipamento inclinado para facilitar a leitura das medições;
Fornecido acompanhado de: 01 (um) par de pontas de prova (vermelha
e preta) compatíveis com equipamento, 01 (uma) ponta de prova com
sensor de temperatura (termopar) compatível com equipamento, e
manual de instruções em português do Brasil. Garantia mínima de 01
(um) ano. MODELO DE REFERÊNCIA: Minipa, ET-2042F.

UNIDADE 250 358,52 89.630,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 167.937,14
LOTE/GRUPO 7: Grupo 07

22

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 1000UF, 35V, 50 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR ELETROLÍTICO;
CAPACITÂNCIA: 1000UF (MICROFARADS); TENSÃO NOMINAL: 35V;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES.

PACOTE 41 125,83 5.159,03

23

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 100UF, 250V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 100UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 250V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 72,06 4.900,08
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24

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 100UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 100UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 66 167,85 11.078,10

25

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 220UF, 250V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 220UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 250V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 124,89 8.492,52

26

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 220UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 220UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 66 310,01 20.460,66

27

CAPACITOR ELETROLÍTICO, 68UF, 450V, 105ºC, 10 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
ELETROLÍTICO; CAPACITÂNCIA: 68UF (MICROFARADS); TENSÃO
NOMINAL: 450V; TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 20MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES.

PACOTE 68 93,10 6.330,80

28

CAPACITOR MULTICAMADAS, 10NF-1UF, 50V, 100 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
CERÂMICO MULTICAMADAS; CAPACITÂNCIA: ENTRE 10NF
(NANOFARADS) E 1UF (MICROFARAD); TENSÃO NOMINAL: 50V;
TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE COMPRIMENTO
CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES IGUAIS DE UM DOS
SEGUINTES VALORES DE CAPACITÂNCIA: 10NF, 22NF, 47NF, 100NF,
220NF, 470NF, 1UF. VALOR DE CAPACITÂNCIA DOS COMPONENTES
FORNECIDOS A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.

PACOTE 56 83,58 4.680,48

29

CAPACITOR SUPRESSOR, 220NF-330NF-470NF, 275VCA, 10
UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E
REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO CAPACITOR
SUPRESSOR; CAPACITÂNCIA: 220NF, 330NF OU 470NF; TENSÃO
NOMINAL: 275VCA; TERMINAIS RADIAIS RETOS COM NO MÍNIMO 5MM
DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 10 (DEZ) UNIDADES
IGUAIS DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE CAPACITÂNCIA: 220NF,
330NF, 470NF. VALOR DE CAPACITÂNCIA DOS COMPONENTES
FORNECIDOS A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO.

PACOTE 74 59,77 4.422,98

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 65.524,65
LOTE/GRUPO 8: Grupo 08
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32

CASE PARA RASPBERRY PI 3 MODEL B+. GABINETE PLÁSTICO PARA
PROTEÇÃO DO SISTEMA EMBARCADO RASPBERRY PI.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO (NUNCA UTILIZADO);
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO; CONJUNTO MODULAR DIVIDIDO EM
CINCO PARTES; DEVE POSSUIR ACESSO CENTRAL NA PARTE
SUPERIOR; DIMENSÕES E PERFURAÇÕES SOB MEDIDA PARA PLENA
COMPATIBILIDADE COM RASPBERRY PI 3 MODEL B+; TAMANHO
APROXIMADO: 9,7CM X 7,0CM X 2,9CM; COR: PRETO E CINZA.
FORNECIDO ACOMPANHADO DE 04 PÉS DE BORRACHA OU SILICONE.
MODELO DE REFERÊNCIA: CASE OFICIAL RASPBERRY PI3.

UNIDADE 148 56,97 8.431,56

87

FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 5V, 3A, MICRO USB, PARA RASPBERRY PI 3.
DISPOSITIVO DE PROVIMENTO DE ENERGIA PARA MÓDULO/SISTEMA
EMBARCADO RASPBERRY PI 3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO
NOVO (NUNCA UTILIZADO); FONTE DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO
CHAVEADA (NÃO SERÁ ACEITA FONTE LINEAR); TENSÃO DE ENTRADA:
FAIXA DE OPERAÇÃO ENTRE 100 E 240VAC, 50/60 HZ, AUTOMÁTICA
(SEM CHAVE PARA SELEÇÃO DE TENSÃO DE ENTRADA), OU EM FAIXA
MAIS AMPLA; TENSÃO DE SAÍDA NOMINAL: 5VCC; CORRENTE MÁXIMA
DE SAÍDA DE NO MÍNIMO: 3A; SAÍDA ESTABILIZADA; CABO DE SAÍDA
COM APROXIMADAMENTE 01 METRO DE COMPRIMENTO (OU MAIOR) E
CONECTOR MICRO USB NA EXTREMIDADE, COMPATÍVEL COM
MÓDULO/SISTEMA EMBARCADO RASPBERRY PI 3; PLUGUE DE
ENTRADA 2P PADRÃO NBR 14.136, INCORPORADO AO CORPO DO
GABINETE DA FONTE. OBS.: NÃO SERÁ ACEITO O FORNECIMENTO DE
CARREGADOR DE CELULAR PARA ATENDER ESTE ITEM.

UNIDADE 208 60,01 12.482,08

106

MINI COMPUTADOR EMBARCADO TIPO RASPBERRY PI 3 MODEL B+.
PLATAFORMA DIDÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO E ESTUDO DE
SISTEMAS EMBARCADOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO
NOVO (NUNCA UTILIZADO); PROCESSADOR 1.4GHZ, 64 BITS, ARM
CORTEX-A53 QUAD-CORE; MEMÓRIA RAM: 1GB; PLACA DE REDE SEM
FIO INTEGRADA (WIFI) PADRÃO 802.11B/G/N/AC 2.4GHZ E 5GHZ;
BLUETOOTH INTEGRADO VERSÃO 4.2 BLE; PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET ("OVER USB 2.0" ATÉ 300 MBPS); PORTA DE VÍDEO
PADRÃO HDMI; 4 PORTAS USB 2.0; ENTRADA PARA CARTÃO MICRO
SD; INTERFACE GPIO; CONECTOR DE ÁUDIO E VÍDEO; SUPORTE AOS
SISTEMAS OPERACIONAIS LINUX (RASPBIAN, UBUNTU E OUTRAS
CUSTOMIZADAS) E WINDOWS 10 IOT; ALIMENTAÇÃO: 5VCC (VIA
CONECTOR USB, GPIO OU POE (POE HAT)); TAMANHO APROXIMADO:
8,5CM X 5,6CM X 1,7CM. GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. MODELO
DE REFERÊNCIA: RASPBERRY PI 3 MODEL B+.

UNIDADE 139 453,89 63.090,71

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 84.004,35
LOTE/GRUPO 9: Grupo 09

34

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4009, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4009 OU EQUIVALENTE; 6
PORTAS LÓGICAS INVERSORAS/BUFFERS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 246,22 3.939,52

35

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4011, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4011 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NE/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 204,53 3.272,48

36

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4069, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4069 OU EQUIVALENTE; 6
PORTAS LÓGICAS INVERSORAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI; UTC.

PACOTE 20 322,03 6.440,60
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39

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4001, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4001 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NOU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 233,60 4.672,00

40

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4002, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4002 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS NOU/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 326,49 5.223,84

41

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4007, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4007 OU EQUIVALENTE; 03
PARES DE TRANSISTORES MOS CANAL-P E CANAL-N
COMPLEMENTARES EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DOS COMPONENTESDURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM
PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 319,09 6.381,80

42

Circuito Integrado CMOS 4008, 100 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código 4008 ou equivalente; Somador completo de 4 bits;
Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 16 pinos; Terminais retos,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Fornecido em Pacote contendo 100 (cem) Unidades. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Intersil; NSC; TI.

PACOTE 20 751,13 15.022,60

43

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4012, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4012 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS NE/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 279,74 4.475,84

44

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4017, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4017 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR DE DÉCADA COM 10 SAÍDAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP
THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 280,28 5.605,60

45

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 40193, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 40193 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO DE 8 BITS CRESCENTE/DECRESCENTE EM UM
ÚNICO ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO
SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS
DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 23 197,69 4.546,87
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46

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4043, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4043 OU EQUIVALENTE; 4
FLIP-FLOPS R/S NOR EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 19 116,90 2.221,10

47

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4051, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4051 OU EQUIVALENTE;
MULTIPLEXADOR/DEMULTIPLEXADOR DE 8 CANAIS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: HARRIS; INTERSIL; TI.

PACOTE 20 233,26 4.665,20

48

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4068, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4068 OU EQUIVALENTE; 1
PORTA LÓGICA NE/8 ENTRADAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 16 721,84 11.549,44

49

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4070, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4070 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS OU-EXCLUSIVO/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 307,91 6.158,20

50

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4071, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4071 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS OU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 359,36 7.187,20

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 91.362,29
LOTE/GRUPO 10: Grupo 10

37

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4077, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4077 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NOU/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: HARRIS; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 289,03 4.624,48

38

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4543, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4543 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY DE 7 SEGMENTOS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 20 279,14 5.582,80
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51

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4072, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4072 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS OU/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI.

PACOTE 16 544,03 8.704,48

52

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4076, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4076 OU EQUIVALENTE;
REGISTRADOR DE 4 BITS TIPO D; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 23 253,93 5.840,39

53

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4081, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4081 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS E/2 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI; UTC

PACOTE 20 344,02 6.880,40

54

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4082, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4082 OU EQUIVALENTE; 2
PORTAS LÓGICAS E/4 ENTRADAS EM UM ÚNICO ENCAPSULAMENTO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 14 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; TI.

PACOTE 16 421,75 6.748,00

55

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4093, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4093 OU EQUIVALENTE; 4
PORTAS LÓGICAS NE/2 ENTRADAS (SCHMITT TRIGGER) EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 16 321,79 5.148,64

56

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4511, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4511 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY DE 7 SEGMENTOS EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FAIRCHILD; INTERSIL; NSC; TI.

PACOTE 20 400,82 8.016,40

57

CIRCUITO INTEGRADO CMOS 4516, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 4516 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO CRESCENTE/DECRESCENTE EM UM ÚNICO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
16 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: INTERSIL; TI.

PACOTE 20 226,96 4.539,20
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65

Circuito Integrado TTL 74LS190, 20 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código 74LS190 ou equivalente; contador UP/DOWN com
controle; Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 16 pinos;
Terminais retos, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação.
Embalado de forma a evitar danos aos terminais do componente
durante o transporte. Fornecido em Pacote contendo 20 (vinte)
Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Fairchild; Freescale; Hitachi; NXP;
ON; Motorola; TI.

PACOTE 45 252,53 11.363,85

66

CIRCUITO INTEGRADO TTL 74LS47, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 74LS47 OU EQUIVALENTE;
DECODIFICADOR BCD PARA DISPLAY LED DE 07 SEGMENTOS;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 16 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FAIRCHILD; FREESCALE; MOTOROLA; ON; TI.

PACOTE 46 160,53 7.384,38

67

CIRCUITO INTEGRADO TTL 74LS93, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO 74LS93 OU EQUIVALENTE;
CONTADOR BINÁRIO DE 4 BITS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT
(NÃO SMD) DE 14 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FAIRCHILD; FREESCALE; HITACHI; MOTOROLA; ON;
TI.

PACOTE 42 164,36 6.903,12

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 81.736,14
LOTE/GRUPO 11: Grupo 11

58

CIRCUITO INTEGRADO L297, 10 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO L297 (NÃO ADMITIDO
VARIANTES DO MODELO); CONTROLADOR DE MOTOR DE PASSO;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 20 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 10 (DEZ) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: IXYS; ST;
TI.

PACOTE 39 181,97 7.096,83

59

CIRCUITO INTEGRADO LM358, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO: LM358 OU EQUIVALENTE;
AMPLIFICADOR OPERACIONAL DUPLO COM ALIMENTAÇÃO SIMPLES;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 08 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA:
INTERSIL; NXP; NSC; ON; RENESAS; ST; TI.

PACOTE 23 206,75 4.755,25

60

Circuito Integrado LM555 SMD, 500 unidades. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado);
Modelo/código LM555, NE555 ou equivalentes (outro prefixo); circuito
temporizador/ oscilador para aplicações diversas; Encapsulamento tipo
SOIC (8), SMD, de 08 pinos; Terminais brilhantes, sem marcas de
solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos aos terminais
do componente durante o transporte. Fornecido em pacote contendo
500 (quinhentas) Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Intersil; NXP;
ON; Renesas; ST; TI.

PACOTE 13 564,91 7.343,83

61

CIRCUITO INTEGRADO LM555, 100 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO LM555, NE555 OU
EQUIVALENTES (OUTRO PREFIXO); CIRCUITO TEMPORIZADOR/
OSCILADOR PARA APLICAÇÕES DIVERSAS; ENCAPSULAMENTO TIPO
DIP THT (NÃO SMD) DE 08 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM)
UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: ESTEK; FAIRCHILD, HARRIS,
INTERSIL; NEC; NSC; NXP; ON; RENESAS; ST; TI; WINGSHING.

PACOTE 27 171,82 4.639,14
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62

Circuito Integrado TNY278. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado); Modelo/código TNY278;
Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 8 pinos; Terminais retos,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Aquisição em Unidade.

UNIDADE 361 11,24 4.057,64

63

Circuito Integrado TNY280PN. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado); Modelo/código
TNY280PN; Encapsulamento tipo DIP THT (não SMD) de 8 pinos;
Terminais retos, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação.
Embalado de forma a evitar danos aos terminais do componente
durante o transporte. Aquisição em Unidade.

UNIDADE 316 9,97 3.150,52

64

CIRCUITO INTEGRADO TOP244Y, 20 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO TOP244Y OU TOP244YN;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220-7C (NÃO SMD) DE 6/7 PINOS;
TERMINAIS RETOS/ PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES. MARCA DE REFERÊNCIA:
POWER INTEGRATIONS.

PACOTE 60 186,42 11.185,20

68

CIRCUITO INTEGRADO ULN2803A, 50 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO ULN2003A OU EQUIVALENTE;
CIRCUITO INTEGRADO COM CONJUNTO (ARRAY) DE OITO PARES DE
TRANSISTORES NPN EM CONFIGURAÇÃO DARLINGTON COM ELEVADA
TENSÃO E CORRENTE DE SAÍDA. COMPATÍVEL COM CIRCUITOS TTL;
ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE 18 PINOS;
TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS
DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE
COM 50 (CINQUENTA) UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: FCI; ON;
MOTOROLA; ST; TGS; TI; TOSHIBA; UNISONIC.

PACOTE 15 186,00 2.790,00

69

CIRCUITO INTEGRADO VIPER53, 10 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO VIPER53 OU EQUIVALENTE;
CHAVEADOR PRIMÁRIO OFFILINE UTILIZADO EM FONTES DE
ALIMENTAÇÃO CHAVEADAS; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO
SMD) DE 08 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS
DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 10 (DEZ) UNIDADES. MARCA DE
REFERÊNCIA: ST.

PACOTE 40 177,42 7.096,80

109

OPTOACOPLADOR PC817, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO OPTOACOPLADOR LED-TRANSISTOR;
MODELO/CÓDIGO PC817, OU EQUIVALENTE; OPTOACOPLADOR COM
LED INFRAVERMELHO E FOTOTRANSISTOR EM UM MESMO
ENCAPSULAMENTO; ENCAPSULAMENTO TIPO DIP THT (NÃO SMD) DE
04 PINOS; TERMINAIS RETOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: KEXIN; HOTCHIP; SHARP.

UNIDADE 27 92,30 2.492,10

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 54.607,31
LOTE/GRUPO 12: Grupo 12

70

Diodo 1N4007. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo
de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente
novo (nunca utilizado) tipo diodo; Modelo/código 1N4007; Diodo
retificador de uso geral; Encapsulamento tipo DO-41 (não SMD);
Terminais retos com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-
formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado
de forma a evitar danos aos terminais do componente durante o
transporte. Fornecido em pacote com 50 (cinquenta) unidades.

PACOTE 59 44,12 2.603,08

71

Diodo 1N4148. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo
de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente
novo (nunca utilizado) tipo diodo; Modelo/código 1N4148; Diodo de
sinal; Encapsulamento tipo DO-35 (não SMD); Terminais retos com no
mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-formatados, brilhantes,
sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos
aos terminais do componente durante o transporte. Fornecido em
pacote com 200 (duzentas) unidades.

PACOTE 31 51,94 1.610,14
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72

DIODO MUR160, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO MUR160; DIODO
RETIFICADOR ULTRARÁPIDO; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-41 (DO-204
OU SOD66), OU SIMILAR (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO
MÍNIMO 25MM DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS,
BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO
DE FORMA A EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE
DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM)
UNIDADES. MARCAS DE REFERÊNCIA: COMCHIP; DIGITRON; DIODES;
DIOTEC; FREESCALE; JINAN (JGD)); MCC; ON.

PACOTE 21 108,44 2.277,24

73

DIODO MUR460, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO MUR460; DIODO
RETIFICADOR ULTRARÁPIDO; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-201AD OU
DO-267 (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE
COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: DIGITRON; DIODES; FREESCALE; JINAN (JGD); MCC;
MOTOROLA; ON.

PACOTE 18 220,99 3.977,82

74

Diodo 1N5408, 100 unidades. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo diodo;
Modelo/código 1N5408 ou equivalente; Diodo retificador;
Encapsulamento tipo DO-201AD ou DO-267 (não SMD); Terminais
retos com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-
formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado
de forma a evitar danos aos terminais do componente durante o
transporte. Fornecido em pacote com 100 (cem) unidades. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Digitron; Freescale; Jinan (JGD); Motorola; ON;
Semtech; Wingshing.

PACOTE 44 73,26 3.223,44

75

Diodo Supressor (Transorb) Série P6KE. Componente eletrônico
utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo
diodo; Modelo/código: série P6KExxA (unidirecional), onde xx =
tensão; Diodo supressor de transiente de tensão (transorb), 600 Watts;
Encapsulamento tipo DO-204AC/DO-15 (não SMD); Terminais retos
com no mínimo 25mm de comprimento cada, não pré-formatados,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a
evitar danos aos terminais do componente durante o transporte.
Fornecido em pacote com 50 (cinquenta) unidades de um dos valores:
P6KE12A, P6KE24A, P6KE100A, P6KE110A, P6KE150A, P6KE200A,
P6KE220A, ou P6KE250A. Modelo a escolher pelo solicitante. Marcas de
referência: Cystek; Digitron; LGE; Panjit; Vishay.

PACOTE 37 112,25 4.153,25

76

DIODO UF4007, 100 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO) TIPO DIODO; MODELO/CÓDIGO UF4007 (NÃO SERÁ
ACEITO COM PREFIXO 1N); DIODO RETIFICADOR DE RECUPERAÇÃO
ULTRARÁPIDA; ENCAPSULAMENTO TIPO DO-41 (DO-204 OU SOD66),
OU SIMILAR (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM
DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: DIGITRON; DIOTEC; FAIRCHILD; MCC; ON; SEMIKRON;
VISHAY; WON-TOP.

PACOTE 33 63,29 2.088,57

77

Diodo Zener Série 1N47xx, 1W. Componente eletrônico utilizado na
montagem e reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado) tipo diodo zener;
Modelo/código: série 1N47xx; Potência nominal: 1W (um Watt); Diodo
zener regulador de tensão de uso geral; Encapsulamento tipo DO-41
(não SMD); Terminais retos com no mínimo 25mm de comprimento
cada, não pré-formatados, brilhantes, sem marcas de solda e/ou
oxidação. Embalado de forma a evitar danos aos terminais do
componente durante o transporte. Fornecido em Pacote com 100 (cem)
Unidades de um dos seguintes modelos ou seus equivalentes: 1N4728
(3V3), 1N4729 (3V6), 1N4730 (3V9), 1N4731 (4V3), 1N4732 (4V7),
1N4733 (5V1), 1N4734 (5V6), 1N4735 (6V2), 1N4736 (6V8), 1N4737
(7V5), 1N4738 (8V2), 1N4739 (9V1), 1N4740 (10V), 1N4741 (11V),
1N4742 (12V), 1N4743 (13V), 1N4744 (15V), 1N4745 (16V), 1N4746
(18V), 1N4747 (20V), 1N4748 (22V), 1N4749 (24V), 1N4750 (27V),
1N4751 (30V), 1N4752 (33V), 1N4753 (36V), 1N4754 (39V), 1N4755
(43V), 1N4756 (47V), 1N4757 (51V), 1N4758 (56V). Modelo a escolher
pelo solicitante no pedido.

PACOTE 78 69,77 5.442,06

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 25.375,60
LOTE/GRUPO 13: Grupo 13
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78

Display de LED de 07 (sete) Segmentos + Ponto decimal. Tensão direta
de 1,8 a 2,0 Volts CC. Corrente direta de 20 mA. Tamanho mínimo
externo de 7,5 x 14 x 8 mm (LxAxP) e do dígito de 9 x 4,8 mm (LxA).
Iluminação na cor vermelho ou verde. Modelo: Anodo Comum (similar
ao modelo HS-3161BS). Pacote contendo 50 (cinquenta) unidades
deste modelo, devidamente embaladas. A embalagem deverá ser do
tipo antiestática, construída em material plástico rígido de forma a
preservar a integridade dos terminais dos componentes eletrônicos
durante o transporte e manuseio da embalagem.

PACOTE 116 206,69 23.976,04

79

Display de LED de 07 (sete) Segmentos + Ponto decimal. Tensão direta
de 1,8 a 2,0 Volts CC. Corrente direta de 20 mA. Tamanho mínimo
externo de 7,5 x 14 x 8 mm (LxAxP) e do dígito de 9 x 4,8 mm (LxA).
Iluminação na cor vermelho ou verde. Modelo: Catodo Comum (similar
ao modelo HS-3161AS). Pacote contendo 50 (cinquenta) unidades
deste modelo, devidamente embaladas. A embalagem deverá ser do
tipo antiestática, construída em material plástico rígido de forma a
preservar a integridade dos terminais dos componentes eletrônicos
durante o transporte e manuseio da embalagem.

PACOTE 50 198,69 9.934,50

96

LED SMD, 0805, VERDE OU VERMELHO, 1000 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO LED (DIODO
EMISSOR DE LUZ) PARA MONTAGEM EM SUPERFÍCIE - SMD;
FORMATO/TAMANHO 0805; TERMINAIS BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 1000
(MIL) UNIDADES DA MESMA COR DE LUZ. COR A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS AS CORES:
VERMELHO E VERDE.

PACOTE 21 423,53 8.894,13

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 42.804,67
LOTE/GRUPO 14: Grupo 14

81

Escova antiestática ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
36x10x16mm. Comprimento aproximado de 175mm. Referência: Hikari
HK-212

UNIDADE 108 9,97 1.076,76

112

PERFURADOR MANUAL PARA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO (DE
FENOLITE). FERRAMENTA DE AUXÍLIO NA PRODUÇÃO ARTESANAL DE
PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO (PCI), INDICADA PARA FURAÇÃO
DAS PLACAS NOS LOCAIS ONDE SERÃO INSTALADOS OS
COMPONENTES ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; INDICADO PARA PERFURAÇÃO DE
PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO EM FENOLITE (FACE SIMPLES OU
DUPLA); REALIZA A PERFURAÇÃO POR PRESSÃO (UTILIZANDO
PUNÇÃO), NO MÍNIMO DE FUROS COM DIÂMETRO DE 0,8MM, 1MM,
1,5MM E 3,5MM (PELA TROCA DA PUNÇÃO); CORPO TOTALMENTE
METÁLICO (EXCETO PUNÇÃO); DIMENSÕES APROXIMADAS: 12 X 2 X 7
CM. FORNECIDO ACOMPANHADO COM KIT DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS (MATRIZ E PUNÇÕES) PARA REALIZAÇÃO DE FUROS
NOS 04 DIÂMETROS INDICADOS. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU,
PP-4.

UNIDADE 78 122,16 9.528,48

118

PINÇA ANTI-ESTÁTICA ESD RETA E CURVA. FERRAMENTAS PARA
TRABALHOS EM ELETRÔNICA COM COMPONENTES MINIATUARIZADOS
(SMD). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTOS NOVOS E EM ATUAL
LINHA DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; KIT FORMADO POR 02
(DUAS) PINÇAS DO TIPO ANTI-ESTÁTICA ESD, SENDO UMA COM
PONTA RETA E UMA COM A PONTA CURVA; FABRICADAS COM CORPO
EM AÇO INOXIDÁVEL RECOBERTO (EXCETO AS PONTAS) COM PINTURA
DISSIPATIVA; PONTAS EM FORMATO CÔNICO FINAS; TAMANHOS:
PONTA RETA = ENTRE 130 E 140MM, CURVA = ENTRE 110 E 120MM.
FORNECIDO O KIT COM AS DUAS PINÇAS (NÃO NECESSARIAMENTE NA
MESMA EMBALAGEM). MODELOS DE REFERÊNCIA: HIKARI, HK-12 ESD
+ HK-15 ESD.

KIT 156 104,92 16.367,52

119

Pincel antiestático ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
20mm de comprimento e 4 de bitola. Comprimento aproximado de
143mm. Referência: Hikari HK-216

UNIDADE 141 41,04 5.786,64

120

Pincel antiestático ESD – Para remoção de detritos em placas de
circuito eletrônico, produzido em material antiestático, cerdas medindo
45x4x25mm. Comprimento aproximado de 143mm. Referência: Hikari
HK-218

UNIDADE 142 35,51 5.042,42
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131

PUNÇÕES PARA PERFURADOR MANUAL DE PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO (DE FENOLITE), 03 DIÂMETROS DIFERENTES. ACESSÓRIO
DE REPOSIÇÃO PARA PERFURADOR MANUAL DE PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO (PCI), DA MARCA SUETOKU, MODELO PP-4.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTOS NOVOS E EM ATUAL LINHA
DE FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO; INDICADAS PARA USO NO
PERFURADOR MANUAL DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO SUETOKU,
MODELO PP-4; PUNÇÕES FORNECIDAS EM KIT COM 03 PEÇAS, SENDO
UMA DE CADA UM DOS DIÂMETROS: 0,8MM, 1MM, E 1,5MM,
ACOMPANHADAS DE ACESSÓRIOS (MATRIZ DE 03 FUROS E
EXTRATORES DE 0,8MM E 1,5MM). MARCA DE REFERÊNCIA: SUETOKU.

KIT 68 19,45 1.322,60

150

Suporte Metálico para Descanso de Ferro de Solda (Ligado), Com Local
Destinado à Colocação de Esponja Vegetal. Ferramenta auxiliar de
soldagem utilizada para para descanso de forma segura do ferro de
solda. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca
utilizado), sem marcas de oxidação (ferrugem) e/ou descascamento da
pintura; Construído predominantemente em liga metálica; Dotado de
mola cônica em espiral para acomodação do ferro de solda, com ou
sem tubo metálico interno e/ou bocal plástico ou em resina na
extremidade; Capacidade de acomodar ferros de solda com potência
entre 20W e 60W, ou mais. Base metálica com área afundada para
colocação de esponja vegetal de limpeza (da ponta do ferro de solda).
Deve acompanhar uma esponja vegetal desidratada. MARCAS DE
REFERÊNCIA: Hikari; Suetoku; Vonder.

UNIDADE 88 44,70 3.933,60

151

SUPORTE PARA CARRETEL DE SOLDA. FERRAMENTA DE AUXÍLIO NO
PROCESSO DE SOLDAGEM ELETRÔNICA, ONDE É COLOCADO
CARRETEL DE SOLDA BASEADA EM ESTANHO, FACILITANDO E
PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NO SEU USO.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO E EM ATUAL LINHA DE
FABRICAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO, SEM MARCAS DE
OXIDAÇÃO/DETERIORAÇÃO; INDICADO PARA USO COM CARRETÉIS DE
SOLDA BASEADA EM ESTANHO COM PESO MÉDIO DE 500G. E
ESPESSURA DE FIO (DE SOLDA) ATÉ 2MM; CORPO TOTALMENTE
METÁLICO CONSTITUÍDO DE BASE EM CHAPA FRIA PINTADA, MAIS
POSTES DE SUSTENTAÇÃO DE CILINDRO PARA INSERÇÃO DO
CARRETEL E POSTE POR ONDE É PASSADO O FIO DE SOLDA; DOTADO
DE PÉS OU PROTETORES DE PÉS PLÁSTICOS OU EM BORRACHA;
COMPATÍVEL COM CARRETÉIS DE SOLDA COM ATÉ 6CM DE ALTURA E
5CM DIÂMETRO, COM ORIFÍCIO CENTRAL COM DIÂMETRO MAIOR QUE
1,5CM; DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXC): 6X 8X15CM. FORNECIDO
COMPLETO, INCLUINDO O CILINDRO METÁLICO ONDE O CARRETEL É
INSTALADO. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU, SCS-1.

UNIDADE 66 40,69 2.685,54

152

Suporte para Placa de Circuito Impresso (3ª mão). Ferramenta de
auxílio na montagem e manutenção de placas de circuito eletrônico
(PCI). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo e em atual linha de
fabricação/comercialização; Indicado para fixação temporária em
mesas e bancadas; Braços ajustáveis em plástico de acordo com o
tamanho da PCI, com frisos para encaixe da mesma sob pressão;
Corpo em plástico com eixo de ajuste dos braços em alumínio e
parafusos em aço com porcas tipo borboleta; Parafuso de aperto de
fixação com acabamento plástico ou em formato de alavanca para
facilitar o giro; Adequado para uso com PCIs entre aproximadamente 2
e 20cm de largura/comprimento; Altura dos braços de
aproximadamente 8 cm. MODELO DE REFERÊNCIA: SUETOKU, SP-1.

UNIDADE 118 53,77 6.344,86

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 52.088,42
LOTE/GRUPO 15: Grupo 15

85

Fluxo de Solda Líquido Tipo "No Clean", 500ml. Utilizado no processo
de soldagem em eletrônica. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Fluxo de
solda líquido tipo "no clean"; Densidade a 20ºC, g/cm3: 0,802 a 0,812;
Índice de acidez: entre 14 e 19 mg KOH/g; Temperatura de pré-
aquecimento no lado superior: 80º a 100º C; Ponto de fulgor: ~21º C;
Água contida no produto: no máximo 1% do peso; Livre de metanol e
halogênios. Fornecido em embalagem plástica (frasco/garrafa)
contendo 500 ml (quinhentos mililitros) do produto. Produto com
validade superior a 01 (um) ano no momento da entrega ao IFSC.
MARCAS DE REFERÊNCIA: Best; Impastec.

UNIDADE 33 58,45 1.928,85

86

Fluxo Pastoso RMA, para solda e retrabalho em eletrônica, seringa com
10 (dez) gramas. Utilizado com elemento auxiliar no processo de
soldagem em eletrônica, sendo indicado para remoção de óxidos da
área a ser soldada e proteção da superfície para que não reoxide
durante o processo de soldagem. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Fluxo
resinoso tipo RMA, semi-ativado, com baixa concentração de sólidos,
para uso geral; Dispensa a remoção de resíduos; Validade mínima de
12 meses da data de fabricação, que deverá estar impressa na etiqueta
do produto. Deverá possuir no mínimo ainda 08 meses de validade
quando for entregue ao IFSC. Fornecido em seringa plástica com no
mínimo 10 (dez) gramas do produto. Similar Cobix, Fluxo Pastoso NC
XP 692 C.

UNIDADE 47 87,38 4.106,86

1371
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97

LIGA METÁLICA DESSOLDADORA PARA REMOÇÃO DE CIRCUITOS
INTEGRADOS (“SALVA CHIP”). BASEADA EM SOLDA COM BAIXO
PONTO DE FUSÃO.TUBO PLÁSTICO COM 50 G (CINQUENTA GRAMAS)
DO PRODUTO EM BARRAS (APROXIMADAMENTE 20 BARRAS).

Unidade - 29 46,84 1.358,36

100

MALHA DESSOLDADORA DE COBRE, 2,5MM, 1,5M. UTILIZADA NO
PROCESSO DE RETRABALHO E MANUTENÇÃO EM PLACAS DE CIRCUITO
ELETRÔNICO, ABSORVENDO EXCESSO E SOBRA DE ESTANHO DAS
SOLDAS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO NOVO; TIPO MALHA
DESSOLDADORA DE COBRE OU PAVIO DE REMOÇÃO DE SOLDA;
CONFECCIONADA EM TRAMA DE COBRE TRANÇADO FLEXÍVEL;
FORMATO DE FITA COM LARGURA DE 2,5MM; COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 1,50M. FORNECIDA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
LACRADA EM FORMATO SIMILAR AO DE CARRETEL. SIMILAR HIKARI,
HK 120-05.

UNIDADE 68 25,46 1.731,28

110

Pasta térmica para acoplamento térmico de componentes eletrônicos
em dissipadores de calor metálicos. Cor branca, levemente brilhante.
Consistência pastosa. Temperatura de operação de -40º a 200º C.
Condutividade térmica: 0,4 W/m-K (Watt por metro-Kelvin). Feita à
base de silicone de alto peso molecular. Embalagem plástica com 100 g
(cem gramas) do produto. Rótulo da embalagem com identificação do
produto em língua portuguesa (português do Brasil).

UNIDADE 83 41,32 3.429,56

111

Percloreto de ferro em pó (cloreto de ferro (III)), para corrosão de
placas de circuito impresso cobreadas. Embalagem com 1 kg (um
quilo) do produto. A validade do produto deverá ser de pelo menos 24
(vinte e quatro) meses a partir da data de fabricação, a qual não
poderá ser anterior a mais de 90 (noventa) dias do pedido de compra
deste item.

Unidade - 44 68,15 2.998,60

148

Solda em fio a base de estanho 60/40 com fluxo RA, 1mm. Solda em
fio para uso em soldagem manual de componentes eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produzida sob orientação da norma
ASTM B32; Liga de 60% (sessenta porcento) de estanho (mínimo
59,5% e máximo de 60,5%) e 40% (quarenta porcento) de chumbo;
Fluxo tipo RA; Fluxo interno ativado com teor entre 2,1% (dois vírgula
um porcento) e 2,7% (dois vírgula sete porcento) do peso da liga; Peso
da liga entre 8,5 (oito vírgula cinco) e 8,7 (oito vírgula sete) gramas
por centímetro cúbico (g/cm3); Ponto de fusão entre 183 (cento e
oitenta e três) e 189 (cento e oitenta e nove) graus Celsius (ºC);
Fornecida na forma de um fio contínuo, sem emendas, com aspecto
brilhante, diâmetro de 1 mm (um milímetro) com variação máxima de
0,1 mm (zero vírgula um milímetro), enrolado na forma de bobina
sobre carretel plástico, dotado de etiqueta identificadora das
características do produto. Peso líquido mínimo de 500 (quinhentos)
gramas. Similar Best, 189 MSX.

Rolo 150 139,34 20.901,00

149

Solda em fio a base de estanho com fluxo para uso em soldagem
manual de componentes eletrônicos. Produzida sob orientação da
norma ASTM B32. Liga de 63% (sessenta e três porcento) de estanho
(mínimo 62,5% e máximo de 63,5%) e 37% (trinta e sete porcento) de
chumbo. Fluxo interno ativado com teor entre 2,1% (dois vírgula um
porcento) e 2,7% (dois vírgula sete porcento) do peso da liga. Peso da
liga entre 8,4 (oito vírgula quatro) e 8,6 (oito vírgula seis) gramas por
centímetro cúbico (g/cm3). Ponto de fusão de 183 (cento e oitenta e
três) graus Celsius (ºC). Fornecida na forma de um fio contínuo, sem
emendas, com aspecto brilhante, diâmetro de 0,5 mm (zero vírgula
cinco milímetro) com variação máxima de 0,1 mm (zero vírgula um
milímetro), enrolado na forma de bobina sobre carretel plástico, dotado
de etiqueta identificadora das características do produto. Peso líquido
mínimo de 500 (quinhentos) gramas.

UNIDADE 117 155,49 18.192,33

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 54.646,84
LOTE/GRUPO 16: Grupo 16

101

Matriz de Contatos (Protoboard), 1260-1360 Furos, Com Base e
Bornes. Ferramenta utilizada na montagem temporária de protótipos de
dispositivos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Produto novo,
sem marcas de uso ou deterioração; Entre 1260 e 1360 pontos de
conexão/ furos; 02 Bornes de conexão do tipo banana, ou mais; 02
Tabletes básicos (com área para inserção de componentes + colunas de
distribuição de energia); Tabletes em ABS com contatos metálicos de
baixa resistência elétrica; Base metálica ou em ABS; Espaçamento
entre contatos 0,1". Corrente máxima dos contatos: 3A.

UNIDADE 293 133,27 39.048,11

102

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 1580-1680 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 1580 E 1680 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 02 OU 03
TABLETES BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES +
COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM
CONTATOS METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE
METÁLICA OU EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1".
CORRENTE MÁXIMA DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 187 150,97 28.231,39
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103

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 2360-2460 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 2360 E 2460 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 03 TABLETES
BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES + COLUNAS
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM CONTATOS
METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE METÁLICA OU
EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1". CORRENTE MÁXIMA
DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 141 214,09 30.186,69

104

MATRIZ DE CONTATOS (PROTOBOARD), 3200-3300 FUROS, COM BASE
E BORNES. FERRAMENTA UTILIZADA NA MONTAGEM TEMPORÁRIA DE
PROTÓTIPOS DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: PRODUTO NOVO, SEM MARCAS DE USO OU
DETERIORAÇÃO; ENTRE 3200 E 3300 PONTOS DE CONEXÃO/ FUROS;
03 BORNES DE CONEXÃO DO TIPO BANANA, OU MAIS; 03 OU 04
TABLETES BÁSICOS (COM ÁREA PARA INSERÇÃO DE COMPONENTES +
COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA); TABLETES EM ABS COM
CONTATOS METÁLICOS DE BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA; BASE
METÁLICA OU EM ABS; ESPAÇAMENTO ENTRE CONTATOS 0,1".
CORRENTE MÁXIMA DOS CONTATOS: 3A.

UNIDADE 113 254,70 28.781,10

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 126.247,29
LOTE/GRUPO 17: Grupo 17

125

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR 100R/470R, 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO
DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO
LINEAR; SEM CHAVE; EIXO PLÁSTICO OU METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 23MM (+/- 3MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): >= 20MM; 03 TERMINAIS RETOS OU COM OLHAIS PARA
SOLDAGEM DE FIOS, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES
VALORES DE RESISTÊNCIA: 100 OHMS, 470 OHMS OU 500 OHMS.
VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER
PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME
DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 65 350,66 22.792,90

126

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR MINI L15 OU L20 DUPLO, 1K-100K
OHMS, 20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA
MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA)
DUPLO (DOIS POTENCIÔMETROS INDEPENDENTES, COM AS MESMAS
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS, QUE COMPARTILHAM O MESMO EIXO E
ENCAPSULAMENTO); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO LINEAR; SEM
CHAVE; EIXO ESTRIADO OU MEIA LUA METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 06 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 1KOHMS, 4K7OHMS OU 5KOHMS, 10KOHMS, 20KOHMS
OU 22KOHMS, 47KOHMS OU 50KOHMS, 100KOHMS. VALOR A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 71 102,01 7.242,71

127

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LINEAR MINI L15 OU L20, 1K-1M OHMS,
20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM
E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO
DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO
LINEAR; SEM CHAVE; EIXO ESTRIADO METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 03 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 1KOHMS, 2KOHMS OU 2K2OHMS, 4K7OHMS OU
5KOHMS, 10KOHMS, 20KOHMS OU 22KOHMS, 47KOHMS OU
50KOHMS, 100KOHMS, 200KOHMS OU 220KOHMS, 470KOHMS OU
500KOHMS, 1MOHMS. VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO
PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE
SEJA INFORMADO O NOME DO DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO
PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 110 71,67 7.883,70
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128

POTENCIÔMETRO ROTATIVO LOGARITMO MINI L15 OU L20 DUPLO,
50K-100K OHMS, 20 UNIDADES. COMPONENTE ELETRÔNICO
UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO ROTATIVO (NÃO DESLIZANTE) SIMPLES (1 VOLTA)
DUPLO (DOIS POTENCIÔMETROS INDEPENDENTES, COM AS MESMAS
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS, QUE COMPARTILHAM O MESMO EIXO E
ENCAPSULAMENTO); RESISTÊNCIA COM VARIAÇÃO LOGARÍTMICA;
SEM CHAVE; EIXO ESTRIADO OU MEIA LUA METÁLICO; COBERTURA
METÁLICA NA BASE DO EIXO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
PORCA DO POTENCIÔMETRO EM PAINEL; DIÂMETRO DA BASE:
APROXIMADAMENTE 16MM (+/- 2MM); COMPRIMENTO DO EIXO (ATÉ A
BASE): ENTRE 14 E 22MM; 06 TERMINAIS RETOS PARA SOLDAGEM EM
PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 47KOHMS OU 50KOHMS, 100KOHMS. VALOR A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. OBS.: POR SER PRODUTO
GENÉRICO, SERÁ ACEITO QUE SEJA INFORMADO O NOME DO
DISTRIBUIDOR COMO MARCA DO PRODUTO OFERTADO.

PACOTE 55 107,90 5.934,50

129

Potenciômetro rotativo logaritmo mini L15 ou L20, 1k-500k ohms, 20
unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo de
circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo
(nunca utilizado); Tipo rotativo (não deslizante) simples (1 volta);
Resistência com variação logarítmica; Sem chave; Eixo estriado
metálico; Cobertura metálica na base do eixo com rosca para fixação
através de porca do potenciômetro em painel; Diâmetro da base:
aproximadamente 16mm (+/- 2mm); Comprimento do eixo (até a
base): entre 14 e 22mm; 03 terminais retos para soldagem em PCI,
brilhantes, sem marcas de solda e/ou oxidação. Pacote contendo 20
unidades de um dos seguintes valores de resistência: 1kohms, 2kohms
ou 2k2ohms, 4k7ohms ou 5kohms, 10kohms, 20kohms ou 22kohms,
47kohms ou 50kohms, 100kohms, 200kohms ou 220kohms, 470kohms
ou 500kohms. Valor a escolher pelo solicitante no pedido. OBS.: Por ser
produto genérico, será aceito que seja informado o nome do
distribuidor como marca do produto ofertado.

PACOTE 58 69,43 4.026,94

130

Potenciômetro Rotativo Multivoltas (10 Voltas) Linear, 3590S, 1k-100k
ohms, 05 unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e
reparo de circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
Componente novo (nunca utilizado); Tipo rotativo (não deslizante)
multivoltas (10 voltas) de precisão; Encapsulamento modelo 3590S;
Resistência com variação linear; Sem chave; Eixo metálico; Cobertura
metálica na base do eixo com rosca para fixação através de porca do
potenciômetro em painel; Diâmetro da base: aproximadamente 22mm
(+/- 3mm); Comprimento do eixo (até a base): entre 14 e 25mm; 03
terminais retos ou com olhais para soldagem de fios, brilhantes, sem
marcas de solda e/ou oxidação. Pacote contendo 05 (cinco) unidades
de um dos seguintes valores de resistência: 1kohms, 2kohms, 5kohms,
10kohms, 20kohms, 50kohms, ou 100kohms. Valor a escolher pelo
solicitante no pedido. OBS.: Por ser produto genérico, será aceito que
seja informado o nome do distribuidor como marca do produto
ofertado.

PACOTE 146 200,67 29.297,82

139

RESISTOR DE FILME METÁLICO, 2W, SÉRIE E12, 100 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); CONSTRUÍDO EM FILME
METÁLICO RECOBERTO; VALOR DE RESISTÊNCIA E TOLERÂNCIA
IMPRESSO ATRAVÉS DE ANÉIS COLORIDOS NO CORPO DO
COMPONENTE SEGUINDO CÓDIGO DE CORES PADRONIZADO PARA
RESISTORES; TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%; POTÊNCIA NOMINAL DE 2
(DOIS) WATTS; TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO 25MM DE
COMPRIMENTO CADA UM, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADO DE FORMA A EVITAR
DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES DE UM DOS
VALORES POSSÍVEIS DA SÉRIE PADRONIZADA PARA RESISTORES E12,
ENTRE 0R1 OHM E 10MOHMS. VALOR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE
NO PEDIDO.

PACOTE 176 91,28 16.065,28

140

RESISTOR SMD, 0805, 0R (JUMPER), 1000 UNIDADES. COMPONENTE
ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE CIRCUITOS
ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO
(NUNCA UTILIZADO); TIPO RESISTOR PARA MONTAGEM EM
SUPERFÍCIE - SMD; FORMATO/TAMANHO 0805; RESISTÊNCIA NULA/
ZERO OHM (0R); PARA USO COMO JUMPER; TERMINAIS BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. FORNECIDO EM PACOTE
CONTENDO 1000 (MIL) UNIDADES.

PACOTE 10 89,96 899,60
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153

Termistor NTC, 3mm, 5R, 10R, 20R, 50R, 100R, 5k, 10k, ou 20k, 100
Unidades. Componente eletrônico utilizado na montagem e reparo de
circuitos eletrônicos. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo
(nunca utilizado) tipo Termistor NTC; Resistor com resistência variável
conforme a temperatura (Termistor) com coeficiente negativo (NTC);
Encapsulamento tipo disco de 3mm (ou maior); Terminais brilhantes,
sem marcas de solda e/ou oxidação. Embalado de forma a evitar danos
ou perda dos componentes durante o transporte. Fornecido em Pacote
com 100 (cem) Unidades. de um dos seguintes modelos: 5R, 10R, 20R,
50R, 100R, 5k, 10k, 20k. Modelo a escolher pelo solicitante no pedido.

PACOTE 65 100,61 6.539,65

158

TRIMPOT ROTATIVO MULTIVOLTAS (25 VOLTAS), 3296X/W, 100R-1M
OHMS. COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E
REPARO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO
MULTIVOLTAS (25 VOLTAS); AJUSTE ATRAVÉS DE PARAFUSO COM
FENDA SIMPLES OU CRUZADA; ENCAPSULAMENTO MODELO 3296W
(AJUSTE NA PARTE SUPERIOR) OU 3296X (AJUSTE NA PARTE
POSTERIOR); 03 TERMINAIS RETOS DISPOSTOS NO MESMO LADO DO
COMPONENTE, LADO A LADO, NÃO ALTERNADOS (NÃO "ZIG-ZAG"),
COM NO MÍNIMO 4,5MM, PARA SOLDAGEM EM PCI, BRILHANTES, SEM
MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 50
(CINQUENTA) PEÇAS DE UM DOS SEGUINTES VALORES DE
RESISTÊNCIA: 100R, 200R OU 220R, 470R OU 500R, 1K, 2K OU 2K2,
4K7 OU 5K, 10K, 20K OU 22K, 47K OU 50K, 100K, 200K OU 220K,
470K OU 500K, 1M. MODELO DO PACOTE A ESCOLHER PELO
SOLICITANTE NO PEDIDO. MARCAS DE REFERÊNCIA: BOURNS; DB
LECTRO.

PACOTE 82 157,96 12.952,72

159

TRIMPOT ROTATIVO SIMPLES (1 VOLTA), 3386F, 100R-1M OHMS.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); TIPO ROTATIVO SIMPLES
(01 VOLTA); AJUSTE ATRAVÉS DE PARAFUSO PLÁSTICO COM FENDA
SIMPLES OU CRUZADA; ENCAPSULAMENTO MODELO 3386F (AJUSTE
NA PARTE SUPERIOR E TERMINAIS NA PARTE INFERIOR); 03
TERMINAIS RETOS DISPOSTOS NO LADO INFERIOR DO COMPONENTE
DE FORMA ALTERNADA ("ZIG-ZAG"), COM NO MÍNIMO 4,5MM, PARA
SOLDAGEM EM PCI, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA E/OU
OXIDAÇÃO. PACOTE CONTENDO 50 (CINQUENTA) PEÇAS DE UM DOS
SEGUINTES VALORES DE RESISTÊNCIA: 100R, 200R OU 220R, 470R
OU 500R, 1K, 2K OU 2K2, 4K7 OU 5K, 10K, 20K OU 22K, 47K OU 50K,
100K, 200K OU 220K, 470K OU 500K, 1M. MODELO DO PACOTE A
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NO PEDIDO. MARCAS DE REFERÊNCIA:
BOURNS; DB LECTRO.

PACOTE 73 172,32 12.579,36

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 126.215,18
LOTE/GRUPO 18: Grupo 18

135

Relé miniatura, 01 contato reversível, bobina 12VCC, Contato 220V/7A.
Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
selado; Compatível com a montagem em circuito impresso; Bobina com
tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão/corrente máximas de
220VCA/7A ou 125VCA/10A (carga resistiva), ou melhor; 01 contato
reversível (01xNA/ 01xNF/ 01xC); Terminais com diâmetro de
0,4~1,0mm e comprimento de 3,0~7,0mm; Dimensões aproximadas
(AxLxC): 15mm x 15mm x 19mm (+/- 20%); Distância entre os
terminais da bobina e os contatos NA/NF: ~12,2mm; Distância entre os
terminais da bobina e o terminal C: ~6mm; Distancia entre os
terminais NA e NF: ~12mm. MODELOS DE REFERÊNCIA: CTK, CTK-1C-
12VDC; Metaltex, AZ1RC2; Song Chuan, 833H-1C-C-12VDC; Songle,
SRD-12VDC-SL-C; Tianbo, HJR-3FF-S-Z.

UNIDADE 490 7,59 3.719,10

136

Relé miniatura, 02 contatos reversíveis, bobina 12VCC, Contatos
220V/2A. Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
selado; Compatível com a montagem em circuito impresso; Bobina com
tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão/corrente máxima de:
220VCA/2A (carga resistiva), ou melhor; 02 contatos reversíveis
(02xNA/ 02xNF/ 02xC); Terminais com diâmetro de 0,4~1,0mm e
comprimento de 3,0~7,0mm; Dimensões aproximadas (AxLxC): 12mm
x 10mm x 20mm (+/- 20%); Distância entre os terminais dos contatos
reversíveis (no comprimento): ~5mm; Distância entre os terminais dos
contatos (na largura): ~7,5mm; Distancia entre os terminais da bobina
e os terminais dos contatos (mais próximos da bobina): ~7,5mm.
MODELOS DE REFERÊNCIA: Finder, 3022.7.012.0010; Metaltex,
ML2RC2; Sanyou, DSY2Y-S-212L; Song Chuan, 876AN-2C-S-12VDC;
Songle, SRC-12VDC-S-L.

UNIDADE 450 14,53 6.538,50
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137

Relé miniatura, 02 contatos reversíveis, bobina 12VCC, contatos
250V/8A. Utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Construído em encapsulamento plástico
com a capa translúcida (permite visualizar o acionamento dos
contatos); Compatível com a montagem em circuito impresso e em
bases; Bobina com tensão nominal de 12 VCC; Contatos com tensão
nominal de 250VCA e corrente nominal de 8A; 02 contatos reversíveis
(02xNA/ 02xNF/ 02xC); Terminais com diâmetro de 1,0~1,5mm e
comprimento de 5,0~5,5mm; Dimensões (AxLxC): 25mm x 12,4mm x
29mm; Distância entre os terminais dos contatos reversíveis: 5mm;
Distância entre os terminais dos contatos: 7,5mm; Distancia entre os
terminais da bobina e os terminais dos contatos (mais próximos da
bobina): 15mm. Similar em desenho e características técnicas ao relé
Finder, modelo 4052.7.012.0000.

UNIDADE 420 48,74 20.470,80

138

RELÉ MINIATURA, 02 CONTATOS REVERSÍVEIS, BOBINA 5VCC,
CONTATOS 220V/1A. UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
CONSTRUÍDO EM ENCAPSULAMENTO PLÁSTICO SELADO; COMPATÍVEL
COM A MONTAGEM EM CIRCUITO IMPRESSO; BOBINA COM TENSÃO
NOMINAL DE 5 VCC; CONTATOS COM TENSÃO/CORRENTE MÁXIMA DE:
220VCA/1A (CARGA RESISTIVA), OU MELHOR; 02 CONTATOS
REVERSÍVEIS (02XNA/ 02XNF/ 02XC); TERMINAIS COM DIÂMETRO DE
0,4~1,0MM E COMPRIMENTO DE 3,0~7,0MM; DIMENSÕES
APROXIMADAS (AXLXC): 12MM X 10MM X 20MM (+/- 20%);
DISTÂNCIA ENTRE OS TERMINAIS DOS CONTATOS REVERSÍVEIS (NO
COMPRIMENTO): ~5MM; DISTÂNCIA ENTRE OS TERMINAIS DOS
CONTATOS (NA LARGURA): ~7,5MM; DISTANCIA ENTRE OS
TERMINAIS DA BOBINA E OS TERMINAIS DOS CONTATOS (MAIS
PRÓXIMOS DA BOBINA): ~7,5MM. MODELOS DE REFERÊNCIA:
FINDER, 3022.7.005.0010; HF, HFD27/005-S; METALTEX, ML2RC-5V;
SANYOU, DSY2Y-S-205L.

UNIDADE 545 25,59 13.946,55

145

SENSOR MAGNÉTICO TIPO REED SWITCH NA, FORMATO AMPOLA.
PARA USO NA MONTAGEM DE CIRCUITOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPONENTE NOVO (NUNCA
UTILIZADO); TIPO CHAVE MAGNÉTICA REED SWITCH;
ENCAPSULAMENTO TIPO AMPOLA DE VIDRO, COM DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 2MM (+/- 1MM) E COMPRIMENTO DE 14MM (+/-
2MM); 02 TERMINAIS DE CONEXÃO; CONTATO TIPO NA
(NORMALMENTE ABERTA); TENSÃO MÁXIMA SUPORTADA >= 100V;
CORRENTE NOMINAL >= 0,5A; TERMINAIS RETOS COM NO MÍNIMO
10MM DE COMPRIMENTO CADA, NÃO PRÉ-FORMATADOS, BRILHANTES,
SEM MARCAS DE SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A
EVITAR DANOS AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O
TRANSPORTE. FORNECIDO EM PACOTE COM 20 (VINTE) UNIDADES.
MARCAS DE REFERÊNCIA: KEMET; HAMLIN; LITTELFUSE; METALTEX;
STANDEX.

PACOTE 51 88,40 4.508,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 49.183,35
LOTE/GRUPO 19: Grupo 19

154

Transistor Bipolar de Potência 2N3055, 20 unidades. Componente
eletrônico utilizado na montagem e reparo de circuitos eletrônicos.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Componente novo (nunca utilizado), sem
marcas de oxidação em seu encapsulamento; Modelo/código: 2N3055;
Transistor Bipolar de Potência, NPN; Encapsulamento tipo TO-3 (não
SMD); Terminais retos com no mínimo 7mm cada, brilhantes, sem
marcas de solda e/ou oxidação. Embalados de forma a evitar danos aos
terminais do componente durante o transporte. Fornecido em Pacote
contendo 20 (vinte) Unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA: Freescale;
Microsemi; Mospec; Motorola; ON; Siemens; ST.

PACOTE 48 152,89 7.338,72

155

TRANSISTOR BIPOLAR DE POTÊNCIA TIP3055, 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO:
TIP3055; TRANSISTOR BIPOLAR DE POTÊNCIA, NPN;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-218 OU TO-247 (NÃO SMD); TERMINAIS
RETOS COM NO MÍNIMO 12MM CADA, BRILHANTES, SEM MARCAS DE
SOLDA E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS
AOS TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE.
FORNECIDO EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FREESCALE; ISC; MOSPEC; MOTOROLA; ON; ST;
TGS.

PACOTE 46 167,55 7.707,30
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157

TRANSISTOR DE POTÊNCIA IRFZ48 (MOSFET), 20 UNIDADES.
COMPONENTE ELETRÔNICO UTILIZADO NA MONTAGEM E REPARO DE
CIRCUITOS ELETRÔNICOS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
COMPONENTE NOVO (NUNCA UTILIZADO); MODELO/CÓDIGO: IRFZ48
OU EQUIVALENTE; TRANSISTOR DE EFEITO DE CAMPO COM
TECNOLOGIA MOS (MOSFET) DE POTÊNCIA, CANAL N;
ENCAPSULAMENTO TIPO TO-220AB (NÃO SMD); TERMINAIS RETOS
COM NO MÍNIMO 12MM CADA, BRILHANTES, SEM MARCAS DE SOLDA
E/OU OXIDAÇÃO. EMBALADOS DE FORMA A EVITAR DANOS AOS
TERMINAIS DO COMPONENTE DURANTE O TRANSPORTE. FORNECIDO
EM PACOTE CONTENDO 20 (VINTE) UNIDADES. MARCAS DE
REFERÊNCIA: NXP; IR; VISHAY.

PACOTE 48 135,49 6.503,52

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 21.549,54
LOTE/GRUPO 20: Grupo 20

95

Lâmpada LED, tipo tubular, modelo T8 (120cm), 18W (16-21W),
tonalidade branca fria/ fria, para instalação em luminária aberta sem
reator em substituição a lâmpadas fluorescentes tubulares
convencionais. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Tensão de alimentação
220VCA/60Hz +/-10% ou bivolt (127V/220V) automático; Potência
nominal entre 16 e 21 Watts; Fator de potência maior que 0,9
(FP>0,9); Corpo em vidro, acrílico, policarbonato ou outro material
plástico resistente, na cor branco ou transparente; Comprimento
aproximado de 1.200mm; Diâmetro do tubo entre 22 e 30mm;
Terminais bipino, compatível com soquete (base) padrão G13;
Temperatura da cor entre 5.000 e 6.500K; Fluxo luminoso >= 1.800
lúmens; Eficiência >= 92 lm/W; Índice de reprodução de cores (IRC)
>= 80%; Ângulo de iluminação mínima de 120°; Vida útil média
estimada >= 25.000 horas; Não deve irradiar luz em frequência UV ou
IR; Índice de proteção IP20 ou superior; Não deve possuir restrição a
instalação em nenhum tipo de luminária ou soquete, ou restrição na
posição de instalação, sendo compatível com quaisquer luminárias
abertas, com e sem abraçadeiras de fixação da lâmpada, incluindo
àquelas onde a lâmpada é fixada somente pelos soquetes (por
pressão); Não deve necessitar de nenhum tipo de reator para
funcionamento (driver incorporado); Conexões elétricas (F+N) somente
em uma das extremidades da lâmpada (um dos soquetes), seguindo
recomendação da ABILUX; Deve estar em conformidade com as
resoluções do INMETRO para lâmpadas LED, sendo certificada. Garantia
mínima de 02 (dois) anos. Modelos de referência: Elgin, LED Tubular T8
20W (48TUBLED2000); Intral, Tubo LED G3 18W (06660); Philips,
ESSENCIAL LEDtube 1200mm 18W 865; Taschibra, Tubo LED 40.

UNIDADE 4336 17,11 74.188,96

98

LUMINÁRIA PARA 1 LÂMPADA LED TUBULAR DE 18W (1,20 M), TIPO
HERMÉTICA DE SOBREPOR, COM CORPO EM POLICARBONATO
INJETADO, DIFUSOR EM POLICARBONATO TRANSPARENTE
MICROTEXTUZIRADO, REFLETOR EM CHAPA DE AÇO PINTADA DE
BRANCO, ÍNDICE DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP-65. SOQUETES TIPO G13,
PARA LÂMPADAS TUBULARES DE PADRÃO T8.

unid 450 122,98 55.341,00

99

LUMINÁRIA PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W (1,20 M),
LUMINÁRIA DE SOBREPOR, COM CORPO EM CHAPA DE AÇO
FOSFATIZADAS E PINTADAS ELETROSTATICAMENTE NA COR BRANCO,
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTA PUREZA E
REFLETÂNCIA. SOQUETES TIPO G13, PARA LÂMPADAS TUBULARES DE
PADRÃO T8.

unid 395 79,93 31.572,35

132

Refletor de LED 100W/Bivolt para uso externo. Utilizado na iluminação
de áreas externas em substituição a refletores tradicionais com
lâmpadas de vapor metálico e outras. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
lâmpada(s) tipo LED de alta potência, com driver eletrônico
incorporado, potência nominal de 100 Watts, tensão de alimentação:
bivolt automático 100-230VCA/60Hz (ou faixa mais ampla), índice de
reprodução de cor (IRC) >= 80, temperatura da cor entre 6000K e
6500K, fluxo luminoso >= 9.000 lúmens, fator de potência de no
mínimo 0,9 (FP>= 0,9), vida média estimada em no mínimo 30.000
horas; Carcaça do projetor em formato retangular construída em
alumínio, dotada de alça de fixação, com vidro de proteção da lâmpada
do tipo temperado com vedação, resistente à chuva e radiação solar,
ângulo de projeção de 120º ou melhor, grau de proteção IP65, cor
cinza. Garantia mínima de 01 ano.

UNIDADE 179 65,11 11.654,69
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133

REFLETOR DE LED 50W/BIVOLT PARA USO EXTERNO. UTILIZADO NA
ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS EM SUBSTITUIÇÃO A REFLETORES
TRADICIONAIS COM LÂMPADAS DE VAPOR METÁLICO E OUTRAS.
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÂMPADA(S) TIPO LED DE ALTA
POTÊNCIA, COM DRIVER ELETRÔNICO INCORPORADO, POTÊNCIA
NOMINAL DE 50 WATTS, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT
AUTOMÁTICO 100-230VCA/60HZ (OU FAIXA MAIS AMPLA), ÍNDICE DE
REPRODUÇÃO DE COR (IRC) >= 80, TEMPERATURA DA COR ENTRE
6000K E 6500K, FLUXO LUMINOSO >= 4.000 LÚMENS, FATOR DE
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 0,9 (FP>= 0,9), VIDA MÉDIA ESTIMADA EM
NO MÍNIMO 30.000 HORAS; CARCAÇA DO PROJETOR EM FORMATO
RETANGULAR CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO, DOTADA DE ALÇA DE
FIXAÇÃO, COM VIDRO DE PROTEÇÃO DA LÂMPADA DO TIPO
TEMPERADO COM VEDAÇÃO, RESISTENTE À CHUVA E RADIAÇÃO
SOLAR, ÂNGULO DE PROJEÇÃO DE 120º OU MELHOR, GRAU DE
PROTEÇÃO IP65, COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

unid 173 46,57 8.056,61

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 180.813,61
 

 
Valor Total do Processo: R$ 2.020.551,09
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Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação/Dispensa
EletrônicaEventos
Sub-
rogaçãoApoio


A Retificação do Edital da Licitação 00084/2021 foi transferida para o ComprasNet com o nome 15851605000842021001.zip

Resumo do Evento de Alteração

Órgão UASG Responsável
26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa
Pregão 00084/2021 Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto/Fechado
Nº da IRP

00065/2021

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD  
Não Não  

Objeto

Motivo do Evento de Alteração

Data da Publicação/Divulgação do Evento de
Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

18/10/2021 A partir de  18/10/2021  às 08:00 Em 03/11/2021  às 14:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional
Verifique se os dados do empenho estão atualizados. Caso necessário, atualize-os.

* Nº Unidade Gestora * Unidade Gestora

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC  

* Gestão * Empenho

   NE   

Disponibilizar para Publicação/Divulgação  Visualizar Prévia da Matéria

Evento de Alteração

Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal de Educação de Santa Catarina - IFSC

Alteração dos quantitativos dos itens 01, 142, 146, 147.

158516

2021
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Este Evento de Alteração será Publicado no D.O.U. na data de 19/10/2021 e Divulgado no Portal de Compras
(www.gov.br/compras) nesta mesma data.

Resumo do Evento de Alteração

Órgão UASG Responsável
26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa
Pregão 00084/2021 Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto/Fechado
Nº da IRP

00065/2021

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD  
Não Não  

Objeto

Motivo do Evento de Alteração

Data da Publicação/Divulgação do Evento de
Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

19/10/2021 A partir de  19/10/2021  às 08:00 Em 03/11/2021  às 14:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
158516 INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Gestão Empenho

   NE   

Disponibilizar para Publicação/Divulgação  Visualizar Prévia da Matéria

Evento de Alteração

Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal de Educação de Santa Catarina - IFSC

Alteração dos quantitativos dos itens 01, 142, 146, 147.

26438 2021 111111
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/10/2021 | Edição: 197 | Seção: 3 | Página: 67

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 84/2021

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 05/10/2021 foi

alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Consumo Eletroeletrônico para Instituto Federal

de Educação de Santa Catarina - IFSC Total de Itens Licitados: 00160 Novo Edital: 19/10/2021 das 08h00

às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua 14 de Julho de Julho, 150 Coqueiros - FLORIANOPOLIS - SC.

Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 03/11/2021, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALOISIO SILVA JUNIOR

Pró - Reitor de Administração

(SIDEC - 18/10/2021) 158516-26438-2021NE111111

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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